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ao[tal_Nacional de Contratações Públicas 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Entrar 

1  

Ata n° 222/2024 
última atualização 19/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000001 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 759727600001604-000110/2024  

Objeto: 

AOUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento ,; Baixar • 

Inclusão - Ata 19/08/2024 - 10:24:40  

Exibir: 1-1 de 1 itens Pagina < > 

ÇTVoftar 

Cr at.lo pela Lei n°14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sítio eletrónicó oficiat de..>tinacto à divutgaçao centratizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos  administrative&  abarcados  IDOL()  novel 

diploma. 

gerido  pet() Comb  e Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

cotegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n''10.764, 

de 9 de agosto de 202.1. 

O desenvotvimento dessa versão do Portal é  urn  esforço conjunto de construção 

de Lana concepcao direta teqaL hornotogado pelos indicados a compor o aludido 

comité. 

htlps:.q..portatdosetvicos.ecortOnliagpv.tx. 

.01  0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

A adequacao. fidedignidade e corretude das inforrnacões e dos arquivos relativos 

às contratace.5es disponibilizadas no PNCP pot forca da n°14.133/2021 são de 

estrita responsabitidade dtx: orgaos e entidades contratantes, 

https://pncp.00v.br/app/atas/75972760000160/2024/110/1 112 
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(3 1194  

Tc do  <Jest  in.Ao a e<ibic;24o do inforow;C>es ii4ociou<las a Ikeogo de uso, 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/1 2/2 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

 

Portal Nacional de Contratações PUblicas 

 

076 Entrar 

> Atas 

Ata n° 223/2024 
última atualização 39/08/2024 

Local: Capanema/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000002 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação P NCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

• Histórico 

Evento Data/Hora do Evento Baixar ; 

Inclusào - Ata 19/08/2024 - 10:28:24 

Exibir: 1.-1 de 1 itens 

< Voltar 

Pagina < > 

    

Criado pela Lei n" 14133/21, o Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP) é 

o sitio eletránico oficial destinado à divutgaçao centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados  pet.°  novel 

diploma, 

gerido  pet()  Comité Gestor da Pede Nacional ctE: Contratações Públicas, um 

colegiada deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n'10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

desenvolvimento dessa vers6o do Portal é um esforço conjunto de constru0o 

de  ulna  concepçáo direta Legal. homotogado pelos indicados a compor o aludido 

comite. 

0 0 0 978 9001 

AGPAOECIMENTO AOS PARCEIROS 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações o dos arquivos relativos 

as contratações disponibilizadas no PNCP por forga da Lei  nn  14,133/2021. são de 

estrita responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes, 

https://pncp.gov.briapp/ata3/75972760000160/2024/110/2 1/2 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

 

Entrar 

• > Ata  

Ata n° 224/2024 (}) 

Último atualização 39/08/2024 

Local: Capanema/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000003 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

11, Histórico 

Evento 

Inclusão - Ata 

Exibir: 1-1 de 1 item: 

<Voltar 

hOps://portaldeservicoseconorniagovbr 

0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS  

Data/Hora do Evento Baixar 

19/08/2024 - 10:30:11  

Pagina < > 

Criado pela Lei n"14133/21. o PerLii Nac..;ional de Contrafações Públicas (PNCP) é 

o sitio eletránico oficial destinado a divutgac,:ao centri.Mizacia e obridatória dos aios 

exigidos em sede de licita0es e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diptoina. 

gerido  pet()  Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,  urn  

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n'10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

0 cicsenvolvirne»to dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de ai na concepção direta teqai. hornologado pelos indicados a (:ornpor o aludido  

co mite.  

A adequação, fidedignidade e corretud.,;,  das nformações e dos arquivos relativos 

as contrafações disponibilizadas no PNCP por forca da L..oi n°14133/2021. de 

estrita responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes. 

https://pncp.gov.br/app/ata;/75972760000160/2024/110/3 1/2 
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' Porta, Nacional de Contrafações Públicas 

> Atas  

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Entrar 

119 

Ata n° 225/2024 
Última atualização .9/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75G72760000160-1-000110/2024-000004 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AOUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento ,; Baixar 

Inclusão - Ata 19/08/2024 -10:35:39  

Exibir: 1-1 de 1 tens Pagina < > 

<Voltar 

Criado pela Lei n" 14133/21, o Portal Nacional. de Contratações Publicas (PNCP)  é 

o sítio eletrónico oficial destinado à divulgaçao contratada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados  IDOL()  novel 

diploma. 

gericlo  pet()  Comitê Gestor da Rode Nacional de Contratações Públicas,  urn  

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n°10.764 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal, é um esforço conjunto de construção 

de urna concepc.,:ão direta Leqa. hornologado pelos indicados a compor o aludido 

comité. 

111,lps:portaldeseivicos.econonlia,go,,,,,br 

•01  Q.kV0...9710091. 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

A adequação. fidedignidade o cor retude das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por forca da lei n°14133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos brgOos e entidades contratantes. 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/4 1/2 
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Porta, Nacional de Contratações Pablicas 

 

Entrar 

• 

9  i  Ç5  f..• 

Ata n° 226/2024 
Úitima atualização :I' 9/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000005 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024 

Objeto: 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

> 

Evento 

InclusËio - Ata 

Exibir: 1-1 de 1 item: 

<Voltar 

Data/Hora do Evento 

19/08/2024 -  10:40:46 

Págiria 

Baixar 

< > 

Criado pela iei n° 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é 

o sitio eletronicc.)  °tidal.  destinado à divalgação centratizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos adrninistrativos abarcados oeto novel 

diptoina. 

gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,  urn  

cotegiado detiberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n''' 10.76/I, 

de 9 de aposto de 202.1.. 

O desenvcqvirnento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta lega. homologado pelos indicados a compor o .:11.1.idicio  

corn  te. 

A adequacão. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos rotativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por forca da Lei n°14.133/2021. são de 

estrita responsabilidade dos Orgãos e entidades contratantes. 

tittp.$1(p.P.r.W.IsiQwviK;Ps„K.Qrnmia..ggy.,bt. 

.,41 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

https://pncp.gov.briapp/atas/75972760000160/2024/110/5 1/2 
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Porta. Nacional de Contratações Públicas 

> Alas  

Ata n° 227/2024 
Última atualização .19/(78/2024 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Entrar 

q3. 
 '1203 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000006 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AOUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento Baixar 

Inclusão - Ata 19/08/2024 - 10:43:15 

Exibir: 1-1 de 1 itens 

< Voltar 

Pagina < > 

    

Criado re.a 14133/21. o PorU,il Nacional de Contrafações PúblicasiPNCR é 

OSIt 0 elefronico ofic.ialdestinado à divulqaceo centratizada e obridatória dos atos 

exigidos  ern  sede de licitações e contratos administrativos abarcados polo novel 

diploma. 

gerido polo Comite Gestor da Rede Nacional de Contratacões Públicas, um 

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n'10:764, 

de Ode agosto de 2021. 

0 desenvolvimento dessa versão do Portal õ  urn  esforço conjunto de construção 

de urna concepçao direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por forca da leinõ:14.133/2021. sào de 

estrita responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes. 

1111P$:.%/POrtaldeservico:.,:.ononlIa:gov..b!. 

0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/6 1/2 
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* > 

Ata n° 228/2024 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

o. Entrar 

) 

Última atualização 19/08/2029 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Presencial. 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000007 Fonte: EquipLana Sistemas LIDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AOUISICAO DE GEN EROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

• 
Histórico 

Evento Data/Hora do Evento Baixar 

Inclusão - Ata 19/08/2024 - 10:49:37 

Exibir: 14 de 1 item Pbgiria 

< Voltar 

Criado pela Lei n" 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é 

O  silk)  eletrbnicc.) oficial.c1c3tinado à divulgac;:ao centratizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
ditos na. 

gendo pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto nt 10.764, 

de 9 de agosto de 202.1. 

O desenvotvimento dessa versão do Portal é  urn  esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta legal.. homologado pelos indicados a compor o aludido 
comité. 

.nttps://portal.d.Q$Prvicoseconornia.govbr 

0.800 Wei.. 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

A adequação. fidt,Aignidade o corretude das informagOes e dos arquivos relativos 

às contratacõos disponibilizadas no PNCP por forca da Lei  nõ  :14.133/2021. são de 

estrita responsabilidade dos órgaos e entidades contratantes. 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/7 1/2 
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I 2 0  

Texto destbvIdo a e<i}*;c) d(.y. inforrnaes e1 acionadasa licença de uso. 
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Portal Nacional de Contratações Públicas  

gut  Entrar  

Q)  1207  

19/08/24, 13:40  

ág  Portal Nacional de Contratações Públicas 

* > Ata.a 

Ata n° 229/2024 
Última atualização 19/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão:  MUNICIPIO DE CAPANEMA  Modalidade da contratação: Pregão - Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura:  15/08/2024  Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP:  75972760000160-1-000110/2024-000008  Fonte:  Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AOUISICAO DE GEN EROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento • Data/Hora do Evento Baixar 

Inclusão - Ata 19/08/2024 - 11:00:44 

Exibir: 1-1 de 1 itens Pagina < 

C < Voltar)  

Criado pela Lei n°14.133/21, o Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP) é 

o sino eletránico oficial. destinado à divulgação centralizada e obrigatária dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcadosiDelo novel 
diploi na. 

gerido  pet()  Comite Gestor d.D  Peck?  Nacional de Contrafações Públicas,  urn  

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto  iv'  10.764, 

de 9 de agosto de 202.1. 

o desenvolvimento dessa versa° do Portal, é  urn  esforgo conjunto de construgao 

de urna concepção direta legar. homologado pelos indicados a compor o aludido 

comité. 

A ,:idequac.ão. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Loi  nõ  14,133/2021. são de 

estrita responsabilidade dos orgãos e entidades contratantes, 

121 htfps://portaldeservicosecononiia.goy.br. 

.1 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/8 1/2 
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19/08/24, 13:40 

> Atas 

Ata n° 230/2024 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

ito Entrar 

sz, 120') 

OW=  atualização 19/08/2024 

Local: Capanem 3/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000009 Fonte: Equiplano Sistemas LIDA / Equiptano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento 

Inclustio - Ata 

Exibir: 14 de 1 itens 

< Voltar 

Data/Hora do Evento 

19/08/2024 - 11:03:21  

Baixar -,-, 

Pagina < > 

Criado pela Lei n°14133/21. o Portal Nacionai. de Contrafações Públicas (PNCP) é 

o sftio eletránico oflcal. destinado à divulgação centralizada e obrigatária dos atos 

exigidos em sede de ticitações e contratos admiinistrativos abarcados polo novel 

diptorna, 

gerido  pet°  Comitê Gestor da Rode Nacional de Contratações Públicas,  urn  

cotegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Dec;reto n'1,0764, 

de 9 de agost() de 2021. 

0 desenvolvimento dessa vers5o do Portal. ("...3  urn  esforço conjunto de constru0o 

de uma concepçào direta tegat. hornologado pelos indicados a compor o aludido 

comité. 

A adeqw.w.bo. fidedignidade e corretucle das informações e dos arquivos relativos 
As contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n°14.133/2021. são de 

estrita responsabilidaUe dos orgãos e entidades contratantes 

El 11 ps://pprta tdeservicos.econorniagov.t)r 

*A  OM  978.9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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Criado pela Lei n°14133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas.; (PNCP) é 

o sitio eletronico oflciai destinado à divulgaçáo centralizada e obrigatória dos aLos 

exigidos  ern  sede de licitações e contratos administrativos abarcados peio novel 

diploma. 

Evento 

Inclusão - Ata 

Exibir: 14 de 1 itens 

C <Voltar )  

Data/Hora do Evento 

19/08/2024 - 11:09:29  

Baixar 

Pagina < > 

19/08/24, 13:40 

Portal Nacional de Contratações Públicas  

"ar > Alas 

Ata n° 231/2024 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Art  Entrar 

1211  

Última atualização 19/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000010 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AOUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

410 
Histórico 

gerido pelo Comitê Gestor da Rode Nacional de Contratações Públicas,  urn  

colegiada detiber,,:ttivo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n''10.764, 

de 9 de aposto oo 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é  urn  esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta t::.,gal.hornologado pelos indicados a compor o aludido 

comité. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n°14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes. 

en Mt  ps;//portaldep.sotyICQ$.c-nonlia,gQy..br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/10 1/2 
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1,..:44.4cionadiisa licertga do uso. 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/10 2/2 
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Portal  Nacional de Contrafacões Publicas 

> Atas 

Ata n° 232/2024 
1- - 

Últ ima atualizaçâo 19/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000011 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento Baixar 

Inclusão - Ata 19/08/2024 -11:12:04 

Exibir: 1-1 de 1 itens 

E < Voltar 

Pagina < > 

    

Criado pela Lei n" 14133/21. o Portal Nac;ionai. de Contrafações Públicas (PNCP) é 

o eletránic:-.) ofictal. destinado à dívulqaçao centralizada e obrigatária dos atos 

exigidos  ern  sede de licitações e contratos administrativos abarcados  pets)  novel 

diptot na. 

Égerido pelo Comitê Gestor da Rode Nacional cte Contratações Públicas,  urn  

colegiado delibeN;itivo  corn  skJas atribuições et,;tabelecidas no Decreto nt'10.764, 

de 9 de ;.igoste de 202.1. 

desenvolvimento dessa versão do Portal. é  urn  esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta legal..  hot  notogado pelos indicados a  comber  o aludido 

comité. 

https://portatdeservicos.econamia,gw,br 

0,41  0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

A adeduacão. fidedignidade e corretude das inforrnaçoes e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por forca da Loí  nó14.133/2021.  são de 

estrito resoonsabilidacte ciu orcpos e entidades contratantes, 

https://pncp.dov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/11 1/2 
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i21-'  

To <to destinado a exibiç2ic, de• informa<i>es n•Aecionacias a licent:a do uso, 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/11 2/2 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

Evento Data/Hora do Evento Baixar ; 

Pagina < > 

Inclusào - Ata 19/08/2024 - 13:36:48 

Exibir: 14 de 1 itens 

C < Voltar 

;-"portal.deservicos.eco flOrn iagpv,br 

080Q.97$..9Q01. 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Criado pela n" 14133/21, o Portal Nacionai. de Contrafações Públicas (PNCP) 

o sitio eletrOnico ofIcaI. destinado à divutgação centralizada e obrigatária dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados IDeli) novel 

diploma. 

derido  pet()  Conte Gestor da Rode Nacional  di  Contratações Públicas,  urn  

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n'' 10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta legaL homotogado pelos indicados a compor o aludido 

comite, 

A ,,,.1dequaçao. fidedignidade e corrolude das informações 0 dos arquivos relativos 

as contratace5os disponibiliozilck,)s no PNCP por forca da 1...ei W.' 14.133/2021. são do 

estrita responsabilidade dos orgi.:ios e entidades contratantes, 

> Atas 

Ata n° 233/2024 
[Arno  atualização 19/08/2024 

Local: Capanem3/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000012 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

A0UISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/12 1/2 

st Entrar 
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1 0 1 
I _L • • 

Tedo dest lowie aexifaic;24c, do. irfo)rn o Aaciooladas a Licença de USO, 

https://pncp.dov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/12 2/2 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

> Alas 

Ata n° 234/2024 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

e  Entrar 

21" 
 

última atualização 19/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000013 Fonte: Equiplano Sistemas LIDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE GEN EROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

• Histórico 

Evento 

Inclus:ão - Ata 

Exibir: 1-1 de 1 itens 

< Voltar 

Data/Hora do Evento Baixar 

 

19/08/2024 -13:43:04 

 

Criado pela Lei rf 14133/21. o Portal Nacional. de Contratações Públicas (PNCP) 

o sítio eletrOnic.:o oficial. destinado a divulgac.;.:,io centralizada e obrigatária dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados  !Deb  novel 
diploma. 

pendo pelo Come Gestor da Pede Nacional de Contratações Públicas,  urn  
colegiada deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nt'10.764, 
de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versa() do Portal é um esforço conjunto de construção 
de urna concepcao direta tega.. moinoiopdo pelos indicados a compor o atLidiCi0 

comits. 

.bttP.;"i;&P01010.9.S.QPI.i§.05,KPOPP.:03QP.V.,b.r. 

0.890 9789001 

AcrzikoFícimENTo AOS PARCEIROS 

A adeqw.lcao. fidedignidade O corretuOl...; das iriformacões e dos arquivos relativos 
as contratace.5cs disponibilizadas no PNCP por forca da  lo  n" 14.133/2021.so de 
estrita responsabilidade dos brgaos e entidades contratantes. 

https://pncp.dov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/13 1/2 
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"redo  destinado a exibid24o do,  infôrrnf:4c6e,s 1. •Aaciena(ias Licença de use, 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/13 2/2 
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Portal  Nacional de Contratações Públicas 04  

> Atas  

Ata n° 235/2024 

et Entrar 
• 

121  

última atualização 19/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000014 Fonte: Equiplano Sistemas LIDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 759727600001604-000110/2024  

Objeto: 

AOUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento ,; Baixar 

Inclusão - Ata 19/08/2024 - 13:48:45 

Exibir: 1-1 de 1 itens Pagina < > 

Voltar 

Criado pfAa Lei rf 14133/21. o Portal Na<.;ionai. de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sitio eletrÔnico oficial destinado à divulgação contratada e obrigatória dos atos 

exigidos  ern  sede de licitações e contratos administrativos abarcados peto novel 

diptoina. 

E gerido polo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contrataçdes Públicas,  urn  

cotegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto 10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é  urn  esforço conjunto de construção 

de urna concepcao direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 

cory)ite. 

htfps://portal,deservicos.economia.govbr  

di  0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

A adequação. fidedignidade e cor  etude  das informações e dos arquivos relativos 

As contrafações cli.;ponibilizadas no PNCP por f(xci.i da Lei  nõ  14.133/2021. sAo de 

estrita responsabilidade dos brgaos e entidades contratantes. 

https://pnco.cov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/14 1/2 
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i'.• (U> dostinfAo a e*;;.v., (J formae.:6es iiAacionadas a licença de uso. 
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Evento Data/Hora do Evento Baixar 

Inclusão - Ata 

Exibir: 1-1 de 1 itens 

C < Voltar 

19/08/2024 - 13:49:36  

Pagina < 

Criic..lo pela Lei ri" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações.; Públicas (PNCP) 

o sitio eletránico ofical de,stinado à divutgaç:ao centratizada e obrigatoria dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados polo novel 

diplo! ria. 

E]i gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações PCibticas, um 

colegiado deliberativo  corn  suas ,Aribuições estabelecidas no Decreto 10.764, 

de 9 de agosto de 202.1. 

desenvolvirnEnto dessa versão do Portal é  on  esforço conjunto de construção 

de urna concepcao c»reia legaL homologado pelos indicados a compor O aludido 

Portal  Nacional de Contratações Públicas 

* > Atas 

Ata n° 236/2024 
Última atualização19/08/2.024 

Local.: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000015 Fonte: EquipIan° Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AOUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

A adequação. fidedignidade o corretude das informage.')es e dos arquivos relativos 

às contratações disponibitizadas no PNCP por força da 1...ei na 14.133/2021. são de 

estrita responsabilidade dos orgi.los e entidades contratantes. 

•https:/(pottakWervicoseçononlia,gPv,tx 

e/ 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

https://pncp.dov.briapp/atas/75972760000160/2024/110/15 1/2 

Entrar 

1221  
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destinado a exç2.4o de inf,)rrnaoe>es 1,,Macionadas a Licenç a de uso. 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/15 2/2 



19/08/24, 14:29 

04 Entrar 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Pagina < > 

Baixar Evento 

Inclusào - Ata 

Exibir: 1-1 de 1 itens 

Data/Hora do Evento , 

19/08/2024 - 13:51:58  

ilttp*.(7_ppf.laWeservicos.ecorion1j3994?t 

*1 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Cuido pela L n°14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sitio eletránico oficial ciestinaclo à divulgacao centratizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de ticitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

gerido pelo Comitê Gestor da Rode Nacional ce Contratações Públicas,  urn  

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n''10.764, 

de 9 de agosto de 202.1. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de urna concepção direts,.) legal..hornotogado pelos indicados a compor o aludido 

comite 

A da ;11foifiv.i0es e do5 arquivos rotativos 

as contr.)tJ.,,çák..;s (..,lisponibilizadas no PNCP por forca da Lei n°14.133/2021.  so  de 

estrita re,.q.)onsabiLidade cky.; orgaos e entidades contratantes. 

2 2 :3 
Ata n° 237/2024 
()Wm  atualização 19/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000016 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação P 1CP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

• Histórico 

< Voltar 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/16 112 
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Te.,<I(> st1.to a exibiqc, de• inforn(5es rc4acionf:4<ls a Licen .ç a de use. 

https://pncp.dov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/16 2/2 



19/08/2024 -1354:32  

Evento 

Inclusão - Ata 

Exibir: 1-1 de 1 itens Pagina < > 

Baixar Data/Hora do Evento 

Criado pela LE.t.i n°14.133/21. o Portal Nac.s,ionai. de Contrafações Públicas (PNCP) é 

O sftio eletronico oficial destinado à divulgaçao centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de Licitações e contratos adirinistrativos abarcados  pet()  novel 

diploma. 

gerido pelo Comitê Gestor da Pede Nacional de Contratações Púbticas.  urn  

colegiada deliberativo  cam  suas atribuições estabelecidas no Decreto n> 10.764, 

de 9 de agosto de 202.1. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de  ulna  concepçao direta legal. hornotogado pelos indicados a compor o aludido 

19/08/24, 14:29 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Ata n° 238/2024 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Entrar 

122'- )  

Última atualização 19/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000017 Fonte: Equiplano Sistemas LIDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PINICP: 75972760000160-1-000110/2024 

Objeto: 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.  

Historic°  

< VoltaD 

A a(ecluação. fidedignidade e corretud(.::,  das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponil)il.izadas no PNCP  con  forca da Lei n°14,133/2021.  Sao  de 

estrita responsabibdacte lAOS orgaos e entic.iacie3contratantes, 

es hupsyzmuto.p.u.i.Ç.Q.$,R§.Q.nornia,ggv.b.r 

O0.0...976.900.1 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

https://pncp.qov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/17 1/2 
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Te.<to <lest in-<k) a exibi;;24(.. de in f,.:,rn vi>es 1€••laciwadasa licenç a cki  usa,  

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/17 2/2 
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Portal Nacional de Contrafações Públicas C 1 160 Entrar 

2. , • • 1  

Evento Data/Hora do Evento , Baixar 

19/08/2024 - 13:55:09  Inclusào - Ata 

Exibir: 1-1 de 1 itens 

< Voltar 

Pagina < > 

https: /pprtal. eserviçps.econornia.:9Qykt 

0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Criado peia ei r°14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sino eletrônico oficial destinado à divutgaçao centratizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de ticitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diptoina, 

gerido r3elo Cor»ite Gestor da Pede Nacional de Contratações Públicas, um 

cotegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n''10764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão cio Portal é um esforço conjunto de construção 

de urna concepcao direta legaLhornologado pelos indicados a compor o aludido 

C omité. 

A :,..tclecluacao. fidedignidade e correi do das informacões e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por forcada L.oí n"14,133/2021 são do 

estrita responsabilidade dos Orc;i::ios e entidades contratantes, 

Ata n° 239/2024 
Última atualização 19/08/2024 

Local:  Capanema/PR  Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação:  Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP:  19/08/2024 Data de assinatura: 15/08/2024  Vigência:  de 15/08/2024 a 14/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000110/2024-000018 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação P NCP: 75972760000160-1-000110/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/18 1/2 

> Atas 
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destinado  a e<i3c;;'3c,C3informaobes (Aacionadasa LiCellça de Wit). 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/110/18 2/2 



Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-132 I E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pcgov.br  

I  

Assunto: PREGÃO PRESENCIAL  NJ'  39/2024 

De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 1 22 
Data: 19/08/2024, 16:55 

Para: Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.prgov.br>, 
industriaecomercio@capanema.prgov.br, agricultura@capanema.prgov.br, 
empenho@capanema.prgov.br, planejamento.secretario@capanema.prgov.br, Administração Saúde - PM 
Capanema -  Marisa  <ADMSAUDE@CAPANEMA.PR.GOV.BR>, notasgaragem@gmail.com, 
parquedennaquinas@capanema.prgov.br  

BOA TARDE, 

O PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ESTÁ PRONTO E PDDERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 20/08/2024. 

Anexos: 

ATA 224- A.E.M. OESTE - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

ATA 227 - CIBRAZEM - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

   

576KB 

574KB 

513KB 

515KB 

470KB 

415KB 

   

             

 

ATA 230 - IMPÉRIO - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

     

  

ATA 233 - M.N.  WEBER  - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

   

  

ATA 236 - SALVADOR! - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

ATA 239 - SORVETERIA SKINA - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

  



Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 19/08/2024, 16:56 

Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 19 Aug 2024 16:55:51 -0300 
from [187.49.135.78] 

 The foLlowing addresses had successful delivery notifications  
<adm@capanema,pr.gov.br>  (successfully delivered to mailbox) 
0..ndustriaecomercio@capanema.p.r.gov.br>  (successfully delivered to mailbox) 
<agricultura@capanema,pr,gov.br>  (successfully delivered to mailbox) 
<empenho@capanemap .r,gov.br>  (successfully delivered to mailbox) 
<planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br>  (successfully delivered to mailbox) 
<ADMSAUDE@CAPANEMA.PR.GOV.BR>  (successfully delivered to mailbox) 
<parguedemaquinas@capanema.pr.gov.bn  (successfully delivered to mailbox) 
<notasgaragem@gmail.com>  (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<adm@capanema,pr.gov.br>...  Successfully delivered 
<industriaecomercio@capanema.u.gov.br>...  Successfully delivered 
<agricultura@ca_panema,pr,gov.br>...  Successfully delivered 

penho@capanema,pr,gov.br>...  Successfully delivered 
lanejamento.secretario@capanema.pr.gov.br>...  Successfully delivered 

<ADMSAUDE@CAPANEMA.PR.GOV.BR>...  Successfully delivered 
<parquedemaquinas@capanema.pr.gov.br>...  Successfully delivered 
<notagaragem@grrail.com>...  relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id:  <621407d7-4888-4a23-930c-b9e6592faab0@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Mon, 19 Aug 2024 16:55:51 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  adm@capanema.pr.gov.br   
X-Actual-Recipient: RFC822;  pmcp adm@mailserver2.softsul.net   
Action: delivered (to mailbox) 
Status: 2.1.5 
Last-Attempt-Dat?: Mon, 19 Aug 2024 16:55:52 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  industriaecomercio@capanema.pr.gov.br   
--Actual-Recipient: RFC822;  pmcp_industriaecomercio@mailserver2.softsul.net  
,-ection: delivered (to mailbox) 
Status: 2.1.5 
Last-Attempt-Date: Mon, 19 Aug 2024 16:55:52 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  agricultura@capanema.pr.gov.br   
X-Actual-Recipient: RFC822;  pmcp agricultura@mailserver2.softsul.net  
Action: delivered (to mailbox) 
Status: 2.1.5 
Last-Attempt-Date: Mon, 19 Aug 2024 16:55:53 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  empenho@capanema.pr.gov.br   
X-Actual-Recipient: RFC822;  pmcp empenho@mailserver2.softsul.net   
Action: delivered (to mailbox) 
Status: 2.1.5 
Last-Attempt-DatE: Mon, 19 Aug 2024 16:55:53 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br   
X-Actual-Recipiert: RFC822; pmcp planejamento.secretario@mailserver2.softsul.net  
Action: deliverec (to mailbox) 
Status: 2.1.5 
Last-Attempt-Date: Mon, 19 Aug 2024 16:55:53 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  ADMSAUDE@CAPANEMA.PR.GOV.BR  
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asimusamme  

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N°8.738, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Presencial n°39/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE: 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 19 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1507 

(3  1231 

• 

Art. lo  Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Presencial no 39/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENT/CIOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, 41, 42 e 43 da Lei 
Complementar no 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço por 
Lote; 

Vencedores 
Fornecedor Lute Item Produte/So N ,, 0 SI.,  Quail'  1,1.1, 

300,00 

Preçu 

i 0,14 
IMPÉRIO 

HORTIERI7TT 
LIDA 

1 I 
ABACAXI PEROLAINNATURAAPROX- 
1MADAMENTE LEG A UNIDA DE 

.. 

PRÓPRIA 

IMPÊRIO 
HORTIFROTI 

LIDA 
1 2 

• 

BANANA CATUR RA DE PIU- 
MEIRA QUALIDADE. OU SEJA. 
GRAÚDAS. EM PENCA, ERUTOS 
COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO. 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITO. 

. 

PRÓPRIA 1.200,00 1,0 

IMPE.R10 
HORTIFROTI 

LIDA 
I 3 

LARANJA PERA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. FRESCAS E SÃS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO ADE-
QUADO PARA 0 CONSUMO. KG. 

PRÓPRIA • s0,. ,-. 

IMPÉRIO 
HORTIFROTI 

LIDA  

1 4 
LIMÃO TAITI, FRESCO, SEM FERI- 
MENTOS, CONSISTÊNCIA MIME. 

PRÓPRIA .. , . ,(10 , • ,  

IMPÉRIO 
HORTIERITTI 

LIDA 
1 5 

MAÇÃ FUGI, FRUTA IN NATURA, ES. 
PÊLIE VERMELHA, TAMANHO ME-
MO, PRIMEIRA LINHA, NACIONAL, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
CONPORMAÇÃO UNIFORME, DEVEN. 
DO SER BEM DESENVOLVIDA E MAD-
URA. COM  POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS F1SICOS E MECANICOS. 

PRÓPRIA 1.300,00 ,, 

IMPERIO 
HORTIFRUTI 

I TDA 
I 6 

MAMÃO Ell'O FORMOSA, FRES- 
CO, OF. PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, EM  GRAD MEDIC)  DE 
AMADURECIMENTO, CASCA LISA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
SABOR CARACTETHSTICO. MAN. 
TENDO AS CARACTER1STICAS 
ORGANOLEPTICAS. COM  70% DE 
MATURAÇÃO. SEM FERIMENTOS. 

PRÓPRIA I .500.00 9 '4 I 

IMPERIO 
HORTIFROTI 

LIDA 
1 7 

, 

MANGA TOMMY  - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FIRME COM 
CASCA BRILHANTE.  ASPECT()  GLO-
BOSO, MADURAS NÃO PASSADA 
DO PONTO, POLPA FIRME E INTAC- 
TA. ISENTA DE ENFERMIDADES, 
DE BOA QUALIDADE, IIVRE DE 
RESIDUOS. LARVAS, PARASITAS, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FISIC.A. 

PRÓPRIA l .10O,I)t) , 

IMPÉRIO 
HORTIERÚTI 

I TDA 
I 8 

Elv  F.LANCIA: DE PRIMEIRA. AS FRU-
TAS DEVEM SER FIRMES, DEVEM 
APRESENTAR-SE SEM DEPOR- 
MAÇÃO E AUSENTES DE DANOS 
MECÂNICOS E DOENÇAS. DEVERA 
APRESENTAR GRAU DE MAID.  
RAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. 

pitopRIA  I ..,,,x),0  , 

IMPÉRIO 
HORTIFROTI 

LIDA 
1 

I. 

9 

MEL ÃO   DE I. QUALTDADE,  MPS.  
CO, FRUTOS COM MATURAÇÃO 
ADEQUADA AO CONSUMO, COM 
ASPECTO, COR E CHEIRO E SAB-
OR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME 
E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO. ISENTA DE EN-
FERMIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
MATPILIAL TERROSO E SUHDADES, 
SEM DANOS EISICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO F. TRANS-
PORTE, DE COLHEITA RECENTE, 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTIII-
ZANIES, DEVENDO SER  TRANS.  
PORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

PRÓPRIA 1.300,00 

IMPÉRIO 
H ORTIFRIITI 

ITEM 
I 

• 

10 

. 

PERA PACKHANES TRIUMPH OF.  
PRIMEIRA. F.STRANGEIRA. DEVERA 
TER TAMANHO E COLORAÇÃO UNI-
FORMES, DEVENDO SER BEM DESEN• 
VOLVIDA E MADURA, COM POLPA  
FIRME E INTACTA. SIM DANOS 
EISICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

.... 

 ., 1,,.,, 

. 

50,00 

-IMPÉRIO 
110 RTIERUTI 

[TIM  
2 1 

ALFACE, DE PRIMEIRA QUALI- 
DADE, GRAÚDA ISENTA DE MATE. 
RIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME P. SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERA SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS E 
LIMPAS COM 350G CADA PACOTE, 

PRÓPRIA 900,00 i ,s i  

IMPERIO 
HORTIFROT1 

LIDA 
2 2 

ALHO DE PRIMEIRA QUALI- 
DADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, 
FIRMES F. GRAÚDOS. IIVRE DE 
PRAGAS, SUHDADES E LARVAS. 

pRomA  1 .ii,.  
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1  2 3 2 

IMPERIO 
HORTIFROTI 

LTDA  
2 3 

BATATA INGLE.SA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU  SW,  SEM FERIMEN-
TOS OU DEFEITOS (RACHADURAS. 
PERFURAÇÕES E CORTES), LIVRE DE 
TERRA ADERIDA A SUPERFICIL UM • 
PAS,  GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM MANCHAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECÂNICOS E 
INSETO DE PARASITAS E LARVAS. 

PRÓPRIA 900,00 0.95 

ImPER 10 
I I010TIFRÓT1 

urDA 
2 4 

BETERRABA DE PRIMEIRA  WALL  
DADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO 
E UNIFORME, SEM FERIMENTOS, 
MIME E COMPACTA, SEM DANOS 
FISICOS E MECÂNICOS E SEM 
TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. 

PRÓPRIA 400,00 10,65 

IMPORTO 
110RnERUN 

I.TDA 
2 5 

-  

CEBOLA NÃo BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS OU 
MECÂNICOS, TAMANHO MALMO, 
UNIFORME, COM TODAS AS PAR- 
TS COMESTIVETS INTACTAS. 

PRÓPRIA 650.00 9.92 

i 

IMPÉRIO 
HORTIFROD 

LTDA 
2 6 

--, 

CENOURA FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, ISENTA DE PARA- 
SITAS E SEM DANOS FÍSICOS F. 
MECANICOS, SEM TERRA OU COR. 
POS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). 

PRÓPRIA 550,00 7,22 

TMPT.R10 
HORTIFROTI 

UEDA 
2 7 

CHUCHU COM TAMANHO MÉDIO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM CAS-
CA SA,SEM RACHADURAS OU COATES 
NA CASCA. LIVRE DE SUJIDADES, 

PRÓPRIA 450,00 6.01 

IMPÉRIO 
I IORTIEROTI 

LIDA 
2 8 

- 

COUVE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FRESCAS, COM COL- 
ORAÇÃO) UNIFORME, SEM MANHAS. 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. 
FORNECIMENTO: MAÇOS DE 2500. 

PRÓPRIA 200,00 6,14 

IMPÉRIO 
IIORTIFROTI 

LIDA 
2 9 

— 

GENGIBRE COM APARÊNCIA DE 
FRESCO, CLARO E FIRMA; NÃO 
PODE ESTAR RESSECADO NEM 
APRESENTAR MANCHAS ESCURAS. 

PRÓPRIA 20,00 15,40 

, 

IMPÉRIO 
HORTIEROD 

ITDA 
2 10 

MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA LM SACO  
PLASTIC()  INTEGRO, LIVRE DE SU•  
!WADES  E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REERIG-
ERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERA-
TURA DESDE A SAIDA DO MERCADO 
ATE A ENTREGA NO LSTABELECI-
ME.NTO. FSTA DEVERA APRESEN•  
TAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNI- 
CAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

PROPRIA 1.000200 7,52 

IMPÉRIO 
HORTIFRÚT! 

UEDA 
2 

' 

II 

PEPINO PARA SALADA DE PRIME!. 
RA QUALIDADE, OU SEJA, GRAL• 
DO, ISENTO DE MATERIAL TER. 
ROSO, LIMPO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E.  SAM  MANCHAS. MIRE 
DE INSETOS E PARASITAS. ENTRE• 
GA DEVERÁ SER FEITA EM  CAD(  
AS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

PROPR IA 450.00 5,03 

IMPÉRIO 

ITDA 

REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 
QuALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, PO-
DADO, ISENTO DE MATERIAL TER. 
ROSO, LIMPO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. 
LIVRE DE INSETOS E PARASITAS. 

PRÓPRIA 800,00 6,21 

HORTIFROTI 
ITDA 

2 i3 

ROEULA DE I. QUALIDADE, TENRA 
E FRESCA, ISENTA 010 MATERIAL 
TERROSO, COM COLORAÇÃO UNI- 

IMPÉRIO FORME E SEM MANCHAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. EMBALAGEM: F.m 
SACOS pLAsTiCos RESISTENTES. 
CONFORME QUANTTDADE SOLIC-
ITADA. APRESENTANDO NA Em • 
RALAGEM ETIQUETA  TIE  PESAGEM.  

PRÓPRIA 200.00 5,51 

IMPÉRIO 
HoRTIERUTI 

LTDA 
2 14 

TEMPER() VERDE, CONSTITUIDO 
DE 50% DE CEBOLINHA E 50% DE 
SALSINHA, DE PRIMEIRA QUALI• 
DADE, OU SEJA, FRESCAS, COM  COL-  
ORAÇÃO UNIFORME, SEM  MANILAS,  
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. 
FORNECIMENTO : MAÇOS DE 2500. 

PRÓPRIA 250,00 4,90 

IMPÉRIO 
HORTIEROTI 

LTDA 
2 

-.. 

I 5 

- 

'TOMATE DE I. QUALIDADE, DE TA. 
MANHO MÉDIO, COM APROXIMA. 
DAMENTE 80% DE MATURAÇÃO. 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

PRÓPRIA 750,00 6,53 

COMERCIO 
DE GÉNEROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER 

LTDA 

3 1  

cARNE BOVINA mc.)IDA DE PRIMEI-
RA MAGRA. EMBALAGEM: 0  PROM-
TO DEVERA SER F.MBALADO com 
MATERIAIS ADEQUADOS PARA As 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMEN. 
TO F. QUE LHE CONFIRAM UMA 
PROTEÇÃO APROPRIADA (DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANspARENTE, ATOxi-
CO, RESISTENTE A MANIPULAÇÃO 
E TRANSPORTE). PESO LIQUIDO: 02 
KG. O PRODUTO DEVERA ApRESEN-
TAR  VALIDADE  MINIMA  DE 06  (SETS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA NA ESCOLA RE.QUISTTANTE. 
CRITÉRIOS DE AvALIAcAo Do 
PRODUTO: CARNE BOVINA MOIDA 
TIPO ACÉM. OU PALETA ou AGUL-
HA SEM OSSO, RESFRIADA, COM 
TE.MpERATURA DE -1-4*C, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA E ISEN-
TA DE TECIDOS INFERIORES COMO: 
OSSOS, CARTILAGENS, GORDURA 
PARCIAL ApONEVR0SES, TENDÕES. 
COÁGULOS E NOILULOS LINEÁTICOS. 

BAT  BA  WI  E 1.700.00 25,92 

1 

COMERCIO 
DE GÉNEROS 

AllmENTICIos 
KRAEMER 

LTDA 

3 2 

CARNEROVINA PURA  TYPO  PATENHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECI. 
DA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ODOR CARACTERISTICO, EMBALA-
DA Em SACO PLÁSTICO TRANSPAR-
ENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO) PARA 
AUMENTOS, LIMPO. NÃO VIOLADO. 
RESISTF.NTE, QUE GARANTA A INIT.-
GRIDADE DO PRODUTO ATÉ, O MO-  
MENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERA APRESENTAR PESO LIQUIDO 
MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIX • 
As TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA 
DO MERCADO) ATE A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERA 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÉNICAS IDEAIS AO CONSUMO. 

BAT  BANTI E. 1.700.00) 29,11 

COMERCIO 
DE. GÉNEROS 

ALIMENTIciOs 
KRAEMER 

LTDA 

3 3 

CARNE  SLIM  (LOMBO) SEM OSSO 
E SEM PELE, COM POUCA GORDU-
RA (CAMADA INFERIOR A 0,5 CM) 
PICADA EM CUBOS DE APROXIMA-
DAMENTE 5 CM, COM COR E ODOR 
C.ARACTERISTICOS, LIMPAS, SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM AS NORMAL DO RT-
ISPOA E ANVISA. TENDO INSPEÇÃO 
DO SIM,  SIP  OU SIE NÃO POSSUIR 
AS CARACTERÍSTICAS  FEE  E  DR/  
DEVERA SER TRANSPORTADO EM 
CARROS FECHADOS REFRIGF.RA- 
DOS, EM EMBALAGENS E TEMPERA- 
TURAS ADEQUADAS. 0 PRODUTO 
DEVERA APRESENTAR VALIDADE  
MAXIMA  DE 30 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILE.NO  ATOXICO CONTEN-
DO EXTERNAMENTE as DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCTA, 
0 LOCAL DE ORIGEM DO  PROM-
TO. PESO, DATA DE EMBALAGEM E 
DATA DE VAUDADE,  ANTRA  I E 2 KG. 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PRO- 
CEDIMENTOS ADMUSTRATIVOs. 

MIOLAR 1.250,00 15,73 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER 

LTDA 

3 4 

COXA E SOBRECOXA CONGELADA: 
LIV RE  OF.  PA RA SITOS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTF. QUE 
POSSA ALTERÁ•LA OU ENCOBRIR AL-
GUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERA SER ENTREGUE 
ENI MONOBLOCOS, CAIXAS nE PA-
PELÃO LACRADA OU EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRO-
DUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE REcoNGELAmENTo No 
MOMENTO DA ENTREGA, COMO) 
GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA F.MBALAGEM. DE-
VERA SER TRANSPORTADO  P.M  CAR-
RO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO 
MERCADO ATE A ENTREGA NO ESTA-
BELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRE-
SENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNI- 
CAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

LEVO 1.700.00 7,50 
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COMERCIO  
DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER 

LTDA 

3 1; 

PEITO DE FRANGO CONGELADO. 
SEM OSSO. EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARFNTE PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS. ATÕXICO,  LIMP°,  
NÃO VIOLADO. RESISTENTE, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESEN-
TAR  SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 
GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DE-
VERA SER TRANSPORTADO EM  CAR-
110 RE.FRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATE A ENTREGA NO ESTA-
BELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRE-
SENTAR-SE FM CONDIÇÕES HIGIENI •  
CAS IDEA  IS AO TRANSPORTE) 

LEVO 1.300,00 ir 

COMERCIO 
DE GINERos 

ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 

LTDA 

4 1 
BANHA DE PORCO FRESCA, 
PRODUTO DE BOA QUAL!- 
DADE E 100% NATURAL. DE I KG. 

PRIMESA $0,00 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMENTICOS 
KRAEMER 

LTDA 

4 2 

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA 
COM POLPA DE FRUTA 1000MI.. A 
EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 
NÚMERO DE  LOW,  DATA DP. VAI.- 
!DADE, QUANTIDADE DO PRODU• 
TO, NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA/SIE E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO  SIP.  VAL-
IDADE  MINIMA  DE 20 (VINTE) DIAS 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIRÃO? 1.000.00 

... 

COMERCO 
DE GÊNEROS 

A ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 

LTDA 

4 3 

IOGURTE NATURAL • SABORES DI-
VERSOS - SAQUINHO 111TRO • DE-
SCRIÇÃO DO PRODUTO RESULTANTE. 
DA FERMENTAÇÃO DO LEITE PAS-
TEURIZADO OU ESTERILIZADO, POR 
FERMENTOS LÁCTICOS PRÓPRIOS, 
CUIA FERMENTAÇÃO SE REALIZA 
COM CULTIVOS PROTO-SIMBIÓNTI•  
COS  DE STEPTOCOCCUS SALIVAR-
IUS  SUBS!'.  THERMOPHILUS E LAC-
TOBACILLUS DELBRUECKTI  SUBS!'. 

 BULGARICUS AOS QUAIS St PODEM 
ACOMPANHAR. DE FORMA COM-
PIEMENTAR, OUTRAS BACTERIAS 
ÁCIDO-LÁCTICAS QUE, POR SUA 
ATIVIDADE CONTRIBUEM PARA 
A DETERMINAÇÃO DAS CARAC-
TERÍSTICAS DO PRODUTO FINAL 
- COMPOSIÇÃO INGREDIENTES: 
LEITE E/OU LEITE RECONSTITUIDO 
PADRONIZADO EM SEU CONTEÚDO 
DE GORDURA. CULTIVOS DE MC-
TERMS  LÁCTICAS E/OU CULTIVOS 
DE BACTERIAS LACTICAS ESPECIFI- 
CAS, SEGUNDO CORRESPONDA 
As DEFINK:OEs SUPRACITADAS. 

UNIBA  BY  

- 

200,00 ' 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 

LTDA 

4 4 

MANTEIGA PURA COM SAL EM. 
BALAGEM COM, NO miNII40. 500G. 
CONTENDO DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE. PRAZO DE VAL-
IDADE E PESO LIQUIDO. O  PRO-
DUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE E/OU AG- 
RICUT.TURA. DEVERÁA SER TRANS-
PORTADO FM CARROS FECHADOS 
REFRIGERADOS, FM EMBALAGENS 
E TEMPERATURAS CORRETAS (10•C 
OU DE ACORDO COM O FABRICAN-
TE) E ADEQUADAS, RESPEITANDO 
A CAFLACTERISTICAS ADEQUADAS. 

AMANHECER 120.00 12.65 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 

LTDA 

4 5 

MARGARINA CREMOSA COM SAI. 
(NÃO CREME VEGETAL), SEM GOR-
DURAS  TRANS,  ORIUNDA DE  OLEO  
VEGETAL COMESTIVEL CONTENDO 
VITAMINAS, AÇÚCAR E. CORETO 
DE SÓDIO DENTRO DOS PADRÕES 
LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA 
DENTRO DAS NORMAS QUE DE-
TERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ 
SER CREMOSA. COM  ADIÇÃO DE 
SAL, EMBALADA EM POTES PLÁSTI-
COS RESISTENTES. ESTANDO ESTES 
ÍNTEGROS NO MOMENTO DA EN-
TREGA. DEVE CONTER RÓTULO 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO DE ACORDO COM A LEG-
ISLACÃO VIGENTE..  KITES  DE 5002, 

COAMO 500,00 I 

I  

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 4 6 

PRESUNTO COZIDO (NAO APRESUN-
TADO), SEM CAPA DE GORDURA, 
FATIADO NO DIA DA ENTREGA PEÇA, 
A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE 
SER A vAcu0 EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO. LIM-
PO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE  CI  MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER PATERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PRO-
CEDÊNCIA. INFORMAÇÕES NUTRE 
CIONAIS. NUMERO DE LATE, QUAN-
TIDADE no PRODUTO NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/S1F/DIPOA E CARIM• 
FIO DE INSPEÇÃO DO  SIR  DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE  MINIMA  DE 
34) (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. PESANDO APROX-
IMADAMENTE 30G CADA FATIA 

FRIMESA 650.00 -_, 3:' 
KRAEMER 

LTDA 

COMERCIO 
DE GPNEROS 

A E. LIMNTICIOS 
KRAEMER 

I. 

4 7 

QUM() MUSSARELA. FATIADO. EM-
BALAGEM COM DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E  REGIS-
TRONO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA. DEVERA SER  TRANS-
PORTADO EM CARROS FECHADOS 
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS 
E TEMPERATURAS coRRETAs (10.0 
OU DE ACORDO COM O FABRICAN-
TE) E ADEQUADAS. RESPEITANDO A 
CARACTER1STICAS DO PRODUTO. 
DE MODO QUE AS EMBALAGENS  
NM)  SE APRESENTEM ACTERADAS., 

FRIMESA ','t o.,i o  

CO  MERCIO 
DE GÊNEROS 

A LIMFRTIaos 
KILAEMER 

LIDA 

4 

• , 

8 

"REQUEIJr0 CREMOSO, ACONDI- 
CIONADO EM COPO PLÁSTICO 
COM LACRE E TAMPA CONTFN-
DO 200Ci CADA - PRODUTO SEM 
AMIDO, SEM GORDURA VEG- 
ETAL E SEM GORDURA  TRANS,  
NÃO DEVERA CONTER  GLUTEN,  
VALIDADE SUPERIOR A 100 DIAS. . . 

UNIBABY  

4 9 

SALSTCHA 11P0  HOT 'DOG,  "CONGE-
LADA (A TEMPERATURA QUE GA-
RANTA QUE 0 SALSICHA TIPO  HOT 
DOG.  CONGELADA (A TEMPERATU-
RA QUE GARANTA QUE O PRODUTO 
ATINJA - 18' C). DEVERA APRESENTAR 
TEXTURA, COR. ODOR E SABOR  CAR-
ACIE.RISTICO. NÃO  SERA  ACEITO 
PRODUTO QUE APRESENTE SUPER- 
MOE ÚMIDA  EMU  PEGAJOSA, EXSU-
DATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS 
OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 
POTRIDA.  MAO SERA  TOLERADA 
A PRESENÇA DE MANCHAS ES-
VERDEADAS OU PARDACENTAS OU 
COMEIAÇÁO SEM UNIFORMIDADE.. 

GUIBOM 500,00 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 

AUMENTICIOS 
KRAEMER 

LTDA 

A. 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 5 I 

CUCA CASETRA SEM RECHEIO. COM  
COBERTURA DE FAROFA DOCE. 
ISENTA DE GORDURA TRANS,  
COM CONSISTÊNCIA MACIA,  PRO-
DUZIDA NO MÁXIMO NA DATA 
ANTERIOR A DE ENTREGA, COM 
APROXIMADAMENTE 500G A UNI- 
DADE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
SACO pt,AsTico ATÓXICA. PRÓPRIO 
PARA AUMENTOS, DE PRIMPIRO 
USO. EMBALAGEM SECUNDARIA: 
CAIXAS PLÁSTICAS PARA TRANS- 
PORTE DE AUMENTOS LIMPAS. 

DIPAES 700.00  

KRAEMER 
LTDA 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 

LTDA 

5 2 

CUCA COM RECHEIO DE DOCE DE 
LEITE E COM COBERTURA DEPARO-
PA DOCE, ISENTA DE GORDURA  
TRANS.  COM  CONSISTÊNCIA MA-
CIA, PRODUZIDA NO MÁXIMO NA 
DATA ANTERIOR A DE ENTREGA, 
COM APROXIMADAMENTE 5006R A 
UNIDADE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
SACO PLÁSTICO ATOXIco. PRÓPRIO 
PAPA ALIMENTOS, DE PRIMEIRO 
LISO. EMBALAGEM SECUNDARIA: 
CAIXAS PLÁSTICAS PARA TRANS-
PORTES DE ALIMENTOS LIMPAS. 

DIPAFS 700.00 i 
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COMERCIO 
DE  GÊNEROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER 

CEDA 

5 3 

PAO CASEIR0 BRANC0, COMPOS-
TO DE FARINHA DE TRIGO BRANCA 
ESPECIAL ÁGUA, SAL FERMENTO 
QUIMIC.O. GORDURA ANIMAL OU 
VEGETA!,. DENTRE OUTROS INGRE. 
DIENTES QUE. FOREM NECESSÁRIOS. 
ENTREGUES EM ÓTIMA QUALIDADE, 
SEGUINDO AS REGRAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E  MA-
NIPULAÇÃO DO PRODUTO. INSETOS 
DE MOFOS OU BOLORES, QUEIMA • 
DOS E AMASSADOS. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLTETILENO ATÓXICO.  PROEM  
PARA ALIMENTOS. RESISTENTE. E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE. O 
PRODUTO SEJA ENTREGUE INTE-
GRO. NÃO DEVE SER EMBALADOS 
QUENTE DEVERÃO CONSTAR INFOR-
MAÇÕES DO pRODUT0 NO RÓTULO. 
FORNECIMENTO: UNIDADE DE 5000. 

utPALs 808.00 9.44 

COMERCIO 
DE GF.NEROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER 

LTDA 

5 4 

.., 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL  FA.  
TIADO, NO MINIM0400G A UNIDADE. 

DIPAES 7a0,00 8,17 

COMERCIO 

ALIMENTICIOs 
KRAEMER 

ITDA 

DE GÊNEROS
ULAÇÃO 

5 51 

PÃO DE MILHO,  COMPOST()  DE 
FARINHA DE MILHO. ÁGUA, SAL FER-
MENTO QUI MICO E GORDURA AN-
IMAL OU VEGETAL FERMENTO BI-
OLÓGICA. PRODUZIDO DE ACORDO 
COM AS BOAS PRÁTICAS DE  MAW- 

DE ALIMENTOS SEM USO 
DE CONSERVANTFS, FRESCO,  MACIO

. 
SEM PRESENÇA DE SUJIDADES.  FEITO 
NO DIA DA ENTREGA, AO DEVE 
SER EMBALADOS QUENTE. DEVE SER 
ACONDICIONADOS LM SACOS DE 
POLIETILENO COM DATA DE FABRI-
CAÇÃO E VENCIMENTO E NOME DO 
PRODUTOR. TABEJA NUTRICIONA I. 
E INGREDIENTES. UNIDADE DE 5000. 

DIPAES 100.00 0,58 
 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

A LIMENTICIOS 
KR AEMER 

LTDA 

S 6 

PÃO  FRANCES, FORMAT°  FUSIFORME - 
COM ADIÇÃO DE SAL COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 
SAL, E  FERMENT()  QUIMICO. DE. 
' , 
VERÃO SER ACONDICIONADAS EM 
PACOTES PARDOS. RESISTENTES, DE 
FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENT-
REGUE INTEGRO UNIDADE DE 511G. 

DIPAES  3.500,00 t 3,041 

COMERCIO 
DE GÉNEROS 

ALIMENTÍCTOS 
KRAEMER 

UEDA 

6 1 

ACHOCOLATA DO LIQUIDO, TIPO 
NESC.AU, PRONTO PRA BEBER, COM 
ACEIGEN E, COMPOSTO DE LEITE RE-
CONSTITUÍDO. EMBALAGENS TETRA  
PACK  INDIVIDUAIS DE 1000 ML RE-
EMBALADAS EM CAIXA DE PAPELÃO) 
VEDADAS. A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDEN- 
CIA, INFORMAÇÕES NUTItICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VAL-
IDADE, QUANTIDADE DE PRODU-
TO E ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
DIPOA E DO REGULAMENTO DA IN. 
SPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
PRAZO DE VALIDADE  MINIM°  DE 6  
MEWS  A PARTIR DATA DE ENTREGA. 

FRIMESA 1.31)00) 8.42 

COMERCIO 
DE GÉNEROS 

ALIMENTICIOS 
ICRAEMER 

LTDA 

6 2 
ÁGUA MINERAL COM 12 UN!. 
DADES CADA GARRAFA DE 500 MI.. 

ELEVATTA 1.200,00 18,36 

COMERCIO 
DE GÉNEROS 

AUMENTICIOS 
KRAEMER 

LTDA 

6 3 
AGUA MINERAL SEM  GAS  COPO DF. 
200 ML CAIXA COM 48 UNIDADEs. 

ELEVATTA 350,00 "25,26 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER 

LTDA 

6 4 

AGUA MINERAL, SEM  GAS  • EM-
BALAGEM DE PLÁSTICO CONTEN- 
DO 20 LITROS, APRESENTANDO 
DATA DE VALIDADE, NA DATA DA 
ENTREGA NÃO DEVE TER SIDO 
ULTRAPASSADO 10% DO TEM. 
PO DE VALIDADE DO PRODUTO. 

ELEVATTA 1.400,00 19,:14 

COMERCIO  
DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOs 
KRAEMER 

LTDA 

6 5 

REFRIGERANTE EM GARRAFA DES-
CARTÁVEI. DE 2000 ml. OS SABORES 
DEVEM SER V SABORES VARIADOS, 
DEVENDO ATENDER AS SEGUINTES 
COMPOSIÇÕES: COLA - (AGUA GASEI-
FICADA. EXTRATO DE NOZ DE COI.A, 
CAFEÍNA. CORANTE AMARELO IV, 
AC1DULANTE  INS  338 E AROMA NAT-
URAL NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
ALCOÓLICO); LARANJA. (ÁGUA GAS-
EIFICADA, AÇUCAR, SUCO NATURAL 
DE LARANJA, 10%. AROMA ARTIFI-
CIAL, ACIDULANTE  INS  330. CONSER-
VADOR  INS  211, EsTABTLIZANTES  INS  
444 E  INS  480, CORANTE. ARTIFICIAL 
!NS  110. NU) CONTEM GLOTEN,  MAO  
ALCOOLTC0): UVA •  (AGM  GASEL. 
FICADA, AÇÚCAR. SUCO NATURAL 
DE UVA 10%, ACIDULANTES  INS  330. 
CONSERVADOR  INS  211, CORANTES 
ARTIEICAIS  INS  123,  INS  133 E TILA. 
TA RZINA, AROMA SINTÉTICO  ART!  - 
MIA!,  MAO  CONTÉM GLÚTEN, NÃO 
ALCOÓLICO); GUARANÁ - (ÁGUA GA-
SEIFICADA. AÇUCAR, SEMENTE DE 
GUARANÁ, 0,025%. ACIDULANTE  INS  
330. CORANTE AMARELO IV, AROMA 
SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL. 
CONSERVADOR  INS  211,  NM)  CON-
TEM GLOTEN, NÃO ALCOÓLICO) F. 
LIMÃO (ÁGUA GASEIFICADA. AÇÚ-
CAR. SUCO NATURAL DE. LIMA() 2,5%, 
AROMA NATURAL ACIDULANTF.  INS  
330, E CONSERVADOR  INS  211. NÃO 
CONTEM  GLUTEN,  NÃO ALCOÓLICO) 

GAROTO 500200 6,03 

COMERCIO ' 
DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER 

LTDA 

6 6 
REFRIGERANTE. LATA DE 35011 /441. 
SABOR : COLA, GUARANÁ, 
LAR AMA (GE.I.ADO). 

SI:KITA 600,00 4.14 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMEETITCIOS 
KRAEMER 

ITDA 

o 7 
SUCO DE NECTAR DA FRU- 
TA DE DIVERSOS SABORES, 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

MAGUARy 250,00 8.04 

COMERCIO 

ALIMENTIaOS 
KRAEMER 

ITDA 

6 
DE GÊNEROS

CONCENTRADO 

8 

SUCO DE UVA A BASE DE ÁGUA. 
PASTEURIZA- 

1)0 E HOMOGENEIZADO NÃO 
DEVE CONTER METABIS.SULFITO 
DE SÓDIO E BENZOATO DE SÓ- 
pia EMRALAGEM 1* 1 LITRO. 

MAGUARY 150,00 16.55 

SALVADOR! 
EMBALAGENS 

LIDA 
7 1 . BALA DE CANELA. PACOTE 

COM, NO MINIM°, 5000. 
PIETROBONI 1.225,00 15,45 

SALVADOR! 
EMBALAGENS 

LTDA 
7 1 

BALA DE CtiOcOLATE/CARANIELO. 
PACOTE COM, NO MÍNIMO, 500G 

PI E.TROBONI 1.225,00 23,39 

SALVADOR' 
EMBALAGENS 

LIDA 
7 3 

BALA DE GOMA. SABOR FRUTAS 
SORTIDAS. SABORES LA it  ANIA, 
LIMA°, ABACAXI, UVA F MORANGO). 
PACOTE  cos&  No MINTsio, :5000. 

GONIETS 1.350.00 1200, 

SA  INADORI 
EMBALAGENS 

LTDA 
- 4 

BALA DE GOMA. SABOR FRUTAS SOR•  
TIDAS. BALAS DE GOMA DE AMIGO 
SABORES LARANJA, LIMA°, ABA- 
o.AXL UVA E: MORANGO. TUBO COM 
32  GRAN!  AS. CAIXA COM 30 "[TIROS.  

GOMETS 1.350.00 19,58 

SA  LVADORI 
EMBALAGENS 

LIDA 
7 5 

BAIA DE. LEITE. PACOTE 
COM 500G, NO MININio. 

PIETROBOM 1.350,00 14.32 

SALVADOR! 
rm BA1. AGMS 

LTDA 
7 6 

BAIAS SORTIDAS MAS• 
TU3 AVEIS COmESTI  VETS. PA-- 
coTE C9M 5000. NO MINIM()  

PIETROROM 1.650.00 9,90 

SA  IvADORI 
EMBALAGENS 

LTDA 
7 7 

BOMBOM I. QUALIDADE. PACOTE 
COM 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO  
PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRI- 
CIONAL, MARCA DO FABRICANTE. 
PESO LIQUIDO E PRAZO DE VAL-
IDADE DE, NO  MINIM°,  03 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

AMOR 
CARIOCA 

1.050200 42,69 

SAINAD0RI 
EMBALAGENS 

LTDA 
7 8 

collERTURA DE CHOCOLATE An 
LEITE FRACIONA DA. li I DROGENA DA. 
1ONIRALAGF.N4 IN:. NO MINIMO 1KG. 

KI KAKAU 75.00 31,39 

SALVADOR! 
EMBALAGENS 

LTDA  
7 1 GOIABADA TIP() CAA:A.0.6000) FRONTEIRA 50,00 11,74 

SAT  VADORI 
F.MBALAGENS 

LTDA 
7 10 

GRANULADO CROCANTE DE 
.• KI 

CHOCOLATE EMBALAGEM DE 5006. 
K  AK  AU 100,00 133,0 

SALVADOR! 
EMBALAGENS 

LTDA 
7 II 

m A RSHMALLOW coBERTO COM4  
CHOCOLATE. TIRO "TETA DE NEGA' 
ACONDICIONADOS EM CAIXA 
DE PAPELÃO COM No MTN1MO  SO  
UNIDADES F. DE KA QUALIDA DE.  

F RONTEI R A 1.500,40 35,71 

SADIADORI 
EMBALAGENS 

LIDA 
', 12 

MARSHMALLOW COLORIDO 
DE N MÍNIMO, 250G. TIN  

' '
o  

 
TORCIDO NAS CORES ROSA 
COM AZUL SABOR BAUNILHA 

FIN!  1.500,00 13,40 
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SALVADORI  
EMBALAGENS 

LTDA 
7 1:  

PAÇOCA DE AMENDOIM (FORMA-
TO ROLHA OU QUADRADA), COM 
APROXIMADAMENTE 20G CADA, 
INGREDIENTES: AÇOCAR. AMENDO-
IM,  FECULA DE MANDIOCA FIOU 
WAFER  MOTDO E SAL EMBALADAS 
UMA A UMA, A CONDICIONADAS 
EM POTES COM 50 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA 
DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO 
DA MARCA, NOMERO DO LOTE, 
PROCEDÊNCIA COMPOSIÇÃO. 

FRONTEIRA 1.600,00 29.45 

SAI VADORT  
EMBALAGENS 

LTDA 
7 i 4 

PARK BALA DE GOMA ANtr.iu- 
CA FRUTAS, CAIXA DE 
960 0 COM 30 UNIDADES. 

AMER!,  :ANA 

. 

300.00 26,66 

SAI VADORI 
EMBALAGENS 

LTDA 

— 

7 15 

,PROCEDENCIA 

-DP.-MOI.EQUF., COM APROXI- 
MADAMENTE 200 CADA, INGRE- 
DIENTES: AMENDOIM, AÇÚCAR, 
GLICOSE, SAL E BICARBONATO DE 
SÓDIO; EMBALADOS UM A UM, 
ACONDICIONADOS EM POTES/ 
PACOTES COM 50 UNIDADES.A EM. 
BALAGEM DEVE CONTER: DATA 
DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO 
DA MARCA, NUMERO DO LOTE, 

E CONIPOSICAO. 

FRONTEIRA 

_ 

1.600,00 26,19 

SAIYADORI 
EMBALAGENS 

LTDA 
7 I 6 

PI POCA DOCE. EMBAL A- 
GEM DE 100GR, NO Wm/4o CF.GONTIA 3.350,00 3,56 

SA  LVADORI 
EMBALAGENS 

LTDA 
7 17 

P1121."---717-1O mAsTIGAvEL EM- 
BALADO INDIVIDUALMENTF., 
SABORES VARIADOS IOGURTE. 
CHOCOLATE, MORANGO. PA • 
COTE COM sooq NO  MINIM°.  

DOEI 1.8044.00 I 6,59 

SORVETERIA 
SKINA TIDA 

*----.-- 

8 1 

1.-TAM.  - SABORES DIVERSOS - FRO-
TA& UVA. ABACAXI. LIMÃO, COCO E 
MORANGO ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE APROX-
IMADAMENTE 50G CADA, CONTEN-
DO A IDENTIFICAÇÃO  TX)  PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

PRÓPRIA 10.700" 1,99 

SORVETERIA 
SKINA ITDA 

8  2  

PICOLE - SABORES DIVERSOS - 
LEITE: CHOCOLATE BRANCO, 
CHOCOLATE PRETO, LEITE CON- 
DENSADO, MORANGO. COCO. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
piAsTicÁ DE APROXIMADAMENTE 
500 CADA, CONTENDO A IDENTI-
FICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FAB-
RICAÇÃO E PRAZO DE VALIDA DE.. 

PRÓPRIA 6.700,00 2,49 

M.N.  WEBER  & 
CIA LIDA 9 

. 

1 

BISCOITO DE POLV11.110 NATURAL 
DE PRIMEIRA QUALIDADE- O Bis. 
COITO DEVERA ESTAR EM PERFEITO 
FSTADO DE CONSERVAÇÃO E DE. 
CARACTERISTICAS ORGANOLEPTI- 
CAS NORMA IS, NÃO PODENDO APRE-
SENTAR BISCOITOS QUEBRADIÇOS. 
TOLERÂNCIA  MAXIMA  DE 5%, O 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR 
VALIDADE  MINIMA  DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EM-
BALAGEM EM POLIEDLENO ATOX-
KX)  CONTEND()  EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO NU-
TRICJONAL, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE., QUANTIDADE 
DO PRODUTO E NUMERO DO REG-
ISTRO, CONTENDO ENTRE 250 G. 

LOLI 2000,00 9.68 

MN.  WEBER  & 
CIA LTDA ' 

 , 
'' 

BISCOITO DOCE TIPO PÃO DE 
MEI. COM  COBERTURA DE CHOC-
()LATE, SEM RECHEIO, FORMATO 
REDONDO. PESO POR UNIDADE 
DE APROXIMADAMENTE  ISO.  EM• 
HALAGEM DE 2000, NO  MINIM°  

NBONN 2.300.00 8.24 

MN.  WEBER  & 
CIA

3  
LIDA 

BISCOITO DOCE, TIPO RECHEADO: 
BISCOITO DOCE, COM RECHEIO 
SABORES (BAUNILHA, CHOCOLATE, 
DOCE DE LEITE, MORANGO E OUT-
ROS); COM  FORM  ATO REDONDO 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO  
POLICE),  RECHEIO SABOR BAUNIL
HA (AÇÚCAR. GORDURA VEGETAL, 
FECULA DE MANDIOCA, ESSEN-. 
CIA DE BAUNILHA, SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), RECHEIO SABOR 
CHOCOLATE (AÇÚCAR. GORDURA 
VEGETAL, FECULA DE MANDIOCA. 
CACAU EM PO ALCALINO, SAL REFI-
NADO. AROMATIZANTE E EMULMEL. 
CANTE LECITINA DE SOJA), RECHEIO 
SABOR DOCE DE LEITE (AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, DOCE DE 
LEITE. LEITE EM PO, SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE  SOYA),  OU RECHEIO SA-
DOR MORANGO OU FRUTA (PREPA-
RAÇÃO DE FRUTA PARA RECHEIO 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL FLO-
COS DE MORANGO, SAL REFINADO. 
AROMATIZANTE, CORANTE NATU-
RAL CARMIM COCHONILHA. ACIDU-
!ANTE ÁCIDO  CITRIC')  E EMUISIFI-
CANTE LECITINA DE SOJA), AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, CACAU EM PO 
ALCALINO, FECULA DE MANDIOCA, 
SAL REFINADO, CORANTE CARAME-
LO I, FERMENTOS QUIMICOS BICAR. 
BONATO DE SÓDIO. BICARBONATO 
DE AMONIO E PIROFOOATO ACIDO 
DE  MDR.),  EMULSIFICANTE LECITI-
NA DE SOJA E AROMATTZANTES. 
CONTEM GLÚTEN. EMBALAGEM 
1350. PRAZO DE VALIDADE  MINI-
MA  DF. 6  MEWS.  PRAZO DE FABRI-
CAÇÃO NÃO PODERÁ SER ANTERIOR 
A 45 DIAS DA DATA DA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR DE ACOR-
DO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

NINFA 3.8181,110 2,75 

NI N.  WEBER  8r 
CIA uron 

9 4 
BISCOITO SALGADO INTE- 
0100 1., EMBALAGEM PLASTICA 
coNTF.NDO 350G. NO MINIMO. 

ISABELA 800,00 6.43 

MN. AAFEBER & 
CIA LTDA  

9 5  
BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER. EMBALA- 
GEM DE 3500, NO MINIM()  

NINFA 600,00 5.32 

M.. & N WEBER 
CIA LTDA 

9 6 
BISCOITO TIPO MAISENA, 
ENIKA i .AGEM PLÁSTICA. PA. 
COTES DE 350G, NO MINIM()  

NINFA 900.00 5.20 

• 

M W & 
IA

N. EBER 
LTDA  9 7 

BISCOITO  TIP(.)  ROSCA DE CALDA 
BISCOITO TIPO ROSCA DE CALDA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE O BISCOITO 
DEVERA ESTAR EM PERFEITO ESTA-
DO DE CONSERVAÇÃO E DE  CAR  . 
ACTERISTTCAS ORGANOLEFTICAS 
NORMAIS, NÃO PODENDO APRE-
SENTAR BISCOITOS QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA  MAXIMA  DE 5%. 0 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR 
VAUDADE  MINIMA  DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EM-
BALAGP.A4 EM POLIETILENO ATOX- 
ICO CONTENDO F.JCTERNAMF.NTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO F. 
PROCEDÊNCIA. INFORMAÇÃO NU-
TIM:1014AL, NUMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DO REG- 
ISTRO, CONTENDO ENTRE 200 
GRAMAS E IKG. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO 
DO MESMO ANTES DA VALIDADE, 
PRAZO DE VALIDADE VENCIDO 
E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

ZAP01.1 1.200,00 5:70 

M.N.  WEBER  & 
CIA LTDA  

9 R 

BOLACHA CASEIRA DE NATA COM  
GLACE  ISENTAS DE MOFOS, 1H51!-
TOS, SUJIDADES  F. OUTROS MATE. 
RIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 
EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA AL 
IMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, 
CONTEND()  INFORMAÇÕES SOBRE 
O PRODUTO NO ROTULO CON- 
FORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
NOVENTA POR CENTO (90%) DAS 
BOLACHAS DEVEM ESTAR INTEI-
RAS NO MOMENTO DA ENTREGA. 

1.01.1 1.000,00 25,86 

. 
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MN.  WEBER  & 
CIA LIDA 

, 

.....—,.....-..., 

BOLACHA  WAFER,  PACOTE COM NO  
MINIM°  115 GRAMM. COM  IDENTI-
FICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE - SABOR BAUNILHA • 
INGREDIENTES: KI3CAR, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, FARINHA 
DE TRIGO, LEITE EM PO INTEGRAL 
BAUNILHA, CARBONATO DE CÁLCIO,  
XAROPE DE GLICOSE, SAL, AROMA-
TIZANTE. ESTABILIZANTE LECITINA 
DE SOJA E FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DF. SOM. CONTÊM  
GLUTEN.  COM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.. 

SUP!  1.400,00 2,65 

M.N.  WEBER  & 
CIA ITDA 

1( 

 1  

AMENDOIM - TIPO I. ISENTO DE 
SUBSTANCIAS NOCIVAS, PARAM. 
'IAS. EMBALAGEM PLÁSTICA. RE- 
SISTENTE. TRANSPARENTE COM 
500G. PRAZ() DE VALIDADE  MINT-  
MO 6 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. AMEN- 
DOIM SEM CASCA COM PELF..  

,,,,,,. 
'''''''''' 

600,00 6,82 

, 

M N.  WEBER  & 
CIA LIDA 

10 

_________ --. 

2 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I, 
LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE. 
NiNimo DE 5 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. ACONDICIO-
NADO EM PACOTE PLÁSTICO. IN- 
TEGRO, RESISTENTE, VEDADO HER-
METICAMENTE DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES. PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE S KG. 

SABOR SUL 600.00 25,22 

MN.  WEBER  & 
CIA LTDA 

TO I 

ERVILHA EM CONSERVA - INGRE-
DIENTES: ERVILHA. ÁGUA. E SAI., 
SEM CONSERVANTES. EMBALA- 
GEM LONGA VIDA, DEVE ESTAR 
INTACTA, RESISTENTE- VEDA DA 
HERMETIC.AMENTE, COM PESO 
LIQUIDO DE 200G  PRAM  DE VALL 
DADE  MINIM()  02 ANOS A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

OLE 350,00 3,42 

MN.  WEBER  & 
CIA LIDA 

ic)  

FEIJÃO) PRETO,  TIM  I. NOVO. DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS ISENTO DE OUTROS TIPOS 
DE FEIJÕES F. GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES.  EMBALAGEM 
PLASTICA, ATOXICA, TRANSPAR- 
ENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO (IDENTIFI-
CAÇÃO. PROCEDÊNCIA, INGREDIEN-
TES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO). VALIDADE  MINIMA  
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. EMBALAGEM DE. 1KG. 

IDEAL 320.00 7,10 

MN.  WEBER  & 
CIA ITDA 

10 :, 

MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEI 
RA QUALIDADE COM ADEQUADO 
ESTOURO DOS GRAOS. ISENTO 
DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS 
O OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR INTEGRA, TRANSPAR- 
ENTE. NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. VALIDADE  MINIMA  ITE. 
6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. PACOTE DE 500G. 

SABOR SUI. 700,00 4,34 

MN.  WEBER  & 
CIA LTDA 10 6 

MILHO VERDE EM CONSERVA - 
INGREDIENTES: MILHO. AGUA, E 
SAL SEM CONSERVANTES. EMBAL-
AGEM LONGA VIDA, DEVE ESTAR 
INTACTA. RESISTENTE. VEDADA 
HE.RMETTCAMENTE COM PESO 
LIQUIDO DE 2800. PRA7.0 DE VALI-
DADE  MINIM()  02 ANOS A CONTAR 
A PARTIR DA DATA  OF.  ENTREGA. 

01.F. 600.00 4,11 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAL 
EIR ELI-ME 

11 1 
ACHOCOLATADO EM PO IN- 
STAINEGINEO. PACOTE DE. 
NO MINIMO. 700 GRAMAS. 

SHOWCAU 100,00 6,99 

A.E M. OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI- ME 

11 

AMIDO DE MILHO, coi.okÁcÃo 
BRANCA, TEXTURA ETNA. ISENTO 
DE  MOM  E SUJIDADES. EMBALADO 
PAPEL IMPERME.AVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLA- 
DO, RESISTENTE, QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERA CONITR EX-
TERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM DETER-
MINAR. DEVERA APRESENTAR VALE 
DADE  MINIMA  DE 06 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EORNECIMENTO: PACOTES DE: 1 KG. 

VA LAR 1::0.0u 6,25 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAL 
EIRELT•ME  

T1 3 
CANE.LA EM PO PURA (CONDIMEN- 
TO) LIVRE. DE  AMMO,  EMBALAGEM  
TRANSPARENT!?  DE NO  MINIM()  200 

INCAS  00,00 1,0.5 

A.E.M. OESTE  
(X)MERCAL 
EIRELI-ME 

11 4 

COLORAU, PO FINO, COR LARANJA. 
AROMA E. SABOR CARACTERISTI- 
COS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS  
ESTRANHOS AO PRODUTO. DEN-
TRO DO PRA7.0 DE VALIDADE. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 5000. 

INCAS  00,00 4.60 

I 2 3  

A .E.M. OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI .ME 

II 5 

FARINHA DE MILHO, ORIUNDA 136 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, SA-
DIO E LIMPO, NÃO DEVENDO CONT-
ER MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS 
E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGE• 
TAIS. COM  COR E SABOR CARAC-
TERISTICOS, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO ÁTOxiCO, TRANSPAR• 
ENTE.  PROEM  PARA ALIMENTOS. 
COM  AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 
POR LEI VIGENTE COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 DIAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG. 

MONTE 
CLARO 

170,00 2,41 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAL 
EIREII-ME 

II 6 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ACI-
DO EOLico, ISENTO DE MOFO, 
LIVRE DE PARASITAS, TRAÇAS E 
SUBSTANCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO  MINIM() DI:  
VALIDADE DE 06 MF.SES A PAR-
TIR DA DATA DA ENTREGA. FOR-
NECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

CLARISSIMA 250.00 13.35 

A.E.M. OESTE 
COMERCIA l. 
EIRESIME 

II 7 

EERMEN'FO QUÍMICO SECO PARA 
1101.0, PO FINO. HOMOGÉNEO. 
COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE 
UMIDADE E SUJIDADES. F.MBAL- 
AGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTo 
NO ROTULO. VALIDADE  MINIMA  DE 
6 (SEIM MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. FOR-
NECIMENTO: F.MBALAGEM DE 2500;. 

• E.Áni F 200,00 9,37 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAI. 
MEL!. ME 

II 8  

MISTURA PARA BOLO PACOTE 
COM NO MÍNIMO 390 GRAMAS. 
SABOR BALINILI IA/ HST/0 CHOC- 
()LATE/COON/ LIMÃO/ LARANJA. 

APT!  360,00 

, 

3,07 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME 

11 9  
NOZ MOSCADA MOÍDA. EM- 
BALAGEM DE NO MÍNIMO 15G. 

INCAS  100,00 1.90 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAI. 
ETRELI-ME 

II 10 
PC) PARA GELATTNA DI- 
VERSOS SABORES. EMBAI, 
AGEM DE wo haND40 200 

APTI 500.00 1,15 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAL 
FIRM-NW  

11 11 PO PARA PUDIM SOLLWEL. 
EMBALAGEM DE 500.  

APTI 30001 1,30 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAL 
EIR F.11 -ME 

II 12 

POLVILHO AZEDO. EMPACO- 
TADO EM PLÁSTICO ARV!.  
CO, ISENTO DE BOLORES,  SUB- 
SIÁNCIAS NOCIVAS, ODORES E 
SABOR ESTRANHOS AO SEU  AS-
PECT()  NORMAL. PACOTE DE 500 0. 

PRATA 350,00 3,05 

A.EM. OESTE. 
COMERCIAL 
FIRE1.1-ME 

1 1 13 

POLVILHO DOCE 500 GR PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A RO-
TULAGEM DEVE  CONFER  NO MIN-
1.540 AS SEGUINTES INEORtickcOEs: 
NOME E/OU MARC), INGREDIEN-
TES. DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRIOIONAIS. 

PRATA 250,00 2.50 

ALM. OESTE  
COMERCIAL 
EIRELI-ME 

II 14 

SUCO, ARTIFICIAL, EM PO. 
ADOÇADO, EMBALAGEM COM 
LEG,  DIVERSOS SABORES. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. IN- 
FORMAÇÃO NUTRICIONAL. MAR-
CA DO FABRICANTE. PRAZO 130 
VALIDADE, LOTE E PESO T.R4UTDO. 

CELLI 200.00 7.50 

MN.  WEBER  & 
CIA LIDA 

12 I  

CAFÉ SOLONIEL INSTANTANEO,' 
ACONDICIONADO EM FRASCOS 00 
200(0, COM ASPECTO, COR, AROMA 
E SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES. PARASITAS E LAR-
VAS. EMBALAGEM ORIGINAL BE.M 
FECHADA COM TODAS AS INFOR-
MAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC.  

NESCAFE  600,00 19,10 

M.N.  WEBER  & 
CIA LIDA 

12 2 

CAFE  TORRADO E MOÍDO ACONDI-
CIONADO EM PACOTE DE 500G, 
COM ASPECTO,  COL  AROMA E 
SABOR CARACTE.RISTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E IAR-
VAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM 
FECHADA COM TODAS AS INFOR-
MAÇÕES NECESSARIAS F SELO ABIC. 

PRESIDENTE 3750,00 17,88 

M.N.  WEBER  & 
CIA LIDA 

13 I 

AÇUC  Alt CRISTAL, SEM REFINO. 
DE ORRiEM VEGETAL,  CONTEND()  
SACAROSE DE CANA-DE-AÇOCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DE A EN- 
TREGA ESTAR ACONDICIONADO 
EM PACOTE  PLASTIC),  INTEGRO. 
RESISTENTE.. VEDADO HERMED-  
CAMENTE DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UNI• 
DADE DEVERA APRESENTAR VAL-
IDADE  MINIMA  DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE .5 KG. 

Also  ALEGRE 1.160,00 19.06 

MN.  WOOER WEBER  
CIA LIDA 

13 2 

ACUCAR MASCAVO ISENTO DE 
ADITIVOS E CONSERVANTES.  P.M-
BALAGEM COM 01 KG. F.MRALAGEM 
VEDADA E. RESISTENTE CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO F. VALIDADE. 

TERRA E 
SABOR 

1100 12,94 
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M.N.  WEBER  Sz 

CIA ITDA 13 

13 

3  

4 

___._ ...14101 

... 

ADOÇANTE DIETETIC() LIQUIDO 
- 100%  SO  STEVIA. 100%  SO  STEVIA. 
INGREDIENTES: ÁGUA, EDULCOR- 
ANTES NATURAIS GLICOSIDEOS 
DE STEVIOL, CONSERVANTES:  BEN.  
ZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE 
POTÁSSIO, ACIDULANTE ACIDO 
CITRIC() SEM ASPARTAME. SEM 
CICLAMATO, SEM SACARINA, SEM 
ACESULFAME-K. UNIDADES DE 
80ML PRAZO DE VALIDADE MIN-
IMO 2  ANOS A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. MARCA DE 
REFERÊNCIA LOWÇUCAR, SINIT- 

OU DE MELHOR 911A LIDADE. 

ADOCYL 60.00 7,50 

, 

M.N.  WEBER  & 
CIA  LT  DA 

SAL IODADO,  corgnruIDO  DE CRIS. 
TAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E 
ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTI-
CO. INTEGRO, ATOXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIM-
PO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE  A 
LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DE 
VERA APRESENTAR VALIDADE  MIN-
IMA  DE 6  (SETS)  MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. PACOTE DE IKG. 

CRUZEIRO 70.00 1.97 

, 
MN.  WEBER  & 

CIA  LTDA 13 
, 
' .. 

SAL MARINHO. REFINA. 
DO. PACUTE COM 1KG. 

ZAEL1 30,00 5,21 

M.N.  WIRER  & 
CIA LEDA 

6  SAT.  TF.MPERADO. PACOTE COM I KG. KA SIMLA 30,10 8,14 

A.E.M. OEsTL 
COMERCIAI 
EIREU-ME 

I  

,-.1777FiTE  DE 01.IVA EXTRA VIRGEM, 
NÃO REFINADO, SEM MISTURAS, 
PRENSADO A FRIO, COM TEOR 
DE ACIDEZ MENOS QUE 0,5%. EM- 
BALADO EM GARRAFA DE VIDRO 

LATA, EMBALAGEM DE 500MT. .plT 

OUVARES  DI  
MENDON7A 

I ;0,,, 28.50 

i 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME 

19 

.................... 

2 

BARRA DE CEREAL COMPOS- 
TA DE FRUTAS E SEMENTES 
ADOÇADA COM MEL. AÇTICAIT 
MASCAVO OU ADOÇANTE A 
BASE DE STEVIA. EMBALAGEM 

APROXIMADAMENTE 25 G. 

NuTRY 1 -.5k,..0 0.01, 

A.EM. OESTF. 
COMERCIAI 
FIR  ELI-ME 

14 3  
CANELA EM RAMA EMBALAGEM 
TRANSPARENTE DE NO  MINIM°  IDO.  

INCAS  60.00 1,85 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAL 
EIRELEME  

,, 
' 

C11, MATE CAIXA DE 400 
COM 25 SACHES NOS SABORES 
PESSEGO, LIMÃO, LA  R. 
ANT A, CANELA E NATURAL. 

CHILENO 700,90 2.45 

A.E.M. OESTE  
COMERCIAL 
EIRELI-ME  

14 0 
CHAS OF.  DIVERSOS SABORES CAIXA 
COM 15 SACHES DE  ISO  CADA. 

CHILENO 150,0n 1,45 

AIM.  OESTE 
COMERCTAL 
FIRELEME 

14 6 
COCO RAIADO GROSSO E.M- 
BALAGEM PLÁSTICA CON.  
TENDO NO MINIM() (000 

VAIAR 400,00 5,19 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAL 
EIRF.LI-ME 

7  CRAVO DA INDIA. PA- 
COTES DE, NO MINIM°, 10G. 

INCAS  600,00 1.8) 

ARM.  OESTE 
COMERCIAL 
EIRELT•ME 

14 8 

CREME DE LEITE  UHT,  SABOR SUAVE, 
CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM 
CARTONADA, NÃO AMASSADA. 
CONTENDO 200G DE PESO LIQUI-
DO. A EMBALAGEM DEVERA  COW-
ER  EXTERNAMENTE OS &DOS DE  
'DENTINE:MAO, PROCEDÊNCIA. IN. 
FORMAÇÃO) NUTRICIONAL NOME-
RO DE LOTE DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚME-
RO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICUTTURA/SIF/DIP0A. 
VAUDADE  MINIMA  DE 6 MBES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

TERRA VIVA 400.o0 2,55 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAl 
EIRELI•ME 

14 9 

DOCE DE FRUTAS PASTOSO. RESUL-
TADO DO PROCESSAMENTO ADE-
QUADO DAS PARTES  COMESTIVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇOCARES. COM  
OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTE 
NA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS PERMIT-
IDOS POR ESTES PADRÕES ATE UMA 
CONSISTÊNCIA APROPRIADA, SENDO  
FINALMENTE ACONDICIONADA DE 
FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZ-
IDO DE ACORDO COM AS NORMAS 
DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 
EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR 
DE  1.1C,P.NÇA SANITÁRIA. FORNPX:-
TMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS 
ATOXICAS OU  OF.  VIDRO COM  1 KG. 

DI  I,  RUTT1 200,00 8,40 

A.E.M. OFSTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME 

i , 
'' 

ERVA MATE PARA C1-11- 
MARRÃO, PACOTE DE LEG  

(AÇO DA 
AMIZADE 

110,00 9,20 

A.E.M. OESTE 
COMERCIAL 
EIRELEME 

14 11 

EXTRATO DE TOMATE, EMBALA-
GEM EM LATA/SACHE COM  LEG,  
NA() PODENDO ESTAR VIOLADA, OU 
AMASSADA, LIVRE DE PARASTEAS E 
DE QUALQUER SUBSTÁNCIA NOCI-
VA, ODORES ESTRANHOS. PRAZO VA, 
DE VALIDADE  MINIMA  DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

DAJUDA 200,00 7,95 

A .E.M. OESTE 
COMERCIAI. 
BRUT-ME 

, , 
' '` 

II TRO PARA CAFE N. 102. 
7:A IXA COM 30 UNIDADES.  

BRIGITTA 6000 3,85   

K 
A.E.M. OESTE 
COMF.RCIAT. 
ETREII-ME 

I 4 13 HUTTO PARA CAFE  
CALXA 

N° 103, 
COM 30 °Nil  >ADES. 

BRion"rA 600,00 3,85 

A.EM.OESTE 
COMERCIAL 
FIRM-ME  

14 14  

LEITE CONDENSADO --EMBALAGEM 
LONGA VIDA DE 395(i. PRAZO 1)E 
VAUDADE MINIMO 10 MBES A  CON-
TAR  A PARTIR  DA DATA DE ENTREGA, 

PIN  ACANWRA 500,0(1 S.?) 

ARM.  OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME 

14 

• 

15 

LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UlIT, 
LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETI 
DO, DURANTE 2 A 4 SEGUNDOS, A 
UMA TEMPERATURA ENTRE 13001 
E 150•C, MEDIANTE UM PROCESSO 
TÉRMICO DE FLUXO CONTINUO,  
IMEDIATAMENTE RESFRIADO A 
UMA TEMPERATURA INFERIOR  A 
32°C F. ENVASADO SOB CONDIÇÕES 
ASSÉPTICAS EM EMBAIAGENS 
ESTÉREIS E HERMETICAMENTE 
FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ES-
TAR INTEGRA, SEM AMASSADOS  E 
SUJIDADES. FORNECIMENTO: EM- 
BALAGEM TETRAPAK DE I LITRO. 

TERRA VIVA 2.050,00 4,68 

A .E.M. OESTE 
COMERCIAL 
ETRELI-ME 

14 16 

LEITE LONGA VIDA DESNATADO 
TETRAPAK, CAIXA CONTENDO 1 LI-
TRO. A EMBALAGEM DEVERA  CAN-
TER  EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCF.DEN- 
C1A, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE VAL-
IDADE. QUANTIDADE DO PRODU• 
TO, E 0 NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIN 
DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
SIE  DEVERA ATENDER AS ESPECIFI-
CAÇÕES TECNICAS DA PORTARIA 
1,1° 369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E. DO ABASTEC-
IMENTO E DO REGULAMENTO DA 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIO 
DE. PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
VAI IDADE  MINIMA  DE 120 DIAS. 

'TERRA VIVA 700,00 4,68 

A.P.M. OESTE 
COMERCIAI. 
FIRE1.1. ME 

14 17 

MACAR RAO ESPAGUETE COM 
OVOS, VITAMINADO ('.OM- 
POSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SAS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TER-
ROSO. PRAGAS E LARVAS.  WEAL  
AGEM INTEGRA. PACOTE DE 500G. 

TODESCHTNI 80100 2,42 

A.E.M. ()ESTE 
COMERCIAL 
FIRM-ME 

I-1 IA 

MACARRÃO PARAFUSO • COM 
OVOS. EMBALAGEM DE POLIETILE-
NO 'TRANSPARENTE DE 500G. EM-
RALAGENS RESISTENTES, INTACTAS 
E HERMETICAMENTE VEDADAS. 
COMPOSIÇÃO MINIMA EM BOG  
APROXIMADAMENTE: 62G DE CAR-
BOITTRATOS, 8,8G DE PROTEINAS 
E 0.80 DE GORDURAS TOTAIS. AS 
MASSAS AO SEREM POSTAS NA 
ÁGUA NÃO DEVEM TURVAR ANTES 
DA COCÇÃ-  0, NÃO PODENDO FSTAR 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS  IN-
GREDIENTES: FARINHA DE TM() 
COMUM ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FOLICO. OVOS, SÊMOLA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FER-
RO E ÁCIDO POUCO, E CORANTES  
NATURALS  CURCUMA E URITCUM. 
CONTEM  GLUTEN.  DEVE CONSTAR 
NA EMBALAGEM DATA DE FABRI-
CAÇÃO E VALIDADE. SENDO A VAL-
IDADE DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

TODFSCHINI 450,00 2.42 

ARM.  OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME 

14 19 

MAIONESE TRADICIONAL COSI. 
POSTA DE  AGM, OLEO  VEGETAL 
VINAGRE., AMIDO DE MILHO MOD- 
IFICADO. OVOS PASTEURIZADOS, 
AÇÚCAR, SAL E SUCO DE UMÃO.  
ACIDULANTE: ACIDO LÁCTICO. ES-
PESS' ANTE: GOMA XANTANA.  CON.  
SERVADOR ÁCIDO SORBICO. SEQUES-
TRANTE EDTA CÁLCIO DIS.SODICO. 
CORANTE PAPRICA. AROMATIZANTE 
E.  ANTIOXIDANTE  BHT  E  BHA.  NÃO 
CONTENHA GLUTEN. EMBALA- 
GEM:  SACHET  ÇONTENDO  5000 

DAJUDA 50,00 3.80 

Al. M. OESTE 

EIRELI-ME 
14 20 

MELADO, OBTIDO PELA  EVAPO. 
RAÇÃO DO CALDO DE CANA (SAC-
CHARUM OFFICINARUM) OU A 
PARTIR DA RAPADURA, POR PRO-
CESSOS TECNOLOGICOS ADEQUA-
DOS. COM  OS DEVIDOS CUIDADOS 
DE HIGIENE DURANTE SUA  PRO  
Duc,Ao.  LIVRE DE SUPDADES, MO. 
FOS, INSETOS F. PARASITAS. SABOR, 
ODOR E COR CARACTEITISTICOS. 
EMBALAGEM LACRADA E INTACTA 
DE I KG. INFORMAÇÕES DO PRODU-
TO DEVEM CONSTAR NO ROTULO 
CONFORME LEGISI.ACAO  VIGENTE. 

DA SERRA DA 200,00 15,52 
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I 23 
OLEO  DE SOJA REFINADO. TIPo 
I. ACONDICIONA DO EM EM- 

A.E.M . OESTE  
COMERCIAL 
EIRELI-ME 

14 21 

BAT.AGF.M PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DADOS DO  PRO- 
IDUTO, PREFERENCTALMENTE DE COCAMAR 400.00 ,• 

SOJA LIVRE DE TRANSGENICO, 
PRAZO DE VALIDADE MINIMO 
DE 8 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. FRASCO DE 900ML 
OVOS VERMELHOS DE GALINHA, 
FRESCOS, GRANDES. INTEGROS. 

A.E.M. OESTE SEM MANCHAS, SUITDADES E 
COMERCIAL 1.1 22 RACHADURAS, COR, ODOR OU CARMINAITI 600,00 
EIRELI-ME SABOR NORMAIS; ACONDICIO- 

NADOS EM EMBALAGEM AP- 
ROPRIADA COM 12 UNIDADES. 
POLPA DE FRUTAS CONGE.LADAY 
DEVE SER 100% NATURAL, PREPA• 
RADA COM FRUTAS SÃS, LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS, INSETOS. 
MICRORGANISMOS, DETRITOS AN•  
MATS  OU VEGETAIS E OUTRA  IM•  
PUREZA QUE VENHA A COMPROME- 
TER 0 ARMAZENAMENTO E A SAE'DE 
HUMANA. EMBALAGEM DEVE SER 

A.E.M OESTE .  
COMERC1AL 
LIRELI-ME 

14 23 

OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO  MEN-
TE DE BOAS PRÃTIC.AS DE PROCES-
SAMENTO. AS FRUTAS PERMITIDAS 
PARA POLPA  SAO;  ABACAX1, ACERO- 

MAQUEA S0.00 

LA,  MANGA, MARACUJÁ. MORAN- 
GO, MELÃO E UVA. DEVEM ESTAR 
EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS. DEVENDO PER- 
MANECER SOB REFRIGERAÇÃO 
ANTES E DURANTE A ENTREGA 
(CARROS itiwircos  au  CAIXAS 
TERMICAS). DEVE HAVER REGISTRO 

, -Jo  MAPA. EMBALAGEM DE 1 ..1 
VINAGRE DE VINHO TINTO. AS- 
PECTO  LIMPID°  E COM CARAC- 
TERISTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXI• 

A.E.M. OESTE CA, TRANSPARENTE. LACRADA. 
COMERCIAL 14 24 CONTENDO DADOS DO PRODU- VINAGRATTO 20003 

ETREIT-ME TO DETERMINADOS PELA LEGIS- 
LAÇÃO. VALIDADE  MINIMA  DF. 6 
(SEIS) MF.SES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. FOR- 
NECIMENTO: FRASCOS DE 7SOML  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N° 39/2024, é de R$ 1.244.577,55 (Um Milhão, Duzentos e 
Quarenta e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Sete Reais e Cinquenta 
e Cinco Centavos).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis- 
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 15 de agosto de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 222/2024 

Pregão Presencial N" 39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICTOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 39.614,00 (Trinta e Nove Mil, Seiscentos e Quatorze 
Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

11111101101111111111111111111111111111 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°223/2024 

Pregão Presencial N° 39/2024 

•  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS,  PROCESSA- 
DO  PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 15.401,70 (Quinze Mil, Quatrocentos e  Urn  Reais e 
Setenta Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°224/2024 

Pregão Presencial N°39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 12.934,90 (Doze Mil, Novecentos e Trinta e Quatro 
Reais e Noventa Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°225/2024 

Pregão Presencial N°39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS KRAE- 
MER LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 170.131,10 (Cento e Setenta Mil, Cento e Trinta e Um 
Reais e Dez Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°226/2024 

Pregão Presencial N°39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAE- 
MER LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 91.572,75 (Noventa e Um Mil, Quinhentos e Setenta e 
Dois Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 227/2024 

Pregão Presencial N° 39/2024 
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Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1111.1111111111111111111111111111M1 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanerna-Pr. 
Contratada: COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAE- 
MER LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 104.436,65 (Cento e Quatro Mil, Quatrocentos e Trinta 
e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 228/2024 

Pregão Presencial 39/2029 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: IMPÉRIO HORTIFROTI LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 69.59,60 (Sessenta e Nove Mil, Trezentos e Cinquenta 
e Nove Reais e Sessenta Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 229/2024 

Pregão Presencial N' 39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Muni,:ipio de Capanerna-Pr. 
Contratada: IMPÉRIO) HORTIFROTI LIDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 34.228,15 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Vinte e 
Oito Reais e Quinze Centavos) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 230/2024 

Pregão Presencial N' 39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: IMPÉRIO) -11ORTIFROTI LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃ DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 32.413,75 (Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Treze 
Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 231/2024 

Pregão Presencial N' 39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: M.N.  WEBER  & CIA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 106.545,20 (Cento e Seis Mil, Quinhentos e Quarenta e 
Cinco Reais e Vinte Centavos) 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /I' 232/2024 

Pregão Presencial N° 39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: M.N.  WEBER  tk CIA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 63.123,25 (Sessenta e Três Mil, Cento e Vinte e Três 
Reais e Vinte e Cinco Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 233/2024 

Pregão Presencial N°39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: M.N.  WEBER  13r CIA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 56.827,75 (Cinquenta e Seis Mil, Oitocentos e Vinte e 
Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 234/2024 

Pregão Presencial N°39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SALVADOR' EMBALAGENS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

'Valor total: R$ 227.293,80 (Duzentos e Vinte e Sete Mil, Duzentos e 
Noventa e  Tres  Reais e Oitenta Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 235/2024 

Pregão Presencial N  39/2029 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SALVADOR' EMBALAGENS LTDA 
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Valor total:  R$ 6.470,00 (Seis Mil, Quatrocentos e Setenta Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°38/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE COLETES  PARA EQUIPE 
DE APOIO DA 22° FEIRA DO MELADO. 

Lote 1  
(Wien  do  Prep  

Item produto/ 
s,TVico 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Preço 

MÁXiino 
mixtmo 

total 
I 69254  COI  ETE EM MICROFIBitk TAMA NI10 0. 11,00  UN  1000 1 694,00 

2 60256 COLETE EM MICROFTBRA, TAMANHO 02. 2,00  UN  154,00 106,00 

3 69255 , COLETE EM MICROFIBRA, TAMANHO 00. 3,00  UN  154,00 462,00 

4 69253 COLETE EM M1CROFIBRA, TAMANHO M. 36,00  UN  154.00 ' 5.544,00 

5 69252 COMTE EM MICROFIBRA, TAMANHO P, 9,00  UN  15400 1.232,00 

430,00 6 69249 
, 

COLETP, EM  OXFORD  AMARE10,  TAM  AN- 
10,00  UN  41,00 

7  69247 
, 

COLETE EM  OXFORD  AMARELO, TiMA14- 
HO M. 

20,00  UN  43,00 860,00 

it  69246 
COLETE EM  OXFORD  AMARELO, TA..  

MANN°  P. 
10,00  ITN  13.06 430.00  

1,  69251 
COLETE EM  OXFORD  AMA  ROYAL.  

TAMANHO G. 
10,00 1:1,1 (',0) 430,00 

10 69250 
COUTE EM OXFOTH) AZUL  ROYAL,  

TAN1ANHO M. 
20,00  UN  13,00 1460,00 

I 1 69249 
COLETE  P.M OXFORD  AZUL ROYAI, 

TAMANHO P. 
10,00  UN  13,00 430,00 

Total: R$ 12.680,00 (Doze Mil, Seiscentos e Oitenta Reais).  

Art.  99. da LCM 14/2022; 
Ê dispensável a licitação: 
(...)  
TT  - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 
C..) 
{Observação: O valor do inciso II do  art.  99 da LCM 14/22 foi atual- 
izado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 
dois centavos) pelo decreto Municipal n° 7.343/2024)) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: JAVE CHAMMA UNIFORMES LTDA 
CNPJ: 23.627.290/0001-01 
ENDEREÇO: R 25 DE MAIO, 628, ANEXO PARQUE INDUSTRIAL - 
BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO 
CIDADE: CAPANEMA/PR 
CEP: 85.760-000 
TELEFONE: (46) 3552-3308  
E-MAIL:  JCUNIFORMES@AMPERNET.COM.BR  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N°240/2024 

Processo Dispensa N° 38/2024 

Data da Assinatura: 16/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JAVE CHAMMA UNIFORMES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COLETES PARA EQUIPE DE APOIO DA 
22° FEIRA DO MELADO. 

Valor total: R$ 12.680,00  (Doze  Mil, Seiscentos e Oitenta Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

• 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICTOS, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 90.126,70 (Noventa Mil, Cento e Vinte e Seis Reais e 
Setenta Centavos) 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

111.11111111011111111111111111111111MENt‘  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ist° 236/2024 

Pregão Presencial N,  39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SALVADORI EMBALAGENS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 92.592,25 (Noventa e Dois Mil, Quinhentos e Noventa 
e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos) 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

111111111111111111111•111111111111111  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°  237/2024 

Pregão Presencial IV' 39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SORVETERIA SKINA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO  PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 16.126,50 (Dezesseis Mil, Cento e Vinte e Seis Reais e 
Cinquenta Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

11111111111111.111,1111111.1 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 238/2024 

Pregão Presencial N° 39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SORVETERIA SKINA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 15.379,50 (Quinze Mil, Trezentos e Setenta e Nove 
Reais e Cinquenta Centavos)  

Americo Belli  
Prefeito  Municipal 

11111111111111111111111111111111111111111  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°239/2024 

Pregão Presencial N° 39/2024 

Data da Assinatura: 15/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SORVETERIA SKINA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 



Assunto: PREGA0 PRESENCIAL  NJ'  39/2024 

De: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 20/08/2024, 09:54 

Para: acaosocial@capanema.prgov.br, NOTASACAOSOCIAL@CAPANEMA.PR.GOV.BR  

124 t 

BOM DIA, 

O PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ESTÁ PRONTO E PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 20/08/2024. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

A SECRETARIA MlJNICIPAI DF 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

ATA 222 

ATA 225 

ATA 228 

• ATA 231 

ATA 234 

ATA 237 

- A.E.M. OESTE - SECRETARIA DA FAMÍLIA.pdf 

- CIBRAZEM - SECRETARIA DA FAMÍLIA.pdf 

- IMPÉRIO - SECRETARIA DA FAMÍLIA.pdf 

- M.N.  WEBER  - SECRETARIA DA FAMÍLIA.pdf 

- SALVADO RI - SECRETARIA DA FAMÍLIA.pdf 468KB 

- SORVETERIA SKINA - SECRETARIA DA FAMÍLIA.pdf 413KB 

567KB 

555KB 

508KB 

514KB 



Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 20/08/2024, 09:54 

Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 20 Aug 2024 09:54:30 -0300 
from [187.49.13E..78] 

 The following addresses had successful delivery notifications  
<acaosocial@capanema.pr,gpv.br> (successfully delivered to mailbox) 
<NOTASACAOSOCIAL@CAPANEMA.PR.GOV.BR> (successfully delivered to mailbox) 

 Transcript of session follows  
<acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 
<NOTASACAOSOCIAL@CAPANEMA.PR.GOV.BR>... Successfully delivered 

Original-Envelope-Id: <56dbd717-b034-4b0d-847b-6a3e968cb93e@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Tue, 20 Aug 2024 09:54:30 -0300 

RFC822; acaosocial@capanema.pr.gov.br   
T-Actual-Recipient: RFC822; pçp_acaosocial@mailserver2.so-Ftsul.net  
Action: delivered (to mailbox) 
Status: 2.1.5 
Last-Attempt-Date: Tue, 20 Aug 2024 09:54:32 -0300 

Final-Recipient: RFC822; NOTASACAOSOCIAL@CAPANEMA.PR.GOV.BR   
X-Actual-Recipieit: RFC822; pmcp nfacaosocial@mailserver2.softsul.net  
Action: delivered (to mailbox) 
Status: 2.1.5 
Last-Attempt-Date: Tue, 20 Aug 2024 09:54:33 -0300 

Return-Path: <licitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47KCsUt6029609; 

Tue, 20 Aug 2024 09:54:30 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" OLpLTzT6f11ENZN0WHkF8Xih" 

(  ,ssage-ID: <56dbd717-b034-4b0d-847b-6a3e968cb93e@capanema.pr.gov.br>  

uate: Tue, 20 Aug 2024 09:54:30 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 

Content-Language: pt-BR 
To: acaosocial@capanema.pr.gov.br, NOTASACAOSOCIAL@capanema.pr.gov.br  

From: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br>  

Subject: =?UTF-8?Q?PREG=C3=830_PRESENCIAL_N=C2=130_39/2024?= 
Disposition-Notification-To: "licitacao@capanema.pr.gov.br" 

<licitacao@capanema.pr.gov.br>  



Assunto: PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024 

De: "Iicitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 20/08/2024, 10:46 

Para: educacao@capanema.prgov.br  

124.3 

BOM DIA, 

O PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO 
FILO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ESTA PRONTO E PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 20/08/2024. 

• 
Fabiana  Schulz  Padilha 

Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

4.0* SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 

               

               

ATA 223 - A.E.M. OESTE - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.pdf 

ATA 226 - CIBRAZEM - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.pdf 

       

567KB 

555KB 

505KB 

512KB 

468KB 

413KB 

ATA 229 - IMPÉRIO - SECRETARIA DE EDUCAÇAO.pdf 

        

ATA 232 - M.N.  WEBER  - SECRETARIA DE ECUCAÇÃO.pdf 

ATA 235 - SALVADORI - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.pdf 

       

       

ATA 238 - SORVETERIA SKINA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.pdf 

      



Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 20/08/2024, 10:46 

Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 20 Aug 2024 10:46:01 -0300 
from [187.49.135.78] 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<educacap@capanema,pr,gpy,hp_.,  (successfully delivered to mailbox) 

 Transcript of session follows  
<educacao@capanema.pr.gov.br>...  Successfully delivered 

Original-Envelope-Id:  <295a8770-b971-4a44-ad52-c7fb35cda11d@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Tue, 20 Aug 2024 10:46:01 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  educacao@capanema.pr.gov.br  

X-Actual-Recipient: RFC822; pmcp  educacao@mailserver2.softsul.net   
tion: delivered (to mailbox) 
atus: 2.1.5 

Last-Attempt-Date: Tue, 20 Aug 2024 10:46:02 -0300 

Return-Path:  <licitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47KDk1mP011837 

for <educacao@capanema.pr.gov.br>; Tue, 20 Aug 2024 10:46:01 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 8vB1t8eE1Y0mJNQetB89hfd" 

Message-ID: <295a8770-b971-4a44-ad52-c7fb35cda11d@capanema.pr.gov.br>  
Date: Tue, 20 Aug 2024 10:46:01 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: educacao@capanema.pr.gov.br   
From:  "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br>  
Subject: =?UTF-8Q?PREG=C3=830_PRESENCIAL_N=C2=130_39/2024?= 

ACisposition-Noti-Fication-To: "licitacao@capanema.pr.gov.br"  

‘—'<licitacao@capanema.pr.gov.br>  



Assunto: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 20/08/202z., 10:49 

Para: MOISES_BOFF@HOTMAIL.COM  
1 4 I  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024 PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA 
ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS  NM)  TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

1.0* SFCRFTARIA MUNICIPAL Dr 

CONTIZATAÇÕES  PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apotolicitacaol@capanema,prgov.br  

Anexos: 

ATA 222 - A.E.M. OESTE - SECRETARIA DA FAMíLIA.pdf 

ATA 223 - A.E.M. OESTE - SECRETARIA DE EDUCACAO.pdf 

ATA 224 - A.E.M. OESTE - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

      

     

567KB 

567KB 

576KB 

     

     



Assunto: Entregue: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

De: <postmaster@outlook.com> 

Data: 20/08/202z-, 10:49 

Para: <apoiolicitazao@capanema.prgov.br> 

1  2 4 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

MOISES BOFF©HOTMAILCOM  

Assunto: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Original-Envelope-Id: <96dcd038-134d-4af8-93a3-e127f822e8c2@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dis;MN2PR20MB3333.namprd20.prod.outlook.com  
Received-From-MT4: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 20 Aug 2024 13:49:15 +0000 

Final-Recipient: rfc822;MOISES BOFF@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
AL-atus: 2.0.0 

gragnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

Received: from BL1P221CA0013.NAMP221.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10b6:208:2c5::11) 
by MN2PR20MB3333.namprd20.prod.outlook.com  (2603:10b6:208:267::13) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7897.16; Tue, 20 Aug 
2024 13:49:15 +0000 
Received: from BL6PEPF0001AB78.namprd02.prod.outlook.com  
(2603:10b6:208:2c5:cafe::a1) by BL1P221CA0013.outlook.office365.com  
(2603:10b6:208:2c5::11) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7875.21 via Frontend 
Transport; Tue, 20 Aug 2024 13:49:13 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Peceived-SPF: Pa5s (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
..,,designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsu1.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
BL6PEPF0001AB78.mail.protection.outlook.com  (10.167.242.171) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7897.11 via Frontend Transport; Tue, 20 Aug 2024 13:49:11 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:8B9CED46C437690EE329F1865671E567688A6FF07E8C98F091B24365756ECE9D;UpperCasedCheck 
Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47KDn9Xq012618 
for <MOISES BOFF@HOTMAIL.COM>; Tue, 20 Aug 2024 10:49:09 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" wn1BaqgtzntodRX01TFvbRop" 
Message-ID: <96dcd038-134d-4af8-93a3-e127f822e8c2@capanema.pr.gov.br> 
Date: Tue, 20 Aug 2024 10:49:09 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: MOISES BOFF@HOTMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Subject: =?UTF-8MATAS_DE_REGISTRO_DE_PRE=C3=870S_PARA_ASSINATURA?= 



Assunto: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 20/08/2024, 10:51 

Para: nfecibrazem@gmail.com  
1 2 4  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024 PARA ASSINATURA DIGITAL. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

40% 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CON'TRATAOES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

Anexos: 

  

  

ATA 225 - CIBRAZEM - SECRETARIA DA FAMÍLIA.pdf 

ATA 226 - CIBRAZEM - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.pdf 

ATA 227 - CIBRAZEM - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

555KB 

555KB 

574KB 

• 



Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 20/08/2024, 10:51 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 20 Aug 2024 10:51:04 -0300 
from [187.49.135.78] 

 The following addresses had successful delivery notifications 

.5...pf:_e..qAprq.4.gT@gplq11.,,çpm (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
W.i.j?r!gql@gT41.,"çoIrp..... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <df562cf3-cc3d-44f8-828d-b71175148d3d@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Tue, 20 Aug 2024 10:51:04 -0300 

Final-Recipient: RFC822; nfecibrazem@gmail.com  
Action: relayed :to non-DSN-aware mailer) 
:atus: 2.1.5 

Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK d2e1a72fcca58-71412870572si872518b3a.83 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 20 Aug 2024 10:51:18 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanPma.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by ma11server2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47KDp3YG013140 

for <nfecibrazem@gmaii.com>; Tue, 20 Aug 2024 10:51:04 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary=" ekQMVLgcoeoNow756I5EB7i6" 

Message-ID: <df562cf3-cc3d-44f8-828d-b71175148d3d@capanema.pr.gov.br>  

Date: Tue, 20 Aug 2024 10:51:04 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: nfecibrazem@gmail.com   
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

ámpbject: =?UTF-8?Q?ATAS_DE_REGISTRO_DE_PRE=C3=870S_PARA_ASSINATURA?= 
"Esposition-Notification-To:  "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  



Assunto: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 20/08/2024, 10:52 

Para: bananasourDverde.capanema@gmail.com  
(3 124  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024 PARA ASSINATURA DIGITAL. 

     

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

 

     

     

      

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

    

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I ©capanema.pr.gov.br  

 

Anexos.  

         

          

          

 

ATA 228 - IMPÉRIO - SECRETARIA DA FAMfLIA.pdf 

ATA 229 - IMPÉRIO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.pdf 

508KB 

 

 

505KB 

 

           

sly  

ATA 230 - IMPÉF,I0 - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

  

513KB 

 



Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 20/08/2024, 10:52 

Para: <apoiolicitac:ao@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 20 Aug 2024 10:52:27 -0300 
from [187.49.135.78] 

 The following addresses had successful delivery notifications  
<bananasouroverde.capanema@gmail.com>  (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<bananasouroverde.capanema@gmail.com>...  relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id:  <01eedb94-e925-416d-864f-c72701bcd31f@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Tue, 20 Aug 2024 10:52:27 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  bananasouroverde.capanema@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
,atus: 2.1.5 

'Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK d9443c01a7336-201f0303819si116030885ad.124 gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 20 Aug 2024 10:52:40 -0300 

Return-Path:  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47KDObe013487 
for <bananasouroverde.capanema@gmail.cow; Tue, 20 Aug 2024 10:52:27 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" d3WbrsmBsdsSVcTkI010qP0in  

Message-ID:  <01eedb94-e925-416d-864f-c72701bcd31f@capanema.pr.gov.br>  

Date: Tue, 20 Aug 2024 10:52:27 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To:  bananasouroverde.capanema@gmail.com  
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

daubject: =?UTF-8?Q?ATAS_DE_REGISTRO_DE_PRE=C3=8705_PARA_ASSINATURA?= 
lgorisposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  



Assunto: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Data: 20/08/2024, 10:54 

Para: atendimento@centralwebercom.br  

125t  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024 PARA ASSINATURA DIGITAL. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

1.0* ',FT_ PE 1-APIA MUNICIPAL DE  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao 1 @capanema prgov hr  

Anexos: 

ATA 231 - M.N.  WEBER  - SECRETARIA DA FAMÍLIA.pdf 

ATA 232 - M.N.  WEBER  - SECRETARIA DE ECUCAÇÃO.pdf 

ATA 233 - M.N.  WEBER  - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

514KB 

512KB 

515KB 



Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@arn1e0109.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 20/08/2024, 10:54 

Para: apoiolicitacEo@capanema.pr.gov.br  

This is the mail system at host arnie0109.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no furthi2r notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<atendimento@cen7ralweber.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 
2.0.0 <atendimento@centraldembalage1hospedagemdesitesws67628621> 
cDb9E13WgxGY1a2AAa9HSvQ Saved 

Reporting-MTA: dns; arnie0109.email.locaweb.com.br  
Original-Envelope-Id: <6ee59c39-ddc4-447a-9614-802e96d2a0bd@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 312A020034C 
, Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br   
iVrival-Date: Tue, 20 Aug 2024 10:54:29 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; atendimento@centralweber.com.br   
Original-Recipient: rfc822;atendimento@centralweber.com.br   
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; 127.0.0.1 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 

<atendimento@centraldembalage1hospedagemdesitesws67628621> 
cDb9EBWgxGY11QAAa9HSvQ Saved 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
X-Original-To: <atendimento@centralweber.com.br>  
Received: from arnie0109.email.locaweb.com.br  (localhost [127.0.0.1]) 

by arnie0109.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id 312A020034C 
for <atendimento@centralweber.com.br>; Tue, 20 Aug 2024 10:54:29 -0300 (-03) 

Received: from burns0032.correio.biz (bob0013.email.locaweb.com.br  [10.31.68.217]) 

by arn1e0109.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id E2576200304 
for <atendimento@centralweber.com.br>; Tue, 20 Aug 2024 10:54:28 -0300 (-03) 

X-DKIM: Sendmail DKIM Filter v2.8.2 arnie0109.email.locaweb.com.br  E2576200304 

Received: from mailserver2.softsul.net  (mailserver2.softsul.net  [177.220.151.229]) 

by burns0032.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4Wp9tb3fynz4f 
for <atendimento@centralweber.com.br>; Tue, 20 Aug 2024 10:54:15 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47KDsDr9013940 
for <atendimento@centralweber.com.br>; Tue, 20 Aug 2024 10:54:13 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" QmWhsmSpQiDMtYXktnfvshLH" 

Message-ID: <6ee59c39-ddc4-447a-9614-802e96d2a0bd@capanema.pr.gov.br>  

Date: Tue, 20 Aug 2024 10:54:14 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: atendimento@centralweber.com.br   
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

X-mb: yes 
Subject: =?UTF-8MATAS_DE_REGISTRO_DE_PRE=C3=870S_PARA_ASSINATURA?= 
Disposition-NotiffLcation-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  



Assunto: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 20/08/2024, 10:55 
Para: edinei salvadori <salvadoriedinei@hotmail.com> 

125:i  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024 PARA ASSINATURA DIGITAL. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DF 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 

ATA 234 - SALVADORI - SECRETARIA DA FAM LIA.pdf 

ATA 235 - SALVADORI - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.pdf 

ATA 236 - SALVADORI - DEMAIS SECRETARIAS.pdf 

468KB 

468KB 

470KB 



Assunto: Entregue: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

De: <postmaster@outlook.com> 

Data: 20/08/2024, 10:56 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

edinei salvadori (salvadoriedinei@hotrnail.com) 

Assunto: ATAS DE EGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Original-Envelope-Id: <51c23091-c507-412c-b211-ae587baf027d@capqnema_,v_Apy,br> 
Reporting-MTA: dns;SCYPR8OMB6986.1amprd80.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 20 Aug 2024 13:55:55 +0000 

Final-Recipient: rfc822;salvadoriedinei@hotmail.com  
Action: delivered 
1"atus: 2.0.0 
\w:agnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 
X-Display-Name: edinei salvadori 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: EST 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from MW4PR04CA0237.namprd04.prod.outlook.com  (2603:10b6:303:87::32) 
by SCYPR8OMB6986.1amprd80.prod.outlook.com  (2603:10d6:300:43::5) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7875.21; Tue, 20 Aug 

2024 13:55:55 +0000 
Received: from C01PEPF000075F0.namprd03.prod.outlook.com  
(2603:10b6:303:87:cafe::9d) by MW4PRO4CA0237.outlook.office365.com  
(2603:10b6:303:87::32) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7875.21 via Frontend 
Transport; Tue, 20 Aug 2024 13:55:54 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 

'\-,header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mEilserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
C01PEPF000075F0.mail.protection.outlook.com  (10.167.249.39) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7897.11 via Frontend Transport; Tue, 20 Aug 2024 13:55:52 +0000 
X-IncomingTopHeacerMarker: 

OriginalChecksum:6D2009C5EC92284F2B5AD12A776EC7E7FE0E7C89B14FA9EDB6F8101BA63C44F1;UpperCasedCheck 
Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47KDtn5n014319 
for <salvadoriedinei@hotmail.com>; Tue, 20 Aug 2024 10:55:50 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 8145TFNsm415Rr8dy1ItacME" 
Message-ID: <51c23091-c507-412c-b211-ae587baf027d@capanema.pr.gov.br> 

Date: Tue, 20 Aug 2024 10:55:50 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°231/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
M.N.  WEBER  & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o 08.225.417/0001-64, 
sediado(a) no seguinte endereço: RUA GUAIRACAS, 708 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR,  corn  o seguinte endereço 
eletrônico: ATENDIMENTO@CENTRALWEBER.COM.BR, e  corn  o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (46) 3552-3274, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). FELIPE MATEUS  
WEBER,  CPF N" 088.256.819-17, com função de: Representante Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo de Contratação do Preaão Presencial n° 39/2024  e em 
observância As disposições da Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 
14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA DO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti-  
dade 

Prey)  
unitário 

Preço 
total 

09 1 63021 .131SC0110 DE POLVILHO 
NATURAL DE PRIMEIRA 
QU AL IDADE, O BISCOITO 
DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARA CTERI SIR:AS  
ORGAN  OLEPTICAS 
NORMAIS, N  ÁO  PODENDO 

LOLI OCT 1.000.00 9,68 9.680,00 

Avenida Governadcir Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —www.eapanema.pr.gov.br  Página: 1 
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APRESENTAR BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA  MAXIMA  DE 
5%. 0 PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR V ALIDAD.E  
MINIMA  DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM 
EM POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
N UTRICIONA L, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO 
DO REGISTRO, CONTENDO 
ENTRE 250 G. 

09 2 69094 'BISCOITO DOCE, TIPO PÃO  
DE MEL COM COBERTURA 
DE CHOCOLATE, SEM 
RECHEIO, FORMATO 
REDONDO. PESO POR  
UN  IDADE DE 
APROXIMADAMENTE 15G. 
EMBALAGEM DE 200G, NO 
MÍNIMO 

NEON 
N 

UN  1.500,00 8,24 12.360,0 
0 

09 3 63014 BISCOITO DOCE, TIPO 
RECHEADO: BISCOITO 
DOCE; COM RECHEIO 
SABORES (BA U NILHA, 
CHOCOLATE, DOCE DE 
LEITE, MORANGO E 
OUTROS); COM FORMATO 
REDONDO. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, RECHEIO 
SABOR BAUNILHA 
(AÇÚCAR. GORDURA 
VEGETAL, FÉCULA DE 
MANDIOCA, ESSÊNCIA DE 
BAUNILHA, SAL  
REF  IN  ADO,  
A.ROM.ATIZANTE E 
EMULS.I.F1CA.NTE LECITINA 
DE SOJA), RECHEIO SABOR 
CHOCOLATE (AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
CACAU EM P0 ALCALINO, 

NINFA  UN  2.700,00 2,75 7.425,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.hr  Página: 2 
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SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE E  
EMU  LSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA), RECHEIO SABOR 
DOCE DE LEITE (AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, DOCE 
DE LEITE, LEITE EM PÓ, 
SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE E 
EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA), OU RECHEIO 
SABOR MORANGO OU 
FRUTA (PREPARAÇÃO DE 
FRUTA PARA RECHEIO: 
AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, FLOCOS DE 
MORANGO, SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE, 
CORANTE NATURAL 
CARMIM COCH  ON  ILHA, 
ACIDULANTE ÁCIDO 
crrRico E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), 
AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, CACAU EM 1305 
ALCALINO, FÉCULA DE 
MANDIOCA, SAL 
REFINADO. CORANTE 
CARAMELO 1, FERMENTOS 
QUÍMICOS BICARBONATO 
DE SÓDIO, BICARBONATO 
DE AMÔNIO E 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES. 
CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM 135G. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() PODERÁ 
SER ANTERIOR A 45 DIAS 
DA DATA DA ENTREGA. 0 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

09 4 69095 BISCOITO SALGADO 
INTEGRAL, EMBALAGEM  
PLÁSTICA CONTENDO 
3500, NO MÍNIMO 

ISABE  
LA  

UN  450,00 6,43 2.893,50 

09 69096 BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER.  
EMBALAGEM DE 350G, NO 

NINFA  UN  350,00 5,32 1.862,00  

( 

Avenida Governad r Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.earanema.pr.gov.br  Pagina: 3 



Município de Capanema - PR 

MÍNIMO 
09 6 69097 BIScorro TIPO MAISENA, 

EMBALAGEM PLÁSTICA. 
PACOTES DE 350G, NO 
MÍNIMO 

NINFA  UN  500,00 5,20 2.600,00 

09 7 63019 BISCOITO TIPO ROSCA .DE 
CALDA BISCOITO TIPOI 
ROSCA DE CALDA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 0 
BISCOITO DEVERÁ ESTAR 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS  
ORGAN  OLÊPTI  CAS  
NORMAIS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA  MAXIMA  DE 
5%. 0 PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MIN1M.A DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM 
EM POLIETILENO Króxico 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO 
DO REGISTRO, CONTENDO 
ENTRE 200 GRAMAS E 1KG. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO 
DO MESMO ANTES DA 
VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

ZAPOL per 500,00 5,70 2.850,00 

09 8 4475 I BOLACHA CASEIRA DE  
NATA COM GLACE.  
ISENTAS DE MOFOS, 
1NSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIALS  
ESTRANHOS. EMBALADAS 
EM PLÁSTICO PRÓPRIO 
PA RA ALIMENTOS, 
LACRADOS, INTACTOS,  
CONTEND()  INFORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO 

LOLL  KG 600,00 25,86 15.516,0 
0 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOUZA. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNN  no 75.972.760/0001-60 -www.capanerna.pr.gov.br  Pzigina: 4 
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, 

RÓTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
NOVENTA POR CENTO 
(90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS 
NO MOMEN'1170 DA 
ENTREGA. 

09 9 581! 7 

, 

BOLACHA  WAFER,  PACOTE 
COM NO MINIMO 115 
GRAMAS. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
- SABOR BAUNILHA - 
INGREDIENTES: AÇOCAR, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, FARINHA 
DE TRIGO, LEITE EM P6 
INTEGRAL, BAUNILHA, 
CARBONATO DE CALCO, 
XAROPE DE GLICOSE, SAL, 
AROMATIZANTE, 
ESTABILIZANTE LECITINA 
DE SOJA E FERMENTO 
QUIM1C0 BICARBONATO 
DE SÓDIO. CONTÉM 
GLÚTEN. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Y  UPI UN  700,00 2,65 1.855,00 

10 1 5262i AMENDOIM - TIPO I.  
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PARASITAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
RESISTENTE, 
TRANSPARENTE COM 500G. 
PRAZO DE VALIDADE  
MINIM() 6 MESES A  
CON TAR  A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
AMENDOIM SEM CASCA 
COM PELE. 

JUKE! 
A 

PCT  300.00 6,82 2.046,00 

10 ._ 68440 ARROZ PARBOILIZADO 
TIPO 1, LONGO, FINO, 
PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 5 MESES A  
CON TAR  DA DATA DE 
ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, 
INTEGRO, RESISTENTE, 

SABO  
R SUL 

PCT  300,00 25,22 7.566,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —www.crapanerna.pr.gov.br  NIgina: 5 
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VEDA DO 
HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E 
LARVAS. FORNECIMENTO: 
PACO•I' ES DE 5 KG. 

10 3 49716 ERVILHA EM CONSERVA -OLE  
INGREDIENTES: ERVILHA, 
ÁGUA, E SAL, SEM  
CON  SER VANTES. 
EMBALAGEM LONGA 
VIDA. DEVE ESTAR 
INTACTA, RESISTENTE., 
VEDADA 
HER/vIET1CAMENTE, COM 
PESO LÍQUIDO DE 200G. 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 02 AN OS A 
CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

UN  200,00 3,42 684,00 

10 4 68455 FEIJÃO PRETO, TIPO 1,  
NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS ISENTO 
DE OUTROS T1POS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, AD:5)(1CA, 
TRANSPARENTE, NA() 
VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO 
(IDENTI FICA ÇAO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
N UTRIC IONA IS , LOTE, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO), VALIDADE  
MINIMA  DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 
EMBALAGEM DE 1.KG. 

IDEA  L .PC'T 200,00 7,10 1.420,00 

10 5 68464 MILHO PARA PIPOCA, DESABO 
PRIMEIRA QUALIDADE 
COM ADEQUADO ESTOURO 
DOS  GRADS.  ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, 
INSETOS E OUTROS GRÃOS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTEGRA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

R SUL 
per 300,00 4,34 1.302,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 no 75.972.760/0001-60 —www.capanetna.pr.gov.hr  Página: 6 
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DO PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. PACOTE DE 
500G. 

10 o MILHO VERDE EM 
CON  SERVA - 
INGREDIENTES: MILHO, 
ÁGUA, E SAL, SEM  
CON  SER VANTES. 
EMBALAGEM LONGA 
VIDA, DEVE ESTAR 
INTACTA, RESISTENTE, 
VEDADA 
HERMETICAMENTE, COM 
PESO LÍQUIDO DE 280G. 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 02 ANOS A  
CON TAR  A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

OLE  UN  300,00 4,11 1.233,00  49720 

12 1 CAFE SOLOVEL 
IN  STAN TAN  EO, 
ACONDICIONADO EM 
FRASCOS DE 200G, COM 
ASPECTO, COR. AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJ1DADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO  
AMC.  

NESC  
AFE 

UN  300,00 19,10 5.730,00 68794  

12 2 49710  CAFE  TORRADO E MOÍDO 
ACONDICIONADO EM  
PACOTE DE 500G, COM 
ASPECTO, COR, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO 
ABIC. 

PRES1  
DENT  
E 

UN  1.200.00 17,88 21.456,0 
0 

13 I 68436 AÇÚCAR CRISTAL, SEM 
REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENI)0 
SACAROSE DE CANA-DE- 
AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DE A ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLÁSTICO, 

ALTO  
ALEG 
RE 

PCT  340,00 19,06 6.480,40 

.,•*\ 
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INTEGRO, RESISTENTE, 
V EDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG. 

13 2 52 180 AÇÚCAR MASCAVO 
ISENTO DE ADITIVOS E 
CONSERVANTES. 
EMBALAGEM COM 01 KG, 
EMBALAGEM VEDADA E 
RESISTENTE CON  TENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

TERR 
A E 
SABO 
R 

KG 80,00 12,94 1.035,20 

13 3 68488 ADOÇANTE DIETÊTICO 
LIQUIDO - 100%  SO  STEVIA. 
100% SO STEVIA. 
INGREDIENTES: AGUA, 
EDULCORANTES 
NATURAIS GLICOSÍDEOS 
DE sTEVIOL, 
CONSERVANTES:  
BEN  zokro DE SÓDIO E 
SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE: ACIDO 
ciTRico SEM  ASPARTAME,  
SEM CICLAMATO, SEM 
SACARINA, SEM 
ACESULFAME-K. 
UNIDADES DE 80ML. 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 2 ANOS A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: LowçUCAR, 
SIMILAR, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

ADOC  
YL 

UN  30,00 7,50 225,00 

13 4 68468 SAL IODADO, 
CONSTITUÍDO DE CRISTAIS 
DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME E ISENTO DE 
IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, INTEGRO, 
AT6X1CO, RESISTENTE, 
VEDADO 
HERM.ETICA.MENTE E 

CRUZ  
EIRO 

PCT  30,00 1,97 59,10 
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, 

LIMPO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DA DOS QUE A 
LEGISLAÇÃO 
DETERMINAR. DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PACOTE DE 1KG. 

13 5 68810 SAL MARINHO, REFINADO, 
PACOTE COM 1KG. 

ZAELI PC'r 20,00 5,21 104,20 

13 6 68811 SAL TEMPERADO. PACOTEKAMI  
COM 1KG. LLA 

PCT  20,00 8,14 162,80 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorizaçâo de Contratacilo Direta e/on o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
e) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
.1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se  
ando a Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de ReOrência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. QUando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou. do Fiscal 

da Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
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eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7.  A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0  não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9.  Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10.  Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico. dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a pennitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de  12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1.  Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no  subitem 1.2  deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$  106.545,20 (Cento e Seis Mil, 
Quinhentos  e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos). 

4.1.1.  0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA  QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1.  0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN no 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 10 



126Ti 

Município de Capanema — PR 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações a!sumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observánciá do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fomecimentó do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade,  flea  sob responsabilidade do Contratado os  emus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

1) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou  corn  agente público que desempenhe  fun*  no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário A execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
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1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 
13.709, de 114 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execição do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não  sera  admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratagto parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1 .7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1,8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa iisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil  corn  dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Not  Ificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei IV 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLÁUSULA  OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 ' De Exercícios 
Anteriores 

2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a  quern  
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item 6 condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condiOes e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
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1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados  it  formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4.  0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 c 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na  ausência de  previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos  casos de fbrça maior,  caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
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propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos corn  regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  :1.92, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
AD  MIN IS TRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADOR AS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
:14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 
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a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4.  As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5.  As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  refèrendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8.  Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3  (tee's)  dias Ateis, 
contado da data da intimação. 
14.10.  Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar: 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11.  A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade A execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1.  Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei IV 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
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de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-5 pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigencia da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 receoimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei IV 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o  
Con  tratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
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18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução  dc  contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício cio direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5.  As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6.  0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7.  Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
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d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LC.M 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, co.m transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses. contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou 

ti intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os pregos, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá I Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

Avenida Governador Pedro Viriato .Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321. 
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19.3.  Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referencia. 
19.4.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5.  Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle c o acompanhamento  dc  
possíveis alterações dos pregos, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1.  Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7.  Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1.  A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLÁUSULA  VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a)  Sr.(a) FELIPE MATEUS  
WEBER,  representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 21/08/2024, 08:03 (3 

Para: atendimento@centralweber.com.br  

I27  

Bom dial 

  

  

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  231/2024, referente ao pregão presencial 
39/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

5,6MB CC0_0033136.pdf 

• 

• 
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Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@arnie0109.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 21/08/2024, 08:04 

Para: apoiolicitacao1Ocapanema.prgov.br  

This is the mail system at host arnie0109.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed belotN. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further nptifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail. delivery errors from other systems. 

The mail system 

<atendimento@centraleber.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 
2.0.0 <atendimento@centraldembalage1hospedagemdesitesws67628621> 
2LLtGL33)<WYbTAAAa9HSvQ Saved 

Reporting-MTA: dns; arnie0109.email.locaweb.com.br  
Original-Envelope-Id: <a0b12af6-c10c-4668-a423-feb05743e209@capnema,pr,gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4559C200A34 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitaca01@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Wed, 21 Aug 2024 08:04:29 -0300 (-03) 

Final-Recipi2nt: rfc822; atendimentogcentralweber.com.br  

Original-Recipient: IFFc822;atendimento@centralweber.com.br  

Action: relayed 
Status: 2.0.a 
Remote-MTA: ins; 127.0.0.1 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 

<atendimento@centraldembalage1hospedagemdesitesws67628621> 
2LLtGL3I<WYbTAAAa9HSvQ Saved 

Return-Path: <apoiol citacao1@capanema.pr.gov.br> 
X-Original-To: <atendimento@centralweber.com.br>  
Received: from arnie1@9.email.locaweb.com.br  (localhost [127.0.0.1]) 

by arnie0109.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id 4559C200A34 
for <atendim6nto@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:04:29 -0300 (-03) 

Received: from burns0032.correio.biz (bob0013.email.locaweb.com.br  [10.31.68.217]) 
by arn1e0109.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id C6AB82006F5 
for <atendimento@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:04:28 -0300 (-03) 

X-DKIM: Sendnail DKIM Filter v2.8.2 arnie0109.email.locaweb.com.br  C6AB82006F5 

Received: from mailserver2.softsul.net  (mailserver2.softsul.net  [177.220.151.229]) 
by burns0032.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4Wpk3j0TQyz3b 
for <atendim_nto@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:04:00 -0300 (-03) 

Received: from [192. 68.0.53] ([187.49.135.78]) 
(authenticat d bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47LB3wZx011657 
for <atendim nto@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:03:58 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" r9EJSJFN5CdgVh2bJjaI3XCF" 

Message-ID: <a0b12af -c10c-4668-a423-feb05743e209@capanema.pr.gov.br>  

Date: Wed, 21 Aug 202 08:03:58 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: atendimentogcentralweber.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@çapjppema.pr.gov.br> 

X-mb:  yes 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 232/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o IV 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
M.N.  WEBER  & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o 08.225.417/0001-64, 
sediado(a) no seguinte endereço: RUA GUAIRACAS, 708 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR,  corn  o seguinte endereço 
eletrônico: ATENDIMENTO@CENTRALWEBER.COM.BR, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (46) 3552-3274, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). FELIPE MATEUS  
WEBER,  CPF 088.256.819-17, com função de: Representante Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo de Contratação do Pretão Presencial  le  39/2024 e em 
observância as disposições da Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 
14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

(MGM)  GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
ITENS , 
Lote Item COciio 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço . Marca 
cio 
produto 

Unidade 
de  
medida 

Quanti- 
clack  

Prego 
unitário 

Prego 
total 

09 I 63021 BISCOI.f0 DE POLVILHO 
NATURAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, O 131scorro 
DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANoLtplicAs 
NORMAIS, NÃO PODENDO 

LOU PC :1* 500,00 9,68 4.840,00 

r Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  Avenida Governad 
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APRESENTAR BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS. 
TOLERANClA  MAXIMA  DE 
5%. 0 PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
IN FORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO 
E NÚMERO DO REGISTRO, 
CONTENDO ENTRE 250 G. 

09 2 69094 BISCOrro DOCE, TIPO PÃONBON  
DE MEL COM COBERTURAN 
DE CHOCOLATE, SEM 
RECHEIO, FORMATO 
REDONDO. PESO POR 
UNIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 15G. 
EMBALAGEM DE 2000, NO 
MÍNIMO 

ÚN  500,00 8,24 4.120,00 

09 3 63014 BISCOITO DOCE, TIPO 
RECHEADO: BISCOITO DOCE;  
COM RECHEIO SABORES 
(BAUNILHA, CHOCOLATE, 
DOCE DE LEITE, MORANGO E 
OUTROS);  COM FORMATO 
REDONDO. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, RECHEIO 
SABOR BAUNILHA (AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
ESSÊNCIA DE BAUNILHA, 
SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE E 
EM ULSI FICA NTE, LECITINA 
DE SOJA), RECHEIO SABOR 
CHOCOLATE (AÇÚCAR, 
GORD URA VEGETAL, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
CACAU EM P45 ALCALINO, 
SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE E 
EM U  LS  IFICANTE LECITINA 

NINFA  UN  600,00 2,75 1,650,00 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DLL  SOJA), RECHEIO SABOR 
DOCE DE LEITE (AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, DOCE 
DE LEITE, LEITE EM PÓ, SAL 
REFINADO, AROMATIZANTE 
E EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA), OU RECHEIO 
SABOR MORANGO OU 
FRUTA (PREPARAÇÃO DE 
FRUTA PARA RECHEIO: 
AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, FLOCOS DE 
MORANGO, SAL REFINADO, 
AROMATIZA NTE, CORANTE 
NATURAL CARMIM 
COCHONILHA, ACIDULANTE 
ÁCIDO cultic° E 
EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA), AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, CACAU 
EM PÓ ALCALINO, FECULA 
DE MANDIOCA, SAL 
REFINADO, CORANTE 
CARAMELO 1, FERMENTOS 
QUÍMICOS BICARBONATO 
DE SÓDIO, BICARBONATO 
DE AMÓNIO E PIROFOSFATO 
ÁCIDO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA E AROMATIZANTES. 
CONTEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM 135G. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ 
SER ANTERIOR A 45 DIAS DA(  
DATA DA ENTREGA. 0 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

09 4 69095 BISCOITO SALGADO 
INTEGRAL, EMBALAGEM  
PLÁSTICA CONTENDO 350G, 
NO MÍNIMO 

BABE  
LA  

UN  150,00 6,43 964,50 

09 5 69095 BISCOITO SALGADO TIPONINFA  
CREA.M CRACKER.  
EMBALAGEM DE 350G, NO 
MÍNIMO 

UN  100,00 5,32 532,00 

09 6 69097 BISCOITO TIPO MAISENA, 
EM BA LAGEM PLÁSTICA. 
PACOTES DE 350G, NO 
MÍNIMO 

NINFA  UN  200,00 5,20 1.040,00 

09 7 63019 BISCOITO TIPO ROSCA DE ZAPOL  PCT  500,00 5,70 2.850,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNN n° 75.972.760/0001-60 —vvww. capanema .pr.gov.  br Página: 3 
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CAL DA BISCOITO TIPO 
ROSCA DE CALDA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 0 
BISCOITO DEVERÁ ESTAR 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS  
ORGAN  OLEPTICAS 
NORMAIS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 
5%. 0 PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ND:5)(1c° 
CONTENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO 130 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO 
E NÚMERO DO REGISTRO, 
CONTENDO ENTRE 200 
GRAMAS E 1KG. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, 
PRAZO DE VALIDADE 
VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

I 

09 8 44751 BOLACHA CASEIRA DE 
NATA COM GLACÊ, ISENTAS 
DE MOFOS, INSETOS, 
SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM pLAsTico 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, iNTAcros, 
CONTENDO IN FORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO 
RÓTULO CON  FORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
NOVENTA POR CENTO (90%) 
DAS BOLACHAS DEVEM 
ES'I'AR INTEIRAS NO 
MOMENTO  DÃ  ENTREGA. 

LOLI KG 200,00 25,86 5.172,00 

09 9 58117 BOLACHA  WAFER,  PACOTE 
COM NO MÍNIMO 115 

Y  UPI UN  400,00 2,65 1.060,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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GRAMAS. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. - 
SABOR BAUNILHA 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL 
H1DROGENADA, FARINHA DE 
TRIGO, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, BAUNILHA, 
CARBONATO DE CÁLCIO, 
XAROPE DE GLICOSE, SAL, 
AROMATIZANTE, 
ESTABILIZANTE LECITINA 
DE SOJA E FERMENTO 
QUÍMICO BICARBONATO DE 
SÓDIO. CONTÉM GLÚTEN. 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

10 1 52623 AMENDOIM - TIPO 1. ISENTO 
DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS,A 
PARASITAS. EMBALAGEM 
puksTicA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE COM 500G. 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 6 MESES A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. AMENDOIM SEM 
CASCA COM PELE. 

JUREI  PCT  200,00 6,82 1.364,00 

10 2 68440 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 
1, LONGO, FINO, PRAZO DER 
VALIDADE MÍNIMO DE 5 
MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, 
INTEGRO, RES I STENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG. 

SABO  
SUL 

PCT  200,00 25,22 5.044,00 

10 3 4971 b ERVILHA EM CONSERVA -OLÉ  
INGREDIENTES: ERVILHA, 
AGUA, .E SAL, SEM 
CONSERVANTES. 
EMBALAGEM LONGA VIDA, 
DEVE ESTAR INTACTA, 
RESISTENTE, V EDAD A 

UN  75,00 3,42 256,50 
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HERMETICAMENTE, COM 
PESO LIQUIDO DE 200G. 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 02 ANOS A CONTAR 
A PARTIR DA .DATA DE 
ENTREGA 

10 4 68455 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, 
DE BOM COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO 
E SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÕXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
N UTRICIONAIS, LOTE, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO), VALIDADE  
MINIMA  DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. EMBALAGEM 
DE 1KG. 

IDEAL  PCT  70,00 7,10 497,00 

10 5 68464 MILHO PARA PIPOCA, DESABO 
PRIMEIRA QUALIDADE COMR 
ADEQUADO ESTOURO DOS 
GRÃOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS 
E OUTROS GRÃOS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTEGRA, TRAN SPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODuro. VALIDADE  
MINIMA  DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. PACOTE DE 500G. 

SUL 
per 200,00 4,34 868.00 

10 6 49720 MI LHO VERDE EM 
CONSERVA - INGREDIENTES: 
MILHO, ÁGUA, E SAL, SEM 
CONSERVANTES. 
EMBALAGEM LONGA VIDA, 
DEVE ESTAR INTACI'A, 
RESISTENTE, V EDADA 
HERMETICAMENTE, COM 
PESO LIQUIDO DE 280G. 
PRAZ() DE VALIDADE 
MÍNIMO 02 ANOS A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE 

011  UN  200,00 4.11 822,00 
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ENTREGA. 
12 1 CAFÉ SO  LI:JVEL 

INSTANTÂNEO,  
ACONDICIONADO EM 
FRASCOS DE 200G, - COM 
ASPECTO, COR, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS 
AS IN FORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

N ESC  
AYE  

UN  200,00 19,10 68794 3.820,00 

12 2 49710 CAFÉ TORRADO E MOÍDOPRESI  
ACONDICIONADO EM  
PACOTE DE 500G, COM 
ASPECTO, COR, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS 
AS IN FORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

DENT  
E 

UN  1.200,0 17,88 21.456,0 
0 0 

13 1 ( 84 6 AÇÚCAR CRISTAL, SEM 
REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDORE 
SACAROSE DE CANA-DE- 
AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DE A ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E 
UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.  PORN EC  IMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

ALTO 
ALEG 

per 330,00 19,06 6.289,80 

13 2 52180 AÇÚCAR MASCAVO ISENTO 
DE ADITIVOS EA 
CONSERVANTES. 
EMBALAGEM COM 01 KG, 
EMBALAGEM VEDADA E 
RESISTENTE CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

TERR 
E 

S.ABO 
R 

KG 20,00 12,94 258,80 

13 3 68488 ADOÇANTE DIE:Et-1'1w 
LIQUIDO - 100%  SO  STEVIA. 

ADOC  
YL 

UN  15,00 7,50 112,50 
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100% SO STEM.  
INGREDIENTES: AGUA, 
EDULCORANTES NATURAIS 
GLICOSIDEOS DE sTEvioL, 
CONSERVANTES: BENZOA'ro 
DE SÓDIO E SORBATO DE 
parAssio, ACID  U LANTE: 
ACIDO CÍTRICO SEM  
ASPARTAME, SEM 
CICLAMATO, SEM 
SACARINA. SEM  
ACES  ULFA ME-K. UNIDADES 
DE 80ML. PRAZO DE 
VALIDADE MiNIMO 2 ANOS 
A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. MARCA 
DE REFERÊNCIA: 
LowçucAR, SIMILAR, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

13 4 68468 SAL IODADO. CONSTITUÍDO 
DE CRISTAIS DE 
GRANULAÇÃO UNIFORME E 
ISENTO DE IMPUREZAS E 
UMIDADE, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO, 
INTEGRO, Króxico, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. 
A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS QUE A LEGISLAÇÃO 
DETERMINAR. DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PACOTE DE 'IKG. 

CRUZ  
EIRO 

PCT  20,00 1,97 39.40 

13 5 68810 -SAL MARINHO, REFINADO, 
PACOTE COM IKG. 

ZAELI per 5,00 5,21 26,05 

13 6 68811 SAL TEMPERADO. PACOTE 
COM  1KG. 

KAMI 
LLA 

PC'!' 5.00 8,14 40,70 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorizaviio de contratação Direta  eon  o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais  anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1.  Eventual conflito de informaçaes constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é urna mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321. 
CNN if 75.972.760/0001-60  —www.eapanema.pr.gov.br  Página: 8 

ce) 

• 



128  
Município de Capanema — PR 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado e aborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 
da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contreado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
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3.2.1.  Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2  deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA  QUARTA -  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.  0 valor total máximo da contratação é de RS  106.545,20 (Cento e Seis Mil, 
Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos). 

4.1.1.  0 valor  dc  cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0  valor acima 6. meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal. nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de  2 (dois) dias fiteis  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratu qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencizirios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua flinção de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 
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k)  Ern  se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administra4o no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1)  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgào ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
infbrmação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados  corn  incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de  dire*  ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
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w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte c  quatro) horas, q ua Ici  tier  
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução  do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para  qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre  todas as informações  obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar  corn  o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d,  da ILCM  14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção c vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2.  ee)  Alocar os empregados necessários,  corn  habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3.  ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4.  gg) Conduzir os trabalhos  coin  estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5.  hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7.  5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a  subcontrata0o  completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
Hie  realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
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er perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
ais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
liar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
ara a execução do objeto. 

1 8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
compr ve a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos 
autos d processo correspondente. 
1.9. 5. .4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes d sta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, t balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente pabli o que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do  co  trato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  
colateral, ou or  afinidade, até o terceiro grau. 

respon 
contra 
1.8. 5. 

incumbe av 
necessários 

6.  CLAUS  A SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do sisposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exi tr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Rec ber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplic eis; 

C)  Not  ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas n objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou e parte, is suas expensas; 

í d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pe. o Contratado; 

e) ConJ unicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa j da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver contr versia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade,  cc  nforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente i execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cienificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quanSo do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1) Expl,citamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas 1 execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias ateis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional proararnzitica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 () 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12 361.1201.21 q2 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 -3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 b 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.24580 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 'Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 b 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 .12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 
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a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) O F scal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário h regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUACAO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.11.10. .4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar  corn  poder público, observadas as abrangencias de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 forn-  cedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de  urn  ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o  interregna minima  de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s)  de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanta ao índice substituto, as partes elegerão 
nova índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o  equilibria  econômico-financeiro da contratação, corno nos casos de 
alteração unilateral da cantata* pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da cantata* 
tal coma pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de cantata*, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repact nação é forma de manutenção do  equilibria  econômico-financeiro da 
cantata* utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento  corn  a mão de obra; 

10.7.1. A repactuaçAo somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  
corn  predominância de mão de obra, de acordo  coin  o disposto no Tenno de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192. 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da cantata*, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da cantata* por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da cantata* por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

1.2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Reterência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1.. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autaizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6., A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  rqfèrendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
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14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA ()UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dilvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
e) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
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17.2. No  dry  bito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vício/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município  kit  se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSIJ;JA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabeiecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN n° 75.972.760/0001-60 —www.eapaneina.pr.gov.br  



I29  

Município de Capanema — PR 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vincula de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate  corn  a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou ftincionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou  corn  agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 
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b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(it) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19.  CLÁUSULA  DÉCIMA NONA -  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1.  Considera-se para esta contratação: 

19.1.1.  Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de pregos relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual  corn  o Contratado. 

19.1.2.  Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os pregos, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3.  Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2.  Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente is licitações. 
19.5.  Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos pregos, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7.  Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
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19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente  dc  Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante. as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata  dc  
Registro de Pregos para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) FELIPE MATEUS  
WEBER,  representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA  ASS  I NA A 

De: "apoiolicitacao1 capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 21/08/2024, 08i08 

Para: atendirnento@cntralweber.com.br  

Bom dia! 

13O ;2 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 232/2024, referente ao pregão presencial 
39/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 003387.pdf 5,4MB 
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Successful Mail Delivery Report 

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@arnie0109.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 21/08/2024, 08:08 
Para: apoiolicitacaol capanema.prgov.br  

This is the mail system at host arnie0109.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed  belo.  If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<atendimento@centra4Jeber.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 
2.0.0 <atendimento@centraldembalage1hospedagemdesitesws67628621> 
2I3tBa3KxWbeLgAAa9HSvQ Saved 

13O :  

Reporting-MTA: dns; arnie0109.email.locaweb.com.br  
Original-Envelope-Id: <b6..03.13-e7e7-4b0b-a55c-68fa8b98d134@cppanema,pr,gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: pAF120058F 
X-Postfix-Sender: rf822; apoiolicitacao1@çapanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Wed, 21 Aug 2024 08:08:28 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; atendimentp@centralweber.com.br  
Original-Recipient: fc822iatendimentogcentralweber.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.3 
Remote-MTA: lns; 1270.0.1 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 

<atendim,2nto@centraldembalage1hospedagemdesitesws67628621> 
2IJtBa3K<WbeLgAA09HSvQ Saved 

Return-Path: <apoiol 
X-Original-To: <atend 
Received: from arnie 

by arnie0109 
for <atendim 

Received: from burns 
by arnie0109 
for <atendim 

X-DKIM: Sendnail DKI 
Received: from mails 

by burns0032 
for <atendim:  

Received: from [192. 
(authenticat 
by mailserve 
for <atendim 

Content-Type: multip 
Message-ID: <b6e8031 
Date: Wed, 21 Aug 20 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla 
Content-LangLage: pt-
To: atendimerto@centr 
From: "apoiolicitacao  

citacao1@capanema.pr.gov.br> 
imento@centralweber.com.br> 
109.email.locaweb.com.br  (localhost [127.0.0.1]) 
email.locaweb.com.br  (Post-Fix) with ESMTP id EDAF120058F 
nto@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:08:28 -0300 (-03) 
032.correio.biz (bob0013.email.locaweb.com.br  [10.31.68.217]) 
email.locaweb.com.br  (Post-Fix) with ESMTP id C64032004FE 
nto@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:08:28 -0300 (-03) 
Filter v2.8.2 arnie0109.email.locaweb.com.br  C64C62004FE 

rver2.softsul.net  (mailserver2.softsul.net  [177.220.151.229]) 
correio.biz (Post-Fix) with ESMTPS id 4Wpk8c1L8hz1k 
nto@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:08:16 -0300 (-03) 
68.0.53] ([187.49.135.78]) 
d bits=0) 
2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47LB8DA0013158 
nto@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:08:13 -0300 
rt/mixed; boundary—" ZgMCIIJWK13GbD9EQNHZ79Cj" 
-e7e7-4b0b-a55c-68fa8b98d13a@capanema.pr.gov.br>  
4 08:08:13 -0300 

hunderbird 
BR 
alweber.com.br  
1@capanema.pr.gov.br"   

 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
X-mb: yes 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 233/2024 

"PROGRA.M.A COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  re  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado  CONTRATANTE,  e o(a) 
M.N.  WEBER  & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.225.417/0001-64, 
sediado(a) no seguinte endereço: RUA GUAIRACAS, 708 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR. com o seguinte endereço 
eletrônico: ATENDIMENTO@CENTRALWEBER.COM.BR, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (46) 3552-3274, a seguir denominado 
CONTRATADO,  neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). FELIPE MATEUS  
WEBER,  CPF N° 088.256.819-17, com função de: Representante Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo de Contratação do  Pregão Presencial  le  39/2024  e em 
observância As disposições da Lei Complementar Municipal n" 14/2022  (LCM 
14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria  Municipal de Administração - SECAD 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação - SECON 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SEAMA 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer SESP 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ 
Secretaria Municipal de Inthestrutura e Urbanismo - SEINFRA 
Secretaria Municipal de Saúde - SAI:JDE 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

1. CLAUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI 'AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
ITENS 
Lote  !tern  Código 

do 
produto! 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

09 I 63021 131SC:0110 DE POLVILHOLOLI  PCT  500,00 9,68 4.840,00 
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NATURAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 0 BISCOITO 
DEVERA ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARAcTERtsucAS 
ORGANOLÉPTICAS 
NORMAIS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 
5%. 0 PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILEN 0 AT(5X ICO 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO 
E NÚMERO DO REGISTRO, 
CONTENDO ENTRE 250 G. 

09 2 69094 BISCOITO DOCE, TIPO PikONBON  
DE MEL COM COBERTURAN 
DE CHOCOLATE, SEM 
RECHEIO, FORMATO 
REDONDO. PESO POR 
UNIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 15G. 
EMBALAGEM DE 200G, NO 
MÍNIMO 

UN  300,00 8,24 2.472,00 

09 3 63014 BISCOITO DOCE, TIPO 
RECHEADO: .B1SCOITO 
DOCE; COM RECHEIO 
SABORES (BA  UN  1LHA, 
CHOCOLATE, DOCE DE 
LEITE, MORANGO E 
OUTROS); COM FORMATO 
REDONDO. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, RECHEIO 
SABOR BAUNILHA 
(AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, FÉCULA DE 
MANDIOCA, ESSÊNCIA DE 
BAUNILHA, SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE E 

NINFA  UN  500,00 2,75 1.375,00 
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EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA), RECHEIO SABOR 
CHOCOLATE (AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
CACAU EM 116 ALCALINO, 
SAL REFINADO, 
AROMATI ZA NTE E 
EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA), RECHEIO SABOR 
DOCE DE LEITE (AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, DOCE 
DE LEITE, LEITE EM PÓ, SAL 
REFINADO, AROMATIZANTE: 
E EMULSIFICANTE 
LECfr INA DE SOJA), OU 
RECHEIO SABOR MORANGO 
OU FRUTA (PREPARAÇÃO 
DE FRUTA PARA RECHEIO: 
AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, FLOCOS DE 
MORANGO, SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE, CORANTE 
NATURAL CARMIM 
COCHONILHA, 
ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), 
AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, CACAU EM PÓ 
ALCALINO, FÉCULA DE 
MANDIOCA, SAL REFINADO, 
CORANTE CARAMELO I, 
FERMENTOS QUÍMICOS 
BICARBONATO DE SÓDIO, 
BICARBONATO DE AMÓNIO 
E PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES. CONTÉM 
GLÚTEN. EMBALAGEM 
I35G. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES. PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO 
PODERÁ SER ANTERIOR A 
45 DIAS DA DATA DA 
ENTREGA. 0 p.RoDuro 
DEVERÁ ES  TAR DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

09 4 69095 BISCOITO SALGADO ISABE  UN  200,00 6,43 1.286,00 
INTEGRAL, EMBALAGEM  LA  
PLÁSTICA CONTENDO 350G,  al  
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NO  MINIM°  
09 5 69096 'BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAM CRACKER.  
EMBALAGEM DE 350G, NO 
MÍNIMO . 

NINFA  UN  150,00 5,32 798,00  

09 6 69097 BISCOITO TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA. 
PACOTES DE 350G, NO 
MiNIMO 

.N1NF A  UN  200,00 5,20 1.040,00 

09 7 63019 BIscono.  TWO  ROSCA DE 
CALDA BISCOITO TIPO! 
ROSCA DE CALDA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 0 
BIscorro DEVERÁ ESTAR 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS 
NORMAIS,  Nit()  PODENDO 
APRESENTAR BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 
5%. 0 PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILEN 0 ATÓxico 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO 
E NÚMERO DO REGISTRO, 
CONTENDO ENTRE 200 
GRAMAS E 1KG. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, 
PRAZO DE VALIDADE 
VENCIDO E EMBALAGENS  
DAN  IFICADAS. 

ZAPOL  PCT  200,00 5,70 1.140,00 

09 8 44751 130.LACHA CASEIRA DE 
NATA COM GLACÊ, ISENTAS 
DE MOFOS, INSETOS, 
SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PR6PRIO PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, INTACTOS, 

LOLI KG 200,00 25,86 5.172,00 
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CONTENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO 
RÓTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
NOVENTA POR CENTO (90%) 
DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 

09 9 58117 BOLACHA  WAFER,  PACOTE 
COM NO MÍNIMO 115 
GRAMAS. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
- SABOR BAUNILHA - 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, FARINHA 
DE TRIGO, LEITE EM PO 
INTEGRAL, BAUNILHA, 
CARBONATO DE CÁLCIO, 
XAROPE DE GLICOSE, SAL, 
AROMATIZANTE, 
ESTABILIZANTE LECITINA 
DE SOJA E FERMENTO 
QUÍMICO BICARBONATO DE 
SÓDIO. CONTEM GLÚTEN. 
COM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

YUPI  UN  300,00 2,65 795,00 

10 1 52623 AMENDOIM — TIPO I . 
ISENTO DE SUBSTANCIAS 
NOCIVAS, PARASITAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
RESI STENTE, 
TRANSPARENTE COM 500G. 
PRAZO DE VALIDADE 
MiNIMO 6 MESES A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. AMENDOIM SEM 
CASCA COM PELE. 

JURE1A  PCT  100.00 6,82 682,00 

I 0 2 68440 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 
1, LONGO, FINO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 5 
MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDA DO 
HERMETICAMENTE. DEVE 

SABOR  PCT  100,00 25,22 2.522,00 

0 

SUL 
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ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E 
LARVAS. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

I () .1 49716 ERVILHA EM CONSERVA -OLÊ:  
INGREDIENTES: ERV  IL  HA, 
AGUA, E SAL, SEM 
CONSERVANTES. 
EMBALAGEM LONGA VIDA. 
DEVE ESTAR INTACTA, 
RESISTENTE, VEDADA 
H ERMETICAMENTE, COM. 
PESO LÍQUIDO DE 200G. 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 02 ANOS A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

UN  75,00 3,42 256,50 

I 0 4 68455 FEIJÃO PRETO, TIPO I , 
NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS ISENTO 
DE OUTROS TIPOS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
N UTRICIONAIS, LOTE, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO), VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. EMBALAGEM 
DE 1KG. 

IDEAL  PCT  50,00 7,10 355,00 

10 5 68464 MILHO PARA PIPOCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM 
ADEQUADO ESTOURO DOS  
GRADS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, 
INSETOS E OUTROS GRÃOS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTEGRA, TRANSPARENTE,  
NM)  VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO. VALIDADE  
MINIMA  DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE 

SABOR  
SUL 

PCT  200,00 4,34 868,00 
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ENTREGA. PACOTE DE 500G. 
10 6 49720 MILHO VERDE EM 

CONSERVA - 
INGREDIENTES: MILHO, 
ÁGUA, E SAL, SEM 
CONSERVANTES. 
EMBALAGEM LONGA VIDA, 
DEVE ESTAR INTACTA, 
RESI STEN TE, VEDADA 
HERMETICAMENTE, COM 
PESO LIQUIDO DE 280G. 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 02 ANOS A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

OLÉ  UN  100,00 4,11 411,00 

12 1 68794 CAFÉ SOLOVEL 
INSTANTÂNEO. 
ACONDICIONADO EM 
FRASCOS DE 200G, COM 
ASPECTO, COR, AROMA .E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS 
AS IN FORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

NESCA  
FE 

UN  100,00 19.10 1.910,00 

12 2 49710 CAFÉ TORRADO E MOIDOPRESID  
ACONDICIONADO EM 
PACOTE DE 500G, COM 
ASPECTO, COR, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGIN  AL 
BEM FECHADA COM TODAS 
AS IN FORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN  1.350,0 
0 

17,88 24.138,0 
0 ENTE 

13 1 68436 AÇ.:OCAR CRISTAL, SEM 
REFINO. DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE- 
AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DE A ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDA DO 
HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, 
LAR  VAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR 

ALTO  
ALEGR 

PCT  330,00 19,06 6.289,80 

6) 

E 
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VALIDADE  MINIMA  DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG. 

13 2 52180 AÇÚCAR MASCAVO ISENTO 
DE ADITIVOS EE  
CONSERVANTES. 
EMBALAGEM COM 01 KG, 
EMBALAGEM VEDADA E 
RESISTENTE CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

TERRA 

SABOR 

KG 20,00 12,94 258,80 

13 3 68488 ADOÇANTE DIETÊTICO 
LIQUIDO - 100%  SO  STEVIA. 
100% SO STEVIA. 
INGREDIENTES: AGUA, 
EDULCORANTES  NATURALS  
GLICOSIDEOS DE sTEvioL, 
CONSERVANTES: 
BENZOATO DE SÓDIO E 
SORI3ATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE: ACIDO 
CÍTRICO SEM  ASPARTAME,  
SEM CICLAM.ATO, SEM 
SACARINA, SEM 
ACESULFAME-K. UNIDADES 
DE 80ML. PRAZO DE 
VALIDADE MiNIMO 2 ANOS 
A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. MARCA 
DE REFERÊNCIA: 
LOWÇUCAR, SIMILAR, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

ADOC  
YL 

UN  15,00 7,50 112,50 

13 4 68468 SAL toDADo, CONSTITUÍDO 
DE CRISTAIS DE 
GRANULAÇÃO UNIFORME E 
ISENTO DE IMPUREZAS E 
UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO. 
ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE E 
LIMPO. A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
QUE A LEGISLAÇÃO 
DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR V ALIDA DE  
MINIMA  DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PACOTE DE 1KG. 

CRUZE  
IRO 

PCT  20,00 1,97 39,40 
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13 5 68810 SAL MARINHO, R.EFI NADO, 
PACOTE COM 1KG. 

ZAELI  PCT.  5.00 5,21 26,05 

13 6 68811 SAL TEMPERADO. PACOTEKAMIL  PCT  5,00 8,14 40,70 
C7OM 1KG.  LA  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta  eon  o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
4) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obriaando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 
da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa timdamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçâo ao 
contratado. 
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2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9.  Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10.  Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1,  dc  forma a permitir a fiscalização de órgâos internos e externos. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de  12 (doze) meses,  contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1.  Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no  subitem 1.2  deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA  (MARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1.  0 valor total máximo da contratação é de R$  56.827,75 (Cinquenta e Seis Mil, 
Oitocentos e Vinte e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

4.1.1. 0  valor de cada item está descrito na clAusula primeira deste instrumento. 
4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de  2 (dois) dias  fads  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 
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f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua  fun*  de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contatado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos, 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de  dire(*)  ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vincula de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para  qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182,  Ii,  d, da I.,CM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário A execução do objeto. durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4.  gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E  vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b)  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8.  5.2.2. A subcontrataçâo depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9.  5.2.4.  E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na  
gestic)  do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.  Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, conffirme o  art.  143 da Lei n" 114.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência;   

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 
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h) Cientiticar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Tenno de Referência e no 
Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00  be  Exercícios 

Anteriores 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 p 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo  (lard  ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
t.ii .10.1.4. A contratação nao poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
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10.4.  0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5.  nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fbrnecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos c irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 1PCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

10.5.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamen to. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, corno nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7.  A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  
corn  predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2.  Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11..2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e ftmdamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Municipio, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADOR AS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
I)) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilicita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
1.4.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  rqferendurn do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifèstação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgâo Central de Contratações Públicas procederá A intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador. nào se confundindo  corn  a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade A execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei  If  
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A. 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais c 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei IV 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato: 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados,  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou füncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso 11 do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
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contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
.18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de pregos relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas,  
con  forme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referencia. 
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19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos tenrios da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgaos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1.  Os pregos registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1.  A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis  corn  os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a)  Sr.(a) FELIPE MATEUS  
WEBER,  representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono. aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 21/08/2024, 08:10 
Para: atendirnento@centralweber.com.br  

Bom dia! 

3 0 - 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 233/2024, referente ao pregão presencial 
39/2024, assinada por ambas as partes. 

 

At  

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 003338.pdf 

 

IP 
5,5MB 

• 
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Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@arnie0146.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 21/08/2024, 08:10 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host arnie0146.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no -:urther notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<atendimento@centralweber.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 
2.0.0 <atendimento@centraldembalage1hospedagemdesitesws67628621> 
60eXHyjLxWYBUQAAa9HSvQ Saved 

Reporting-MTA: dns; arnie0146.email.locaweb.com.br  
Original-Envelope-Id: <b76e3831-443d-4c05-bf0c-72491b5c43de@cappnema.pr,gpv.br> 

X-Postfix-Queue-ID: 661164205CA 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Wed, 21 Aug 2024 08:10:32 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; atendimento@centralweber.com.br  
Original-Recipient: rfc822;atendimento@centralweber.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; 127.0.0.1 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 

<atendiffento@centraldembalage1hospedagemdesitesws67628621> 
60eXHyjLxWYBUQAAa9HSvQ Saved 

132 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
X-Original-To: <atendimento@centralweber.com.br> 
Received: from arnie0146.email.locaweb.com.br  (localhost [127.0.0.1]) 

by arnie0146.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id 661164205CA 
for <atendimento@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:10:32 -0300 (-03) 

Received: from burns0032.correio.biz (bob0013.email.locaweb.com.br  [10.31.68.217]) 
by arnie0146.emai1.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id F1B734204D7 

for <atendimento@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:10:31 -0300 (-03) 
X-DKIM: Sendlail DKIM Filter v2.8.2 arnie0146.email.locaweb.com.br  F1B734204D7 

Received: frpm mailserver2.softsul.net  (mailserver2.softsul.net  [177.220.151.229]) 

by bJrns0032.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4WpkC11bK2z2F 
for eatendimento@centralweber.com.br›; Wed, 21 Aug 2024 08:10:21 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] ([187.49.135.78]) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47LBAEle013909 

for <atendimento@centralweber.com.br>; Wed, 21 Aug 2024 08:10:14 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary—" G6ZPY8WzbtLQ8pCk20qEpDdB" 

Message-ID: <b76e3831-443d-4c05-bf0c-72491b5c43de@capanema.pr.gov.br> 
Date: Wed, 21 Aug 2024 08:10:14 -0300 
MIME-Version' 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: atendimento@centralweber.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

X-mb: yes 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 234/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
SALVADORI EMBALAGENS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 
01.229.680/0001-82, sediado(a) no seguinte endereço: R PERNAMBUCO, 1096 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico: salvadoriedinei@hotmail.com, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (46) 9 9937-2737, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). EDINEI ROGÉRIO 
SALVADORI, CPF N° 029.514.669-94,  coin  função de: Representante Legal, 
conforme atos . constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Presencial n° 
39/2024  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas: 

(MGR) GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
rrE s 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
servigo 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unit6rio 

Preço 
total 

07 1 69085 BALA DE CANELA. PACOIE 
COM, NO  MINIM°,  500G 

PlEIR  
OBOM 

UN  500,00 15,45 7.725,00 

07 2 69086 BALA DE 
CHOCOLATE/CARAMELO. 
PACOTE COM, NO MÍNIMO, 
500G 

PIETR  
OBOM 

UN  500,00 23,39 11.695,00 

07 3 69087 BALA DE GOMA. SABOR 
FRUTAS SORTIDAS.  
SABORES LARANJA, 

GOME  
TS  

UN  600,00 12,88 7.728,00 
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LIMÃO, ABACAXI, UVA E 
MORANGO. PACOTE COM, 
NO MINIMO, 500G. 

07 4 62998 BALA DE GOMA. SABOR GOME CX 600,00 19,58 11.748,00 
FRUTAS SORTIDAS. BALAS  TS  
DE GOMA DE AMIGO 
SABORES LARANJA, 
LIMÃO, ABACAXI, UVA E 
MORANGO. TUBO COM 32 
GRAMAS. CAIXA COM 30 
TUBOS. 

07 5 69088 BALA DE LEITE. PACOTE PIETR  UN  600,00 14,32 8.592,00 
COM 5000, NO MÍNIMO OBOM 

07 6 69089 BALAS SORTIDAS PIETR  UN  800,00 9,90 7.920,00 
MASTIGÁVEIS OBOM 
COMESTÍVEIS. PACOTE 
COM 500G, NO MÍNIMO 

07 7 58781 BOMBOM 1' QUALIDADE, 
PACOTE COM 1 KG, COM 

AMOR 
CARIO 

KG 800,00 42,69 34.152,00 

IDENTIFICAÇÃO DO CA 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRIC1ONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

07 8 63016 COBERTURA DE KI KG 40,00 31,39 1.255,60 
CHOCOLATE AO LEITE KAKA 
FRACIONADA, 
HIDROGENADA, 
EMBALAGEM DE NO 

U 

MÍNIMO I KG., 
07 9 69090 GOIABADA TIPO CASCAO.  FRONT UN  30,00 11,74 352,20 

600G EIRA 
07 10 49711 GRANULADO CROCANTE KI  UN  80,00 13,60 1.088,00 

DE CHOCOLATEKAKA 
EMABALAGEM DE 500G U 

07 11 63006  MARSHMALLOW  COBERTO  FRONT  CX 1.000,0 35,71 35.710,00 
COM CHOCOLATE, TIPO EIRA 0 
"TETA DE NEGA", 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXA DE PAPELÃO COM 
NO MÍNIMO 50 UNIDADES E 
DE BOA QUALIDADE. 

07 12 69091  MARSHMALLOW  FINI  UN  1.000,0 13,40 13.400,00 
COLORIDO DE, NO 0 
MÍNIMO, 250G. TIPO 
TORCIDO NAS CORES 
ROSA COM AZUL. SABOR 
BAUNILHA. 
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07 13 63009 PAÇOCA DE AMENDOIM  
(FORMATO ROLHA OU 
QUADRADA), COM 
APROX1MADAM.E.NTE 20G 
CADA, INGREDIENTES: 

FRONT  
EIRA 

POTE 1.000,0 
0 

29,45 29.450,00 

AÇÚCAR, AMENDOIM, 
FÉCULA DE MANDIOCA 
E/OU  WAFER  MOIDO E SAL; 
EMBALADAS UMA A UMA, 
ACONDICIONADAS EM 
POTES COM 50 UNIDADES. 
A EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DATA DE 
VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÂO DA 
MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO. 

07 14 68782  PARK  BALA DE GOMAAMERI  UN  200,00 26,66 5.332,00  
AMERICA  FRUTAS, CAIXA 
DE 960 0 COM 30 

CANA 

UNIDADES. 
07 15 63010 PE-DE-MOLEQUE, COM  FRONT UN  1.000,0 26,19 26.190,00 

APROXIMADAMENTE 20G EIRA 0 
CADA, INGREDIENTES: 
AMENDOIM, AÇÚCAR, 
GLICOSE, SAL E 
BICARBONATO DE SÓDIO; 
EMBALADOS UM A UM, 
ACONDICIONADOS EM 
POTES/PACOTES COM 50 
UNIDADES. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER: DATA DE 
VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCED 'ÊNCIA E 
COMPOSIÇÃO. 

07 16 69092 PIPOCA DOCE. CEGON  UN  2.350,0 3,56 8.366,00 
EMBALAGEM DE 100GR, 
NO MINIMO. 

HA 0 

07 17 69093 PIRULITO MASTIGAVEL DORI  UN  1.000,0 16,59 16.590,00 
EMBALADO 0 
INDIVIDUALMENTE, 
SABORES VARIADOS 
IOGURTE, CHOCOLATE, 
MORANGO. PACOTE COM. 
500G, NO MÍNIMO. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
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I))  a Autorização de Contratação Direta  /oft  o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso evistente(s); 

c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 
da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa previa de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 227.293,80 (Duzentos e Vinte e Sete 
Mil, Duzentos e Noventa e Três Reais e Oitenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3., 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agenciado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam OU venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
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h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus  corn  
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com urna versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k)  Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I)  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na fbrma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou  corn  agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto  corn  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
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relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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1.7.  5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites IA previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.8) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.  b)  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bern como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8.  5.2.2.  A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9.  5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA  SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo  corn  o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n" 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo. forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
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execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1..  As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, Ines e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇA0  
10.1. É  permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10.10.1.3.  A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados A formalização da alteração da contratação. 
10.3.  Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0  fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
1.0.5.  nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
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10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de  urn  ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  IPA  
(Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital  coin  data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo  corn  o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, 
da I,CM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita c fiindamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA. TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
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I ) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 
por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
e) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou -d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei  if  
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com Os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n" 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência,  
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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e) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate  coin  a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5.  As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou fimcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7.  Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  
corn  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso  II  do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
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contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a)  a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar  coin  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9.  Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA  DÉCIMA NONA -  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1.  Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de pregos relativos A bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2.  Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação. no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3.  Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2.  Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3.  Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referencia. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 16 

e 



134 3  

i\l L1UiCiJ)i() de Capanema — PR 

19.4. A existência  dc  preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente. verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a tomá-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) EDINEI ROGÉRIO 
SALVADORI, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do Ines de agosto de 2024. 
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EDINEI ROGÉRIO SALVADOR! 
Representante Legal 

SALVADORI EMBALAGENS LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 

.21 CO 1? 
Prefeito Munici 

SALVADO  RI 
EM BA LAG ENS 
LTDA:012296800001 
82  

Assinado de forma digital por 
SALVADOR' EMBALAGENS 
LTDA:01229680000182 
Dados: 2024.08.20 15:54:38 
-0300' 
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ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS  N° 235/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
SAL VADORI EMBALAGENS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 
01.229.680/0001-82, sediado(a) no seguinte endereço: R PERNAMBUCO, 1096 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico: salvadoriedinei@hotmail.com, e  corn  o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (46) 9 9937-2737, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). EDINEI ROGÊRTO 
SALVADORI, CPF N° 029.514.669-94, com função de: Representante Legal, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo de Contratacão do Pregão Presencial n° 
39/2024  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA  ÃO:  
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
Unitário 

Preço 
total 

07 1 69085 BALA DE CANELA. 
PACOTE COM, NO MÍNIMO, 
500G. 

PIE.1 RO  
BOM 

UN  325.00 15.45 5.021,25 

07 2 69086 BALA DEPIETRO  
CHOCOLATE/CARAMELO. 
PACOTE COM, NO MÍNIMO, 
500G. 

BOM 
UN  325,00 23,39 7.601,75 

07 3 69087 BALA DE GOMA. SABOR 
FRUTAS SORTIDAS. 

GOMET  
S 

UN  350,00 12,88 4.508,00 
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SABORES LARANJA, 
LIMÃO, ABACAXI, UVA .E 
MORANGO. PACOTE COM, 
NO MINIMO, 500G. 

07 4 62998 BALA DE GOMA. SABORGOMET 
FRUTAS SORTIDAS. BALAS 
DE GOMA DE AMIGO 
SABORES LARANJA, 
LIMÃO, ABACAXI, UVA E 
MORANGO. TUBO COM 32 
GRAMAS. CAIXA COM 30 
TUBOS, 

S 
CX 350,00 19,58 6.853,00 

07 5 69088 BALA DE LEITE. PACOTE 
COM 500G, NO MÍNIMO. 

PIETRO  
BOM 

UN  350,00 14,32 5.012,00 

07 6 69089 BALAS SORT1DAS 
MASTIGÁVEIS 
COMEsTiVEIS. PACOTE 
COM 5000, NO MÍNIMO. 

PIETRO  
BOM 

UN  450,00 9,90 4.455,00 

07 7 58781 BOMBOM  la  QUALIDADE, 
PACOTE COM I KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PESO 
LIQUIDO E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

AMOR 
CARIOC 
A 

KG 400,00 42,69 17.076,00 

07 8 63016 COBERTURA DE 
CHOCOLATE AO LEITE 
FRACIONADA, 
HIDROGENADA, 
EMBALAGEM DE NO  
MINIM°  IKG. 

KI 
KAKAU 

KG 20,00 31,39 627,80 

07 9 69090 GOIABADA T[po CASCÃO. 
600G. 

FRONTE  
IRA 

UN  10,00 11,74 117,40 

07 10 49711 GRANULADO CROCANTEKI  
DE CHOCOLATE 
EMBALAGEM DE 5000 

KAKAU 
UN  10,00 13,60 136,00 

07 11 63006  MARSHMALLOW  
COBERTO COM 
CHOCOLATE, TIPO "TETA 
DE NEGA", 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXA DE PAPELÃO COM 
NO MÍNIMO 50 UNIDADES 
E DE BOA QUALIDADE. 

FRONTE 
IRA 

CX 250,00 35.71 8.927,50 

07 12 69091  MARSHMALLOW  
COLORIDO DE, NO  
MINIM°, 250G. TIPO 
TORCIDO NAS CORES 

FIN1  UN  250,00 13,40 3.350,00 
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ROSA COM AZUL. SABOR 
BAUNILHA. 

07 13 63009 PAÇOCA DE AMENDOIM 
(FORMATO ROLHA OU 
QUA.DRA.DA), GOM 
APROXIMADAMENTE 200 
CADA, INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, AMENDOIM, 
FÉCULA DE MANDIOCA 
E/OU  WAFER  MOÍDO E 
SAL; EMBALADAS UMA A 
UMA, ACONDICIONADAS 
EM POTES COM 50 
UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DATA DE 
VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO. 

FRONTE 
IRA 

POTE 300,00 29,45 8.835,00 

07 14 68782  PARK  BALA DE GOMA 
AMÉRICA FRUTAS, CAIXA 
DE 960 G COM 30 
UNIDADES. 

AM  ERIC 
ANA 

UN  50,00 26,66 1.333,00 

07 15 63010 PÉ-DE-MOLEQUE, COMFRONTE  
APROXIMADAMENTE 200 
CADA, INGREDIENTES: 
AMENDOIM, AÇÚCAR, 
GLICOSE, SAL E 
BICARBONATO DE SOD10; 
EMBALADOS UM A UM, 
ACONDICIONADOS EM 
POTES/PACOTES COM 50 
UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DATA DE 
VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÉNC1A E 
COMPOSIÇÃO. 

IRA 
UN  300,00 26,19 7.857,00 

07 16 69092 PIPOCA DOCE. 
EMBALAGEM DE 10K1R., 
NO MÍNIMO. 

CEGON  
HA 

UN  500,00 3,56 1.780,00 

07 17 69093 putudro MASTIGÁV EL 
EMBALADO 
IND] V  ID  UALMENTE, 
SABORES VARIADOS 
IOGURTE, CHOCOLATE, 
MORANGO. PACOTE COM 
5000, NO  MINIM°.  

DOR!  UN  400,00 16,59 6.636,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

COSO existente(s); 
e) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fë. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é unia mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇA( ) DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a)  identificação do órgão público solicitante: 
h) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável: 
1) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe fbr encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
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2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgào público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1, 0 valor total máximo da contratação é de R$ 227.293,80 (Duzentos e Vinte e Sete 
Mil, Duzentos e Noventa e  Tres  Reais e Oitenta Centavos). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2,. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer fbrma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontmtar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
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g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus ftmciondrios e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal. conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k)  Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1)  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação, 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em  se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem corno aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
corno por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de  dire*  ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante  if  13 do STF; 

u) não contatar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
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fiscalização do contrato, junto  corn  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do  °Net°  
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  coin  as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futtros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, 11, d, da  LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
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5.2. Não será admitida a  subcontratacalo do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação: 

1.7.2. b)  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9.  5.2.4. E  vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.  Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referencia; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas A execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
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execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias bteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Do:ações 
Exercício 
da 
des  pesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa  

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1 0 1 1 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN no 75.972.760/0001-60 —www.capanetna.pr.gov.br  



Pagina: 9 

135  

Município de Capanema — PR 

 

      

execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de deseumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da finte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 11000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 IDo Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.22220 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 -3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 '0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9.  CLÁUSULA  NONA -  DA FISCALIZAÇÃO 
9.1.  As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fiincionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO .EQUILiBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar  coin  poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada  .pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4.  0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
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10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido d.o contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(inclice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

1.0.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela iltima variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com. predominância de mão de obra, de acordo  corn  o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINCÃO/CANCELA.MENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1.  A. extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e flindamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5.  A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
12.1.  As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

13. CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1.  As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referencia e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, coma 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e)  velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4.  As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5.  As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM. e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas clausulas de reserva de jurisdição. 
14.6.  A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CjA,  ad  referendum do colegiado; 
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io em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade 
por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da  OA  
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração podera, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
e) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou -d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal A 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2.021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. O contrato regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado 6 responsável pelos danos causados A. 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infialegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5.  0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13. 18 e 26. do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no ter mo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo  a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em  desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÂO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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e) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5.  As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
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contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo  dc  
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

t") as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8.  Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
fimbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a)  a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses. contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar  coin  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9.  Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19.  CLAUSULA  DÉCIMA NONA -  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1.  Considera-se para esta contratação: 

19.1.1.  Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2.  Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3.  Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2.  Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3.  Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A. Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
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19.4.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5.  Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os pregos registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
.1.9.6.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7.  Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1.  A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8.  Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela .Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA  VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divif gada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capa nema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a)  Sr.(a) EDINEI ROGÉRIO 
SALVADOR!, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 
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AMÉRICO I  La  
Prefeito Municipal 

E.DINEI ROGÉRIO SALVADORI 
Representante Legal 

SALVADOR! EMBALAGENS LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 

SALVADORI 
EMBALAGENS 
LTDA:012296 
80000182 

Assinado de forma 
digital por SALVADORI 
EMBALAGENS 
LTDA:01229680000182 
Dados: 2024.08.20 
15:55:38 -0300' 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 236/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
SAL VADORI EMBALAGENS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 
01.229.680/0001-82, sediado(a) no seguinte endereço: PERNAMBUCO, 1096 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico: salvadoriedinei@hotmail.com, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (46) 9 9937-2737. a seguir denominado 
CONTRATADO,  neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). EDINEI ROGERIO 
SALVADORI, CPF N° 029.514.669-94, com função de: Representante Legal, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no  Processo de Contratação do Pregão Presencial n°  
39/2024  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação - SECON 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SEAMA 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer — SESP 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SE1NFRA 
Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE 
Secretaria Municipal de Viação e Obras — SEMOB 

1. CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
F1'EN S 
Lote ktem Código 

do 
produto/ 
serviço . 

.Deieriç:do do 
produtd/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

07 i  1 69085 BALA DE CAN  L  LA.  PlETROB  UN  400,00 15,45 6.180,00 
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PACOTE COM, NO  
MÍNIMO. 500G 

OM  

07 2 69086 BALA DE 
CHOCOLATE/CARAMEL  
O. PACOTE COM, NO 
MÍNIMO, 500G. 

PIETROB  
OM  

UN  400,00 23,39 9.356,00 

07 3 69087 BALA DE GOMA. SABOR 
FRUTAS SORTIDAS, 
SABORES LARANJA, 
LIMÃO, ABACAXI, UVA 
E MORANGO. PACOTE 
COM, NO MÍNIMO, 500G. 

GO.METS  UN  400,00 12,88 5.152,00 

07 4 62998 BALA DE GOMA. SABOR 
FRUTAS SORTIDAS. 
BALAS DE GOMA DE 
AMIGO SABORES 
LARANJA, LIMÃO, 
ABACAXI, UVA E 
MORANGO. TUBO COM 
32 GRAMAS. CAIXA 
COM 30 TUBOS. 

GOMETS CX 400,00 19,58 7.832,00 

07 S 69088 BALA DE LEITE. 
PACOTE COM 500G, NO  
MÍNIMO. 

PIETROB  
OM  

UN  400,00 14,32 5.728,00 

07 6 69089 BALAS SORTIDAS 
MA sTIGA VE1S  
COMESTÍVEIS. PACOTE 
COM 500G, NO MÍNIMO. 

P1ETROB  
OM  

UN  400,00 9.90 3.960,00 

07 7 58781 BOMBOM la  
QUALIDADE, PACOTE 
COM IKG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, 
INFORMAÇÃO 
N UTRIC1ON AL, MARCA 
DO FABRICANTE, PESO  
LIQUID()  E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

AMOR 
CARIOCA 

KG 350,00 42,69 14.941,50 

07 8 63016 COBERTURA. DE 
CHOCOLA."17F, AO LEITE 
FRACIONADA, 
HIDROGEN ADA, 
EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 1KG. 

KI 
KAKAU 

KG 15,00 31,39 470,85 

07 9 69090 GOIA  BAD  A TWO  
CASCÃO.600G. 

FRONTEI  
RA 

UN  10,00 11.74 117,40 

07 10 49711  GRAN  U LADO 
CROCANTE DE 
CHOCOLATE 

KI  
KAKA U 

UN  10,00 13,60 136,00 
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EMBALAGEM DE 500G. 
07 11 63006  MARSHMALLOW  

COBERTO COM 
CHOCOLATE, TIPO 
"TETA DE NEGA" 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXA DE PAPELÃO 
COM NO MÍNIMO 50 
UNIDADES E DE BOA 
QUALIDADE. 

MONTE! 
RA 

CX 250,00 35,71 8.927,50 

07 1 2 69091  MARSHMALLOW  
COLORIDO DE, NO 
MÍNIMO, 250G. TIPO 
TORCIDO NAS CORES 
ROSA COM AZUL. 
SABOR BAUNILHA 

FINI  UN  250,00 13,40 3.350,00 

07 13 63009 PAÇOCA DE AMENDOIMFRONTEI 
(FORMATO ROLHA OU 
QUADRADA), COM 
APROXIMADAMENTE 
20G CADA, 
INGREDIENTES: 
AÇÚCAR. AMENDOIM, 
FÉCULA DE MANDIOCA 
E/OU  WAFER  MO1D0 E 
SAL; EMBALADAS UMA 
A UMA, 
ACONDICIONADAS EM 
POTES COM 50 
UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DATA DE 
VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA, NUMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO. 

RA 
POTE 300,00 29,45 8.835,00 

07 14 68782  PARK  BALA DE GOMA 
AMERICA FRUTAS, 
CAIXA DE 960 G COM 30 
UNIDADES. 

AMERICA  
NA 

UN  50.00 26,66 1.333,00  

07 15 63010 PÉ-DE-MOLEQUE, COM 
APROXIMADAMENTE 
200 CADA, 
INGREDIENTES: 
AMENDOIM, - AÇÚCAR, 
GLICOSE, SAL E 
BI  CARBON  ATO DE 
SÓDIO; EMBALADOS 
UM A UM, 
ACONDICIONADOS EM 
POTES/PACOTES COM 
50 UNIDADES. A 

FRONTEI  
RA 

UN  300,00 26,19 7.857,00 
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EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DATA D.E 
VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA E 
COMPOSIÇÃO. , 

07 16 69092 PIPOCA DOCE. 
EMBALAGEM DE 100GR, 
NO MÍNIMO 

CEGON li 
A 

U N 500,00 3,56 1.780,00 

07 17 69093 plituuro MASTIGAVEL 
EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, 
SABORES VARIADOS 
IOGURTE, CHOCOLATE, 
MORANGO. PACOTE 
COM 500G, NO MÍNIMO 

DORI  UN  400,00 16,59 6.636,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriOo: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

e(Íso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1.  Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim corno 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1.  Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
0  justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
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g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 
da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5.  0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6.  Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7.  A recusa fiindamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9.  Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10.  Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1.  0 prazo de vigência da presente contratação será de  12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2.  A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1.  Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no  subitem 1.2  deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1.  0 valor total máximo da contratação é de R$  92.592,25 (Noventa e Dois Mil, 
Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos). 

4.1.1.  0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3.  0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA  ()UINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1.  0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a)  fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste  instrument();  
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b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  Onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário,  corn  urna versão em português. e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante  if  13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe  fun*  no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução. controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto  coin  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha  ern  risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as infbrmações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, c tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
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qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 
1.3.709, de 14 de agosto d.e 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão oil entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n" 14.133, de 2021;  

fl  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma c condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento c seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas A execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado  corn  terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional prograinútica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024. 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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2024 1011 07.001.1.2.361.1201.2102,1061 3.3.90,30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 '0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 -09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
-2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 b ., 3.3.90.30.00.00 -Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

e) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1.  E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação devera ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados  it  formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  
sera  contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(Ao), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra: 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos corn  regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo  corn  o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese  dc  repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Municipio, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem LI contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d)  garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
5n1bito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5.  As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiada; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9.  Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11.  A medida prevista na alínea -a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confimdindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12.  Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

.1.5.  CLAUSULA  DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Eventual duvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM. 14/22, na Lei  if  
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na tbrma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem corno de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
•por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUK ÀO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução  dc  contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgào licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o  
clever  funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da  fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou timciondrio ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautclar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas is de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao  &OD  ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de pregos relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referencia e na proposta aceita 
do Contratado. 
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19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2.  Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

.19.3. Caberá aos órgdos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5.  Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos pregos, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1.  Os preços registrados atualizados nào poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7.  Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
pregos, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1.  A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade  corn  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2.  Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLÁUSULA  VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Municipio, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) EDINEI ROGERIO 
SALVADORI, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 

EDINEI ROGERIO SALVADORI 
Representante Legal 

SALVADORI EMBALAGENS LTDA 
Detentora da Ata de Registro de  Preps  

SALVADORI 
EMBALAGENS 
LTDA:012296 
80000182 

Assinado de forma 
digital por SALVADORI 
EMBALAGENS 

LTDA:01229680000182 

Dados: 2024.08.20 
15:56:03 -0300' 
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ATAS ASSINADA 
i38.  

Assunto: ATAS ASSINADA 

De: "apoiolic tacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.hr> 

Data: 21/08/2024, 13:34 

Para: salvadoriedinei@hotmail.com  

Boa tarde! 

Segue em anexo as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 234/2024; 235/2024; 236/2024, ambas do 
pregão presencial 39/2024, assinadas por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

ATA 234.pdf 

ATA 235.pdf 

ATA 236.pdf 

    

  

4,7MB 

  

4,6MB 

  

4,7MB 
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Entregue: ATAS ASSINADA 

Assunto: Entregue: ATAS ASSINADA 

De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 21/08/2024, 13:35 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

138,i 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

salvadoriedinei@hotmail.corn 

Assunto: ATAS ASSINADA 

Original-Envelope-Id: <487e2b88-a83b-48de-ota4-07da435e481a@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPWPR80M66185.1amprd80.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 21 Aug 2024 16:34:54 +0000 

Final-RecipLent: rfc822;salvadoriedinei@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: NEI 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from MW4PRO3CA0003.namprd03.prod.outlook.com  (2603:10b6:303:8f::8) 
by CPWPR8ON136185.1amprd80.prod.outlook.com  (2603:10d6:103:e1::5) with 
Microsoft SMTP Server (version=TL51_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7875.20; Wed, 21 Aug 
2024 16:34:54 +0000 
Received: from SJ1PEPF00002315.namprd03.prod.outlook.com  
(2603:10b6:303:8f:cafe::f9) by MW4PR03CA0003.outlook.0ffice365.com  
(2603:10b6:303:8f::8) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7875.21 via Frontend 
Transport; 4ed, 21 Aug 2024 16:34:54 +0000 

AuthenticatiDn-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrDm=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=nole;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from.capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  

designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
SJ1PEPF00002315.mail.protection.outlook.com  (10.167.242.169) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7897.:1 via Frontend Transport; Wed, 21 Aug 2024 16:34:52 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:27C96D1B8EDFC2F3AD6BB6A86D6F2956D4DB297F84EACB8B3F19FAD40881860E;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.53] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47LGYhpA005667 
for <salvadoriedinei@hotmail.com>; Wed, 21 Aug 2024 13:34:43 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 2vXpSs1Hzta9LCz4H0WC6FeS" 
Message-ID: <487e2b88-a83b-48de-bfa4-07da435e481a@capanema.pr.gov.br> 
Date: Wed, 21 Aug 2024 13:34:43 -0300 
MIME-Version: 1.0 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 237/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
SORVETERIA SKINA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.449.193/0001-62, 
sediado(a) no seguinte endereço: R OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1449 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, no Município de Capanema/PR, com 
o seguinte endereço eletrônico: skyskyna@hotmail.com, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: (46) 9 9971-3877, a seguir denominado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). IZABEL FRITZEN DORIGOM, CPF N° 
029.887.969-71, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo de Contratação do Pre25o Presencial  le  39/2024  e em observância às 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI 'AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
ITENS 

Lote [tem Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

08 1 58104 PICOLÉ - SABORES 
DIVERSOS — FRUTAS: UVA, 
ABACAXI, LIMÃO, COCO E 
MORANGO 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
APROXIMADAMENTE 50G 
CADA, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 

PRÓPRIA  UN  4.350,00 1,99 8.656,50 

A) 
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FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

08 2 63031 PICOLÉ — SABORES 
DIVERSOS — LEITE: 
CHOCOLATE BRANCO, 
CHOCOLATE PRETO, LEITE 
CONDENSADO, MORANGO, 
COCO. ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE APROXIMADAMENTE 
50G CADA, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PRÓPRIA  UN  3.000,00 2,49 7.470,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência, 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obri2ando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
O justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
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2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subilem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 16.126,50 (Dezesseis Mil, Cento e 
Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas  
deco  rrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

ES 
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b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078,de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,  
prey  idencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
obje10 do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, 11, d, da I.,CM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário A execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

./1 
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qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaix o discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da ',CM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por cle designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
prov idências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.1:1. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO  
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de li citação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

ci) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condição da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ,d65,  
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 
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19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
medi ante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sell  
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
conta dos da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 
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ITZEN DORIGOM 
Representante Legal 

SORVETERIA SKINA LIDA 
Detentora da Ata de Registro de  Preps  

AMERI 
Prefeito Municipal 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor  Americo  Bellé, e pelo(a) Sr.(a) IZABEL FRITZEN 
DORIGOM, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 238/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
SORVETERIA SKINA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.449.193/0001-62, 
sediado(a) no seguinte endereço: R OTANI° FRANCISCO DE MATTOS, 1449 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, no Município de Capanema/PR, com 
o seguinte endereço eletrônico: skyskyna@hotmail.com, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: (46) 9 9971-3877, a seguir denominado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). IZABEL FRITZEN DORIGOM, CPF N° 
029.887.969-71, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo de Contratação do Pregão Presencial IV 39/2024  e em observância As 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI CÃO DO OBJETO DA CONTRATA  ÃO:  
ITENS 
Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do Unidade Quanti- Preço Preço 

• 
do 
produto/ 
serviço 

produto de 
medida • 

dade unitário total 

08 1 58104 PICOLÉ - SABORES PRÓPRIA  UN  4.350,0 1,99 8.656,50 
DIVERSOS — FRUTAS: 0 
UVA, ABACAXI, LIMÃO, 
COCO E MORANGO 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE APROXIMADAMENTE 
SOG CADA, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO 20 
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PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

08 2 63031 PICOLÉ — SABORES 
DIVERSOS — LEITE: 
CHOCOLATE BRANCO, 
CHOCOLATE PRETO, 
LEITE CONDENSADO, 
MORANGO, COCO. 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE APROXIMADAMENTE 
50G CADA, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PROPRIA  UN  2.700,0 
0 

2,49 6.723,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência,  sera()  observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
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justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 16.126,50 (Dezesseis Mil, Cento e 
Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei 11`) 8.078. de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou  clue  deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relat:.va aos tributos federais e A. Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 
regu:[aridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,  
prey]  dencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualifica cão jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quarritativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182,11, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que  far  necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. 1.0 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites 1á previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos  
man  ifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeiçaes ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 
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10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4.. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(Ao), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
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tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra, 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá  
mot:  vadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autarizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o (kg-do Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO  
CONTRATA DO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A. 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ ri° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 12 

( ea 

/) 141i- 



Município de Capanema — PR 

estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
confl [to de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
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b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Alem de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
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conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A. Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente,  sell()  processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) IZABEL FRITZEN 
DORIGOM, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 

AMÉRICO B LLÉ IZAB ITZEN DORIGOM 
Prefeito Municipal Representante Legal 

SORVETERIA SKINA LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 239/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
SORVETERIA SKINA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.449.193/0001-62, 
sediado(a) no seguinte endereço: R OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1449 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, no Município de Capanema/PR, com 
o seguinte endereço eletrônico: skyskyna@hotmail.com, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: (46) 9 9971-3877, a seguir denominado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). IZABEL FRITZEN DORIGOM, CPF N° 
029.887.969-71, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo de Contratação do Pregão Presencial IV 39/2024  e em observância as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação - SECON 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SEAMA 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer — SESP 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 
Secretaria Municipal de Saúde - SAODE 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI CÃO DO OBJETO DA CONTRATA  ÃO:  
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
ade 

Preço 
unitário 

Prego 
total 

08 1 58104 PICOLÉ - SABORES PROPRIA  UN  2.000,0 1,99 3.980,00 
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DIVERSOS — FRUTAS: 
UVA, ABACAXI, LIMÃO, 

0 

COCO E MORANGO 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE APROXIMADAMENTE 
50G CADA, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

08 2 63031 PICOLÉ — SABORES PRÓPRIA  UN  1.000,0 2,49 2.490,00 
DIVERSOS — LEITE: 0 
CHOCOLATE BRANCO, 
CHOCOLATE PRETO, 
LEITE CONDENSADO, 
MORANGO, COCO. 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE APROXIMADAMENTE 
50G CADA, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativas  não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
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2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 
da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.) configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 6.470,00 (Seis Mil, Quatrocentos e 
Setenta Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
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materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

O responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei  n" 8.078,de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação, 
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o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,  
prey  idenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, 11, d. da . 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não  sera  admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação, 

1 .7.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
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gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo  
Con  tratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
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Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
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ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do Item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

(3 
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10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital  corn  data vinculada A. apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanerna.pr.gov.br   Página: 10 



Município de Capanema — PR 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
mo tivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgdo Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
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14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO  
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município  ill  se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
rea Eização de registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
traia o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19A3. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
no:3 termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Pregos para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente,  sell()  processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) IZABEL FRITZEN 
DORIGOM, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 

IZAB ITZEN DORIGOM 
Representante Legal 

SORVETERIA SKINA LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 228/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o IV 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
IMPÉRIO HORTIFRÚTI LIDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 37.516.411/0001-44, 
sediado(a) no seguinte endereço: R PADRE CIRILO, 2412 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO:  SAO  CRISTOVAO. no Município de Capanema/PR, com o seguinte 
endereço eletrônico: bananasouroverde.capanema ,gmail.com, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: 46999179787, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). SUELLEM LYNDA 
JOCHEM, CPF N° 110.652.799-22, com fünção de: Representante Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo de Contratação do Pre2ão Presencial n" 39/2024 e em 
observância as disposições da Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 
14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante  as cláusulas e condições a seguir  enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)  DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

i. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
'TENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Prego 
unit6rio 

prego 
total 

01 1 69074 ABACAXI PÉROLA IN 
NATURA 
APROXIMADAMENTE 
1KG A UNIDADE 

PRÓPRIA.  UN  200,00 10,14 2.028,00 

01 2 68412 BANANA CATURRA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, GRAÚDAS, EM 
PENCA, FRUTOS COM 60 
A 70% DE MATURAÇÃO, 

PRÓPRIA KG 500,00 4,80 2.400,00 
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SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITO. 

01 3 68240 LARANJA PERA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SAS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 
CONSUMO. KG. 

PRóPRIA KG 800,00 5,72 4.576,00 

01 4 52213 umÃo TAITI, FRESCO, 
SEM FERIMENTOS, 
CONSISTENCIA FIRME. 

PRóPRIA KG 150,00 5,59 838.50 

01 68427 MAÇÃ FUGI, FRUTA IN 
NA'I'URA, ESPÉCIE 
VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRA 
LINHA, NACIONAL, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DE VENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS. 

PRóPRIA KG 700,00 10,74 7.518,00 

01 6 68428 MAMA() TIPO FORMOSA, 
FRESCO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
EM GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, 
CASCA LISA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SABOR 
CARACTERtSTICO. 
MANTENDO AS 
CARACTERiSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS, COM 
70% DE MATURAÇÃO, 
SEM FERIMENTOS. 

PRÓPRIA KG 500,00 9,94 4.970,00 

01 7 68429 MANGA TOMMY DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FIRME COM 
CASCA BRILHANTE, 
ASPECTO GLOBOSO, 
MADURAS NÃO 
PASSADA DO PONTO, 
POLPA FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, DE 
BOA QUALIDADE, LIVRE 
DE RESÍDUOS, LARVAS, 
PARASITAS, S EM 

PRÓPRIA_KG 500,00 8,59 4.295,00 

(V  
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LESÕES DE ORIGL N1 
FÍSICA. 

01 8 68430 MELANCIA: DE 
PRIMEIRA. AS FRUTAS 
DEVEM SER FIRMES, 
DEVEM APRESENTAR-SE 
SEM DEFORMAÇÃO E 
AUSENTES DE DANOS 
MECÂNICOS E 
DOENÇAS. DEVERA 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO. 

PRÕPR1A KG 800,00 4,36 3.488,00 

01 9 52222 MELÃO DE la  
QUALI.DADE, FRESCO, 
FRUTOS COM 
MATURAÇÃO 
ADEQUADA AO 
CONSUMO, COM 
ASPECTO, COR E CHEIRO 
E SABOR PRÓP.R10, COM 
POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTA DE 
ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DE 
COLHEITA RECENTE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
DEVENDO SER 
TRANSPORTADAS DE 
FORMA ADEQUADA. 

PR6PRIAKG 700,00 7,77 5.439,00 

01 10 68431 PERA PACKHAM' S 
TRIUMPH  DE PRIMEIRA. 
ESTRANGEIRA. DEVERA 
TER TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FISICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS 

PRÓPRIA KG 40,00 13,29 531,60  

(f) 
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DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

02 1 68410 ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, GRAÚDA 
ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME 
E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERA SER 
FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS E 
LIMPAS COM 350G CADA 
PACOTE. 

PRóPRI A MÇ 500,00 4,84 2.420,00 

02 2 68411 ALHO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
BULBOS TENROS, 
FIRMES E GRAÚDOS. 
LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

PROPRIA KG 50,00 38,21 1.910,50 

02 3 68414 BATATA INGLESA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES), LIVRE DE 
TERRA ADERIDA A 
SUPERFÍCIE, LIMPAS, 
GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS E 
INSETO DE PARASITAS E 
LARVAS. 

PROPRIA KG 600,00 8,95 5.370,00 

02 4 68416 BETERRABA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS, 
FIRME E COMPACTA, 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E SEM 
TERRA ADERIDA A 
SUPERFÍCIE. 

PRÓPRIA KG 200,00 10,65 2.130,00 

02 5 68419 CEBOLA NÃO BROTADA, 
SEM DANOS 
FISIOLOGICOS OU 
MECÂNICOS, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, COM 
TODAS AS PARTES 
co.mEsTIVEIS  

PRÓPRIA KG 350,00 9,92 3.472,00 

61  
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INTACTAS. 
02 6 68420 CENOURA FRESCA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, [SENTA DE 
PARASITAS E SEM  
DAN  OS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, SEM 
TERRA OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFÍCIE EXTERNA 
(LIMPAS). 

PRÓPRIA KG 250,00 7,22 1.805,00 

02 7 68422 CHUCHU COM 
TAMANHO MÉDIO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM CASCA  
SA,  SEM RACHADURAS 
OU CORTES NA CASCA. 
LIVRE DE SUJIDADES. 

PRÓPRIA KG 300,00 6,81 2.043,00 

02 8 52202 COUVE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
FRESCAS. COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANHAS, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. 
FORNECIMENTO: 
MAÇOS DE 250G. 

PRÓPRIA U N 100,00 6,14 614,00 

(12 0 6 N 771 GENGIBRE COM 
APARÉNC1A DE FRESCO, 
CLARO E FIRME; NÃO 
PODE ESTAR 
RESSECADO NEM. 
APRESENTAR MANCHAS 
ESCURAS. 

PRÓPRIA KG 10,00 15,40 154,00 

02 10 68477 MANDIOCA CRUA 
DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, 
COM BOM COZIMENTO, 
EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO INTEGRO, 
LIVRE DE SUJIDADES E 
PRAGAS. DEVERA SER 
'FRAN SPORTADO EM 
CARRO REFRIGERA DO 
OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO 
ATE, A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. 

PROPRIA KG 500,00 7,52 3.760,00 

(9 
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ESTA DEVERA 
APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO 
'IRA NSPORTE. 

02 1 I 52228 PEPINO PARA SALADA 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
GRAÚDO, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, 
LIMPO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME 
E SEM MANCHAS. LIVRE 
DE INSETOS E 
PARASITAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

PRóPRIA KG 250,00 5,03 1.257,50 

02 12 68433 REPOLHO VERDE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, GRAÚDO, 
PODADO, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, 
LIMPO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME 
E SEM MANCHAS. LIVRE 
DE INSETOS E 
PARASITAS. 

PROPRI A KG 500,00 6,21 3.105,00 ' 

02 13 56200 RI:JCULA DE I' 
QUALIDADE, TENRA E 
FRESCA, ISENTA DE 
MATERIAL TERROSO, 
COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM 
MANCHAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, 
CONFORME 
QUANTIDADE 
SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA 
DE PESAGEM. 

PROPRIA PC" I.  150,00 5,51 826,50 

02 14 52243 TEMPERO VERDE, 
CONsmuiDo DE 50% 
DE CEBOLINHA E 50% DE 
SALSINHA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FRESCAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 

PRÓPRIA  UN  200,00 4,98 996,00 

6 
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MANHAS, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. 
FORNECIMENTO:  
MAWS  DE 250G. 

02 15 68434 TOMATE DE 1' 
QUALIDADE, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 
80% DE MATURACÃO, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. 

PRÓPRIA KG 400,00 8,53 3.4 1 2,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Refèrência; 
b) a Autorização de contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
e) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1.  Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2.  CLÁUSULA  SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo  coin  as nonnas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3.  Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Teimo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conteri, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
2.4.  Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretario da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
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2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3. I . 
2.6.  Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9.  Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.1.0.  Sem prejuízo do controle central da documentação, cada  organ  público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de  12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2.  A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1.  Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no  subitem 1.2  deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA  QUARTA -  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1.  0 valor total máximo da contratação é de R$  69.359,60 (Sessenta e Nove Mil, 
Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3.  0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA  QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1.  0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
infirmação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 
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t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos  dc  direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante IV 13 do STF; 

u)  não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgdo 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para  qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd)  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que fbr necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2.  ee)  Alocar os empregados necessários,  corn  habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não  sera ad  ni  it  ida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Eni havendo previsão expressa no Termo de Referencia, é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontrataçâo completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa flsica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c.) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
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houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Ateis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de desctunprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1000 07.001.12.361.12011.21102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 1011 07.0011.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 '0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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—2-624 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 •Do Exercício 
-2-024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 -0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2-624 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
27624 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 'Do Exercício 
2-624 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3024 4710 11.002.08.241.0801.2467 b 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 '0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 1 2.003.27.695.2301 .2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar  corn  poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

9 
 Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1326  

Página: 13 CNP.1 n°75.972.760/0001-60 -www.capanetna.nr.gov.br  



1 4 4 v;  

Município de Capanema — PR 

 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serâo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seri(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(Ao) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuacão é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação  lit  I lizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
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10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1.  As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 
11.5.  A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO 
12.1.  As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1.  As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível reparação. 
14.2.  0 Contratante possui a pren-ogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
i» o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
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d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade  do serviço público por  Indio  
das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deleridas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM c 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum  do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providencias acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgao Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou -d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
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15.3. 0 contrato regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

.1.6. CLAUSULA DÉCIM.A SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2.  No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo ciescumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei IV 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS MEDIDAS DE ANTICOR.RUPCA.0, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1.  Em atendimento a Lei ri° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2.  Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais c não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5.  As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7.  Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
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d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso  1.1. do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a)  a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar  coin  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9.  Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2.  Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de pregos e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
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19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da cantata*, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos pregos, assim corno aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a tomá-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo  
Pre  feito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) SUELLEM LYNDA 
JOCHEM, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 
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AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

SUELLEM LYNDA JOCHEM 
Representante Legal 

IMPt11.10 HORTIFROTI LIDA 
Detentora da Ata de Registro de Pregos 

IMPERIO 
HORTIFRUTI 
LTDA:3751641100 
0144  

Assinado de forma digital 
por IMPERIO HORTIFRUTI 
LTDA:37516411000144 
Dados: 2024.08.21 
10:50:45 -0300' 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 229/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n' 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
IMPÉRIO HORTIFRÚTI LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o ti" 37.516.411/0001-44, 
sediado(a) no seguinte endereço: R PADRE CIRILO, 2412 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVA.-  0, no Município de Capanema/PR, com o seguinte 
endereço eletrônico: bananasouroverde.capanema@gmail.com, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: 46999179787, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). SUELLEM LYNDA 
JOCHEM, CPF N° 110.652.799-22,  corn  fimçâo de: Representante Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo de Contratação do Pre2ão Presencial IV 39/2024  e em 
observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 
14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
ITENS 
Lote Item Código 

do • 
produto/ 
serviço 

Descricilo do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti7  
dade - 

Preço 
unit6rio 

Preço 
total 

0 I 1 69074 ABACAXI PÉROLA IN 
NATURA 
APROXIMADAMENTE 1KG 
A UNIDADE 

PRÓPRIA U.N 50,00 .10,14 507,00 

01 2 68412 BANANA CATURRA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, GRAÚDAS, EM 
PENCA, FRUTOS COM 60 A 
70% .DE MATURAÇÃO, SEM 

PRÓPRIA KG 350,00 4,80 1.680,00 

C 
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FERIMENTOS OU DEFEITO. 
01 3 68240 LARANJA PERA - DE 

PRIM  EIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. KG. 

PRÓPRIA KG 500,00 5,72 2.860,00  

01 4 52213 LIMÃO TAM. FRESCO, 
SEM FERIMENTOS, 
CONSISTÊNCIA FIRME. 

PRÓPRIA KG 50,00 5,59 279,50 

01 5 68427 MAÇÃ FUGI, FRUTA IN 
NATU RA, ESPÉCIE 
VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRA LINHA, 
NACIONAL, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS. 

PRÓPRIA KG 300,00 10,74 3.222,00 

01 6 68428 MAMÃO TIPO FORMOSA, 
FRESCO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, EM 
GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, 
CASCA LISA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. 
MANTENDO AS 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS, COM 
70% DE MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS. 

PRÓPRIA KG 500,00 9,94 4.970,00 

01 7 68429 MANGA TOMMY DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FIRME COM 

PRÓPRIA KG 300,00 8.59 2.577,00 

CASCA BRILHANTE. 
ASPECTO GLOBOSO, 
MADURAS NÃO PASSADA 
DO PONTO, POLPA FIRME 
E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, DE BOA 
QUALIDADE, LIVRE DE 
RESÍDUOS, LARVAS, 
PARASITAS, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA. 

01 8 68430 MELANCIA: DE  PRIM  EIRA._PRÓPRIA KG 450,00 4,36 1.962,00 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN no 75.972.760/0001-60 —www.eapanetna.pr.gov,br  Página: 2 



4 5 )  

Município de Capanema — PR 

 

AS FRUTAS DEVEM SER 
FIRMES, DEVEM 
APRESENTAR-SE SEM 
DEFORMAÇÃO E 
AUSENTES DE DANOS 
MECÂNICOS E DOENÇAS. 
DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO 
'IAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO. 

0 I 9 52222 MELÃO DE  la  QUALIDADE, 
FRESCO, FRUTOS COM 
MATURAÇÃO ADEQUADA 
AO CONSUMO, COM 
ASPECTO, COR E CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, DE 
COLHETrA RECENTE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
DEVENDO SER 
TRANSPORTADAS DE 
FORMA ADEQUADA. 

PRÓPRIA KG 300,00 7,77 2.331,00 

01 10 68431 PERA P ACKHAM' S 
TRIUMPH  DE PRIMEIRA. 
ESTRANGEIRA. DEVERÁ 
TER TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DE VENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTAcrA, SEM  
DAN  OS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

PRÓPRIA KG 10,00 13,29 132,90  

02 1 68410 ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, GRAÚDA 
ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM 

PRÓPRIA rviç 200,00 4,84 968,00 

(1) 
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CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS E LIMPAS COM 
350G CADA PACOTE. 

02 2 68411 ALHO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
BULBOS TENROS, FIRMES 
E GRAÚDOS. LIVRE DE 
PRAGAS, SUJIDADES E 
LARVAS. 

PRÓPRIA KG 25,00 38,21 955,25 

02 3 68414 BATATA INGLESA DE 
PRIMEI RA QUALIDADE, 
OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS (RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES), 
LIVRE DE TERRA 
ADERIDA A SUPERFÍCIE, 
LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM MANCHAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E INSETO DE 
PARAS I .  FA  S E LARVAS. 

PRÓPRIA KG 150,00 8,95 1.342,50 

()2 4 68416 BETERRABA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS, FIRME E 
COMPACTA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS E 
SEM TERRA ADERIDA A 
SUPERFÍCIE. 

PRÓPRIA KG 100,00 10,65 1.065,00 

02 5 68419 CEBOLA NÃO BROTADA, 
SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU 
MECÂNICOS, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTIVEIS I NTACTAS. 

PRÓPRIA KG 150,00 9,92 1.488,00 

02 6 68420 CENOURA FRESCA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, ISENTA DE 
PARASUAS E SEM DANOS 
FtS1COS E MECÂNICOS, 
SEM TERRA OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFÍCIE EXTERNA 
(LIMPAS). 

PRÓPRIA KG 150,00 7,22 1.083,00 

02 7 68422 CHUCHU COM TAMAN HO  
MÉDIO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM CASCA 

PROP  R1A K(.1 75,00 6,81 510,75 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNN  no 75.972.760/0001-60 —www .capaneina.pr.gov ,br Pdgina: 4 



145,  

Município de Capanema — PR  

 

Sit,  SEM RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA. LIVRE 
DE SUJIDADES. 

02 8 52202 COUVE DE PRIM  EIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
FRESCAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM MANHAS, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. 
FORNECIMENTO: MAÇOS 
DE 250G. 

PRÓPRIA  UN  50,00 6,14 307,00 

02 9 68771 GENGIBRE COM 
APARÊNCIA DE FRESCO, 
CLARO E FIRME; NÃO 
PODE ESTAR RESSECADO 
NEM APRESENTAR 
MANCHAS ESCURAS. 

PRÓPRIA KG 5,00 15.40 77,00 

02 10 68477 MANDIOCA CR U A 
DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM 
BOM COZIMENTO, 
EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, 
LIVRE DE SUJIDADES E 
PRAGAS. DEVERA SER 
TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MAN TENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ 
A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERA APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE. 

PRÓPRIA KG 300,00 7,52 2.256,00 

02 11 52228 PEPINO PARA SALADA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, GRAUDO, 
ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. LIVRE DE 
INSETOS E PARASITAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS. 

PRÓPRIA KG 150.00 5,03 754,50 

02 12 68433 REPOLHO VERDE DE 
PRIM  EIRA QUA  LIDA DE, 
OU SEJA, GRAÚDO, 

PRÓPR I A KG 150,00 6,21 931.50  

CP 
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PODADO, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, 
LIMPO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM 
MANCHAS. LIVRE DE 
INSETOS E PARASITAS. 

02 13 56200 ROCULA DE I a 
QUALIDADE, TENRA E 
FRESCA, ISENTA DE 
MATERIAL TERROSO, 
COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM 
MANCHAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA 
DE PESAGEM. 

PRÓPR-IA  PCT  25,00 5,51 137,75 

02 14 52243 TEMPERO VERDE, 
CONSTITUÍDO DE 50% DE 
CEBOLINHA E 50% DE 
SALS1NHA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
FRESCAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM MANHAS, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. 
FORNECIMENTO: MAÇOS 
DE 250G. 

PRÓPRIA  UN  25,00 4,98 124,50 

02 15 68434 TOMATE DE laPRÓPRIA 
QUALIDADE, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 80% 
DE MATURAÇÃO, SEM 
FERMENTOS OU 
DEFEITOS. 

KG 200.00 8,53 1.706,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

COSO existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 

eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é urna mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação. 
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2.  CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3.  Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo  dc  Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1.  Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
2.4.  Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5.  0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6.  Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7.  A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8.  0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9.  Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10.  Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3.  CLÁUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de  12 (doze) meses,  contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2.  A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, urna vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
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3.2.1. Na hipótese  dc  prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no  subitem 1.2  deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$  69.359,60 (Sessenta e Nove Mil, 
Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal. nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de  2 (dois) dias fiteis  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

O responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciitrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua flinção de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 
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k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
árgâo ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei  if  8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade  corn  as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
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w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objcto 
contratual 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, 11, d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4.  gg) Conduzir os trabalhos  coin  estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5.  hh)  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1 .a)  E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —www.eapanema.pr.gov.br  PEigina: 10 



146  

Município de Capanema — PR 

responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condiOes estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas A execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 J03 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Do Exercício 2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 -07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 -0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 
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a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
execução da contratação, indicando dia,  riles  e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUA0.0  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação  corn  o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados h formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fbrnecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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10.5.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno  minima  de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

10.5.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela ultimo variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro  é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, corno nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de  forgo  maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação  é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada A apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra, 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo  corn  o disposto no Termo de Referencia. 

10.7.2.  Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1.  As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 
11.2.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  rtferenchtm do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7., A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8.. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
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14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no  Ambit()  dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na fbrma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; c 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
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17.2. No âmbito administrativo o Contratado 6 responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
ind ependentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/deféito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgâo licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o  
clever  funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
NIrinicipio, que adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate  corn  a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou timcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
juridica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  
corn  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso  II  do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou  corn  agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

t) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente,  corn  trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo OU por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8.  Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a)  a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 
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b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração,  
des  tituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os pregos, os fbmecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
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19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a tomá-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2.  Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO  
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser  dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a)  Sr.(a) SUELLEM LYNDA 
JOCHEM,  representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 

SUELLEM LYNDA JOCHEM 
Representante Legal 

IMPÉRIO HORTIFROTI LTDA 
Detentora da Ata de Registro de  Preps  

IMPE RIO 
HORTIFRUTI 
LTDA:375164110 
00144 

Assinado de forma digital 
por IMPERIO HORTIFRUTI 
LTDA:37516411000144 
Dados: 2024.08.21 
10:50:25 -0300' 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 230/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
IMPÉRIO HORTIFRÚTI LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 37.516.411/0001-44, 
sediado(a) no seguinte endereço: R PADRE CIRILO, 2412 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, no Município de Capanema/PR, com o seguinte 
endereço eletrônico: bananasouroverde.capanema@gmail.com, e  corn  o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: 46999179787, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). SUELLEM LYNDA 
JOCHEM, CPF N° 110.652.799-22, com fimção de: Representante Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo de Contratação do Pregão Presencial  le  39/2024 e em 
observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 
14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação - SECON 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SEAMA 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer — SESP 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 
Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

1. CLAUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI A0 DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

01 1 69074 ABACAXI PÉROLA PRÓPRIA  UN  50,00 10,14 507,00 
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IN NATURA 
APROXIMADAMEN 
TE 1KG A UNIDADE 

01 2 68412 BANANA 
CATURRA DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, GRAODAS, 
EM PENCA, 
FRUTOS COM 60 A 
70% DE 
MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITO. 

PRÓPRIA KG 350,00 4,80 1.680,00 

01 3 68240 LARANJA PERA -PRÓPRIA 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
FRESCAS E  SAS.  NO 
PONTO DE 
MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 
0 CONSUMO. KG. 

KG 500,00 5,72 2.860,00 

01 4 52213 LIMÃO TAM,PROPRIA 
FRESCO, SEM 
FERIMENTOS, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME. 

KG 50,00 5,59 279,50 

01 5 68427 MAÇÃ FUGI, 
FRUTA IN NATURA, 
ESPÉCIE 
VERMELHA, 
TAMANHO MÉDIO, 
PRIMEIRA LINHA, 
NACIONAL, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, 
DEVENDO SER 
BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS. 

PRÓPRIA KG 300,00 10,74 3.222,00 

01 6 68428 MAMÃO TIPO 
FORMOSA, 

PRÓPRIA KG 500,00 9.94 4.970,00 
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FRESCO, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, EM GRAU 
MÉDIO DE 
AMADURECIMENT 
0, CASCA LISA, 
SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, 
SABOR 
CARACTERÍSTICO. 
MANTENDO AS 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLEPTICAS, 
COM 70% DE 
MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS. 

01 7 68429 MANGA TOMMYPROPR 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, FIRME COM 
CASCA 
BRILHANTE, 
ASPECTO 
GLOBOSO, 
MADURAS NÃO 
PASSADA DO 
PONTO, POLPA 
FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE 
ENFERMIDADES, 
DE BOA 
QUALIDADE, 
LIVRE DE 
RESÍDUOS, 
LARVAS, 
PARASITAS, SEM 
LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA. 

IA KG 300,00 8,59 2.577,00 

01 8 68430 MELANCIA: DE 
PRIMEIRA. AS 
FRUTAS DEVEM 
SER FIRMES, 
DEVEM 
APRESENTAR-SE 
SEM 
DEFORMAÇÃO E 
AUSENTES DE 
DANOS 

PROPRIA KG 450,00 4,36 1.962,00 

(2 
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MECÂNICOS E 
DOENÇAS. DEVERA 
APRESENTAR 
GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO. 

01 9 52222 MELÃO DE 18  
QUALIDADE, 
FRESCO, FRUTOS 
COM MATURAÇÃO 
ADEQUADA AO 
CONSUMO, COM 
ASPECTO, COR E 
CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM 
POLPA FIRME E 
INTACTA, 
DEVENDO SER 
BEM 
DESENVOLVIDO, 
ISENTA DE 
ENFERMIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS, 
MATERIAL 
TERROSO E 
SUJIDADES, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DE 
COLHEITA 
RECENTE, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
DEVENDO SER 
TRANSPORTADAS 
DE FORMA 
ADEQUADA. 

PRÓPRIA KG 300,00 7,77 2.331,00 

02 I 0 8 410 ALFACE. DE 
PRIMEI RA 
QUALIDADE, 
GRAÚDA ISENTA 
DE MATERIAL 
TERROSO, COM 
COLORAÇÃO 

PRÓPR IA mq, 200,00 4,84 968,00 
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UNIFORME E SEM 
MANCHAS. 
ENTREGA DEVERA 
SER FEITA EM 
CAIXAS 
PLÁSTICAS 
VAZADAS E 
LIMPAS COM 350G 
CADA PACOTE. 

02 2 68411 ALHO DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, BULBOS 
TENROS, FIRMES E 
GRAÚDOS. LIVRE 
DE PRAGAS, 
SUJIDADES E 
LARVAS. 

PROPRI A KG 25,00 38,21 955,25 

02 3 68414 BATATA INGLESA 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES), LIVRE DE 
TERRA ADERIDA Á 
SUPERFÍCIE, 
LIMPAS, GRAÚDAS. 
COM  COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E 
INSETO DE 
PARASITAS E 
LARVAS. 

PRÓPRIA KG 150,00 8,95 1.342,50 

02 4 68416 BETERRABA DE 
PRIME IRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E 
UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS, 
FIRME E 
COMPACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E SEM 

PRÓPRIA KG 100,00 10,65 1.065,00 

CP 
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TERRA ADERIDA A 
SUPERFÍCIE. 

02 5 68419 CEBOLA NÃO 
BROTADA, SEM 
DANOS 
FISIOLÓGICOS OU 
MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
INTACTAS. 

PRÓPRIA KG 150,00 9,92 1.488,00 

02 6 68420 CENOURA FRESCA 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, ISENTA 
DE PARASITAS E 
SEM DANOS 
Fi SICOS E 
MECÂNICOS, SEM 
TERRA OU CORPOS 
ESTRANHOS 
ADERIDOS A 
SUPERFÍCIE 
EXTERNA 
(LIMPAS). 

PRÓPRIA KG 150,00 7,22 1.083,00 

02 7 68422 CHUCHU COM 
TAMANHO MÉDIO 
E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM 
CASCA SA, SEM 
RACHADURAS OU 
CORTES NA 
CASCA. LIVRE DE 
SUJIDADES. 

PRÓPRIA KG 75,00 6.81 510,75 

02 8 52202 COUVE DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, FRESCAS, 
COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANHAS, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. 
FORNECIMENTO: 
NI/was DE 250G. 

PRÓPRIA  UN  50,00 6,14 307.00 

02 9 68771 GENGIBRE COM PRÓPRIA KG 5,00 15,40 77,00 
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APARÊNCIA DE 
FRESCO, CLARO E 
FIRME; NÃO PODE 
ESTAR 
RESSECADO NEM 
APRESENTAR 
MANCHAS 
ESCURAS. 

02 10 68477 MANDIOCA CRUA 
DESCASCADA, 
CONGELADA, 
NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, 
EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO 
INTEGRO, LIVRE 
DE SUJIDADES E 
PRAGAS. DEVERA 
SER 
TRANSPORTADO 
EM CARRO 
REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENT 
O. ESTA DEVERA 
APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

PRÓPRIA KG 200,00 7,52 1.504,00 

02 11 52228 PEPINO PARATR6PRIA 
SALADA DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, GRAÚDO, 
ISENTO DE 
MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, 
COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM 
MANCHAS. LIVRE 
DE INSETOS E 
PARASITAS. 
ENTREGA DEVERA 

KG 50,00 5,03 251,50 

Q 
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SER FEITA EM 
CAIXAS 
PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

02 12 68433 REPOLHO VERDE 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, GRAÚDO, 
PODADO, ISENTO 
DE MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, 
COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM 
MANCHAS. LIVRE 
DE INSETOS E 
PARASITAS. 

PRÓPRIA KG 150,00 6,21 931,50 

02 13 56200 RI:JC'ULA DE la  
QUALIDADE, 
TENRA E FRESCA, 
ISENTA DE 
MATERIAL 
TERROSO, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM 
MANCHAS, LIVRE 
DE 
ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, 
CONFORME 
QUANTIDADE 
SOLICITADA, 
APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

PRÓPRIA  PCT  25,00 5,51 137,75 

02 14 52243 TEMPERO VERDE, 
CONSTITUÍDO DE 
50% DE 
CEBOLINHA E 50% 
DE SALSINH A, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, FRESCAS, 
COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANHAS, SEM 
FERIMENTOS OU 

PRÓPRIA  UN  25,00 4,98 124,50 
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DEFEITOS. 
FORNECIMENTO: 
MAÇOS DE 250G. 

02 15 68434 TOMATE DE 1 a  

QUALIDADE, DE 
TAMANHO MÉDIO, 
COM 
APROXIMADAMEN 
TE 80% DE 
MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. 

PRÓPR1A KG 150,00 8,53 1.279,50 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
I,) a Autorização de (ontratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

aci na, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obri2ando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
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eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de RS 32.413,75 (Trinta e Dois Mil, 
Quatrocentos e Treze Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário,  corn  uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos  dams  sofridos; 
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s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramcnto, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na fbrma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou  corn  agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
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1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratactio  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos: 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei IV 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

o Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos: 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas A execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que no cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programatica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04. 1122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.112.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1011 07.001.12.361.1201.2102 1061 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3320 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
20'24 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4450 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4770 11.002.08.244.0801.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5420 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6531 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTU.AÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este ite.m é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
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.]] 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou  impedimenta  de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados  it  formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação devera ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, corno nos casos de 
alteração unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
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propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, â 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual. o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  
corn  predominância de mão de obra, de acordo  corn  o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuaçAo, observar-se-ão as regras previstas no  art.  :192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
1.1.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e timdamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADOR.AS  E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
:14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 
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a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providencias acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
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de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
ind pendentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivame.nte, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

.1.6. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO  
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei IV 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em. razão do fbrnecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

:18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUP('AO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
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18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providencias necessárias. 
18.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5.  As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e.) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
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a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
apl c.,ada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II. do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa tisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente,  corn  trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, t'unção ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneraçao, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar  coin  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referencia e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenc.iador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gere.nciamento da 
ata de registro de pregos dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora,  corn  auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
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19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo  dc  Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Clausula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes  corn  os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade  coin  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor  Americo Bell&  e pelo(a) Sr.(a) SUELLEM LYNDA 
JOCHEM, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 
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SUELLEM LYNDA JOCHEM 
Representante Legal 

IMPÉRIO HORTIFRUTI LIDA 
Detentora da Ala de Registro de  Preps  

AMÉRICO  BELL 
Prqfeito Municipal 

Cs)  

Município de Capanema — PR 

Assinado de forma digital 
IMPERIO HORTIFRUTI  por IMPERIO HORTIFRUTI 
LTDA:375164110001  LTDA:37516411000144 

44 Dados: 2024.08.21 10:49:55 
-03'00' 
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23/08/2024, 09:14  E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - ATAS ASSINADAS 

1 4 (1 • 

Apoio Licitação 1 PM Capanema-PR <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

ATAS ASSINADAS 
1 mensagem  

   

    

Apoio Licitação 1 PM Capanema-PR <apoiolicitacao1©capanema.prgov.br> 23 de agosto de 2024 As 09:14 
Para: "bananasouroverde.capanema©gmail.com" <bananasouroverde.capanema©gmail.com> 

Bom dia! 

Segue em anexo as ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 228/2024; 229/2024; 230/2024, referentes ao pregão 
presencial 9/2024, assinadas por ambas as partes. 

Atenciosamente 
Bárbara Ilkiu 

3 anexos 

AT
0
A

9
2
K
28. pdf 

55 
  

—1 ATA 229.pdf 
5434K 

—1 ATA 230.pdf 
5683K 

https://mail.qooqle.commail/u/0/?ik=Ocba0577f6&view=pt&search=a11&permthid=thread-a:r-307785374870602158,simpl=msq-a:r5807447231153... 1/1 
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